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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO  
 
Expediente de 25/02/2016 
 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA PARA JULGAMENTO  
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, torna 
público, para ciência dos interessados, que na 3ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a se realizar no dia 
02 de março de 2016, quarta-feira, às nove horas, na sala de Sessões do Tribunal Pleno do Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima, localizado na Praça do Centro Cívico nº 296, Centro, ou na sessão 
subsequente, será julgado o processo a seguir: 
 
INQUÉRITO POLICIAL Nº 0000.15.002077-4 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
INDICIADO: JOSÉ DIVINO PEREIRA LIMA 
ADVOGADO: DR. TADEU PEIXOTO DUARTE 
RELATOR: DESEMBARGADOR LEONARDO CUPELLO 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
Segredo de Justiça  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REPRES. PERDA DE GRADUAÇÃ O Nº 0000.14.000890-5 
EMBARGANTE: E. L. D. S. 
ADVOGADO: DR. PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA  
EMBARGADA: GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. TYRONE MOURÃO PEREIRA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES DA SILV A 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE - REJEIÇÃO - FEITO JULGADO NA 
QUINZENA PREVISTA NO REGIMENTO - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MATÉRIAS ALEGADAS JÁ DISCUTIDAS NO ARESTO 
EMBARGADO - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIA - EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Feito com julgamento inicialmente adiado, julgado dentro dos 15 (quinze) dias subsequentes, sendo 
desnecessária inclusão em novo edital (RI-TJE/RR: art. 183). Preliminar de nulidade rejeitada. 
2. Embargos de Declaração opostos com efeitos infringentes. Inexistência de qualquer vício a dar ensejo à 
modificação do julgado, eis que todas as matérias alegadas e as razões de convicção foram devidamente 
abordadas pelo decisum embargado. 
3. É vedada a rediscussão do conteúdo da decisão em sede de embargos de declaração.  
4. Embargos rejeitados.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Turma Cível, da Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à 
unanimidade, em conhecer, mas rejeitar os presentes embargos de declaração, na forma do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Almiro Padilha (Presidente), Mauro 
Campello (Julgador), Tânia Vasconcelos (Julgadora), Elaine Bianchi (Julgadora), Leonardo Cupello 
(Julgador) e Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator), bem como, o representante do Parquet. 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 

Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 

Relator 
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AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.16.000056-8 
AGRAVANTE: WAGNER MENDES COELHO 
ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO MACHADO EVELIM COELHO 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATORA: DESEMBARGADORA TÂNIA VASCONCELOS DIAS  
 
EMENTA  
 
AGRAVOS REGIMENTAIS EM APELAÇÃO CÍVEL - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL - PROVIMENTO SEM 
CONCURSO PÚBLICO - ILEGITIMIDADE – CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - DECISÃO SOBRE 
PROVIMENTO DE CARGOS EM CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS – LEGITIMIDADE - AGRAVO 
DESPROVIDO. 
1. Consoante decisão da Suprema Corte, não há direito adquirido à titularidade de serventias que tenham 
sido efetivadas sem a observância das exigências do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a vigência 
da CF/88. 
2.  Não há ilegitimidade na decisão do CNJ ao determinar a instauração do processo administrativo e decidir 
sobre o provimento de cargos em cartórios extrajudiciais de acordo com o disposto na Constituição. 
3. Extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, à vista da perda de 
interesse processual superveniente. 
4. Agravos desprovidos. 
 
ACÓRDÃO 
 
Os Exmos. Srs. Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno acordam, por unanimidade, pelo 
DESPROVIMENTO dos agravos regimentais, nos termos do voto da Relatora. 
 
Estiveram presentes à sessão de julgamento os Desembargadores Almiro Padilha (Presidente), Tânia 
Vasconcelos Dias (Relatora), Mauro Campello (Julgador) e Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado 
Jefferson Fernandes da Silva. 
 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 17 de fevereiro de 2016. 
 

Desª. Tânia Vasconcelos Dias 
Relatora 

 
AGRAVO REGIMENTAL N.º 0000.15.002755-5 
AGRAVANTE: DEUSDETE COELHO FILHO 
ADVOGADO: DR. ALEXANDER SENA DE OLIVEIRA 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATORA: DESEMBARGADORA TÂNIA VASCONCELOS DIAS  
 
EMENTA  
 
AGRAVOS REGIMENTAIS EM APELAÇÃO CÍVEL - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL - PROVIMENTO SEM 
CONCURSO PÚBLICO - ILEGITIMIDADE – CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - DECISÃO SOBRE 
PROVIMENTO DE CARGOS EM CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS – LEGITIMIDADE - AGRAVO 
DESPROVIDO. 
1.  Consoante decisão da Suprema Corte, não há direito adquirido à titularidade de serventias que tenham 
sido efetivadas sem a observância das exigências do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a vigência 
da CF/88. 
2.  Não há ilegitimidade na decisão do CNJ ao determinar a instauração do processo administrativo e decidir 
sobre o provimento de cargos em cartórios extrajudiciais de acordo com o disposto na Constituição. 
3. Extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, à vista da perda de 
interesse processual superveniente. 
4. Agravos desprovidos. 
 
ACÓRDÃO 
 
Os Exmos. Srs. Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno acordam, por unanimidade, pelo 
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DESPROVIMENTO dos agravos regimentais, nos termos do voto da Relatora. 
 
Estiveram presentes à sessão de julgamento os Desembargadores Almiro Padilha (Presidente), Tânia 
Vasconcelos Dias (Relatora), Mauro Campello (Julgador) e Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado 
Jefferson Fernandes da Silva. 
 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 17 de fevereiro de 2016. 
 

Desª. Tânia Vasconcelos Dias 
Relatora 

 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.14.001650-2 
IMPETRANTE: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO  DE RORAIMA 
ADVOGADOS: DR. FREDERICO LEITE E OUTROS 
IMPETRADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA E OUTRO  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ANDRÉ ELYSIO CAMPOS BARBO SA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES DA SILV A 
 
DECISÃO 
 
DO ATO COMBATIDO  
 
Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face de suposto ato ilegal, consistente na inobservância 
do pagamento e do limite constitucional relativos à jornada extraordinária desempenhada por agentes 
carcerários, escrivães e agentes de polícia civil do Estado de Roraima. 
 
DAS ALEGAÇÕES DO IMPETRANTE 
 
O Impetrante sintetiza que é entidade representativa dos servidores da Polícia Civil do Estado de Roraima, 
cujos cargos encontram-se definidos na Lei Complementar Estadual nº 055/2001.  
 
Aduz que agentes carcerários, escrivães e agentes de polícia civil do Estado de Roraima além de 
cumprirem a jornada normal de 24/72h, que já extrapola a carga horária máxima de 40 (quarenta) horas 
semanais (LCE nº 053/2001), também estão incluídos na escala de sobreaviso com o exercício de 01 (um) 
plantão extraordinário semana, ou seja, mais 24 (vinte e quatro) horas por semana. 
 
Sustenta que os agentes de segurança do Estado de Roraima não estão sendo remunerados pelo serviço 
de plantão extraordinário em regime de sobreaviso, o que contraria não só a CF/88, como também 
dispositivo da legislação estadual.  
 
Conclui que se evidencia indiscutivelmente configurado o ato coativo ora impugnado, qual seja, a realização 
de serviço extraordinário pelos agentes carcerários, escrivães e agentes de polícia civil do Estado de 
Roraima, instituído por meio da Portaria nº 188/2014, do gabinete do segundo impetrado (Delegado-Geral), 
sem a remuneração prevista em lei. 
 
DO PEDIDO  
 
Para tanto, requer a concessão de medida liminar com a finalidade de assegurar o direito líquido e certo do 
Impetrante de ser remunerado pela jornada extraordinária trabalhada, alternativamente, seja providenciada 
a confecção de escalas de sobreaviso/plantão de modo a não exceder o limite semanal previstos na CF/88, 
até o julgamento do mérito do writ. 
 
Pugna, ao final, pela concessão da segurança pleiteada, confirmando-se a liminar, para que seja declarado 
ilegal o ato impugnado. 
 
DA DECISÃO LIMINAR 
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Em sede de cognição sumária (fls. 60/64), o pedido liminar alternativo restou deferido. 
 
DAS MANIFESTAÇÕES APRESENTADAS 
 
Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora, fls. 73/75. 
 
A Procuradoria-Geral do Estado apresentou manifestação, fls. 81/94. 
 
Instado a se manifestar (fls. 98/105), o Ministério Público graduado opinou, preliminarmente, pela exclusão 
do Governador do Estado de Roraima do polo passivo da demanda, por ilegitimidade passiva ad causam. 
No mérito, pela denegação da segurança, por ausência de direito líquido e certo. 
 
É o breve relato. DECIDO. 
 
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 
 
Primeiramente, verifico que o representante do Parquet arguiu preliminar de ilegitimidade passiva ad 
causam de uma das autoridades apontada como coatora, que, desde já, merece ser acolhida. 
 
No caso específico, constato que o ato questionado pelo Impetrante foi praticado pelo Delegado-Geral de 
Polícia Civil, qual seja, a Portaria nº 188/2014, que instituiu a escala geral de sobreaviso ora impugnada. 
 
Pois bem. Autoridade Coatora é definida expressamente pela Lei nº 12.016/2009, que disciplina o Mandado 
de Segurança: 
 
"Art. 6º. ...omissis... 
[...] 
§3º. Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a 
ordem para a sua prática". 
 
Com efeito, inexiste nos autos prova de ato ou omissão ilegal do Governador de Roraima, autoridade esta 
que detém foro por prerrogativa de função para julgamento de mandados de segurança contra atos a si 
atribuídos. 
 
De tal modo, verifico que a presente ação mandamental somente foi ajuizada perante este Egrégio Tribunal 
de Justiça, pois o Impetrante atribuiu o ato impugnado ao Governador do Estado de Roraima, nos termos do 
artigo 26, inciso XXXII, alínea "h", do RI-TJE/RR: 
 
"Art. 26. Compete ao Tribunal Pleno, privativamente: 
 
...omissis... 
 
XXXII - processar e julgar originariamente: 
 
...omissis... 
h) os mandados de segurança e de injunção e os habeas data contra atos e omissões do Governador do 
Estado, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legislativa, dos Secretários de Estado, do Comandante 
geral da Polícia Militar, do Presidente do Tribunal de Contas, dos membros e dos órgãos de Administração 
Superior do Ministério Público, do Procurador-geral do Estado, do Corregedor-geral de Justiça, do Titular da 
Defensoria Pública, do Conselho da Magistratura, do próprio Tribunal, inclusive de seu Presidente;   
 
Ocorre que certos atos da Administração Pública são de direta responsabilidade do agente público a quem 
foram transferidas atribuições advindas do fenômeno da desconcentração administrativa.  
 
MEDAUAR leciona que existe desconcentração quando atividades são distribuídas de um centro para 
setores periféricos ou de escalões superiores para escalões dentro da mesma entidade ou da mesma 
pessoa jurídica, visto que é impossível que uma só autoridade realize inúmeras funções, daí, num primeiro 
momento, haver a divisão dessas funções entre os órgãos de assessoramento direto do Chefe do Poder 
Executivo e seus ministérios ou secretarias. 
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Para tanto, segundo critérios de especialização do trabalho ou de divisão do trabalho, o amplo rol de 
atividades é distribuído entre diversos setores ou unidades, os quais são denominados órgãos públicos. 
Estes, por sua vez, em sua área de atuação, são dotados de atribuições específicas que não se confundem 
com as atribuições de outros órgãos e que, em princípio, só podem ser por um deles exercidas. 
 
Sobre este tema Hely Lopes Meirelles ensina: 
"Incabível é a segurança contra autoridade que não disponha de competência para corrigir a ilegalidade 
impugnada. A impetração deverá ser sempre dirigida contra a autoridade que tenha poderes e meios para 
praticar o ato ordenado pelo Judiciário; [...] Se as providências pedidas no mandado não são da alçada do 
impetrado, o impetrante é carecedor da segurança contra aquela autoridade, por falta de legitimação 
passiva para responder pelo ato impugnado. A mesma carência ocorre quando o ato impugnado não foi 
praticado pelo apontado coator". (Sem grifos no original). 
Na mesma linha, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu: 
"MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA É AQUELA COM 
COMPETÊNCIA PARA O DESFAZIMENTO DO ATO IMPUGNADO. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. 
SÚMULA 280/STF. 1. Aponta o art. 6º, § 3º, da Lei n. 12.016/2009 que a autoridade coatora, para fins de 
impetração de mandado de segurança, é aquela que pratica ou ordena, de forma concreta e específica, o 
ato ilegal, ou, ainda, que detém competência para corrigir a suposta ilegalidade. 2. Sabe-se que 'a 
legitimidade passiva para fins de impetração de mandado de segurança é definida na pessoa que pratica ou 
ordena concreta e especificamente a execução do ato impugnado ou tem o poder de desfazê-lo.' (REsp 
838.413/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.8.2010, DJe 28.9.2010.) 3. 
[...] Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no REsp 1230739/SP, AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL 2011/0001658-4. Ministro HUMBERTO MARTINS. T2 - SEGUNDA TURMA. DJe 
04/04/2011.) (Sem grifos no original). 
"'AUTORIDADE COATORA NÃO É AQUELA QUE DÁ INSTRUÇÕES OU EDITA ORDENS GENÉRICAS, E 
SIM A QUE FAZ POR INDIVIDUALIZÁ-LAS, APLICANDO-AS EM CONCRETO'. (STJ, RMS n.º 7.164-RJ, 
Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 09.09.96, p. 32.343). PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SERVIDORES ATIVOS -
DESCONTO - AUTORIDADE COATORA -INDICAÇÃO ERRÔNEA. (...) 2. No mandado de segurança, a 
autoridade tida por coatora é aquela que pratica concretamente o ato dito lesivo. A dar azo à impetração, 
primordial que se verifique, no escalão ascendente, a autoridade responsável pela prática do ato e indicá-la 
como impetrada. (...) (STJ, RMS 11.595/DF, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, j. em 05.04.2001, DJ 
11.06.2001, p. 98). (Sem grifos no original). 
Nesse ínterim, compreendo que a autoridade apontada como coatora, que firmou a competência originária 
para julgamento do presente writ neste Egrégio Tribunal de Justiça, não detém legitimidade passiva ad 
causam, eis que não praticou concretamente o ato tido como lesivo. 
 
DA COMPETÊNCIA   
 
Cediço que a competência do Juízo ou Tribunal para o processamento e o julgamento do mandado de 
segurança está diretamente relacionada à Autoridade Coatora.  
 
Por conseguinte, o mandado de segurança pode ser da competência originária de Tribunal, mas também 
pode ser da competência de Juízo de primeiro grau, considerando, para tanto, a Autoridade Coatora 
indicada na petição inicial.  
 
A respeito do tema, colaciono aresto do Superior Tribunal de Justiça:  
 
(...) A competência para o julgamento de mandado de segurança é estabelecida em razão da função ou da 
categoria funcional da autoridade indicada como coatora (ratione auctoritatis), sendo irrelevante a matéria 
tratada na impetração, a natureza do ato impugnado ou a pessoa do impetrante. Precedentes (STJ - CC 
111123 - Rel: Ministro Castro Meira - Dje 22/11/10). (Sem grifos no original). 
 
A Constituição Federal de 1988 estabeleceu a competência dos Tribunais será definida pela Constituição do 
Estado, sendo a Lei de Organização Judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça (art. 125, § 1º).   
 
Por sua vez, a Constituição de Roraima prevê no seu artigo 77, inciso X, alínea "m", que cabe ao Tribunal 
de Justiça do Estado processar e julgar originariamente os mandados de segurança contra atos e omissões 

SICOJURR - 00050895

rU
le

F
Q

kM
M

z0
tr

Q
S

T
iS

gb
R

1w
U

m
aA

=
T

rib
un

al
 P

le
no

 -
 T

rib
un

al
 P

le
no

Boa Vista, 26 de fevereiro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5690 06/97



do Governador de Estado, da Mesa e da Presidência da Assembleia Legislativa, dos Secretários de Estado, 
do Presidente do Tribunal de Contas, do Procurador-Geral de Justiça, do Procurador-Geral do Estado, do 
Corregedor-Geral de Justiça, do titular da Defensoria Pública, do Conselho da Magistratura, dos Juízes de 
Direito e Juízes substitutos, do próprio Tribunal, inclusive seu Presidente.  
 
O Código de Organização Judiciária do Estado de Roraima igualmente dispõe que ao Tribunal Pleno 
compete processar e julgar originariamente os mandados de segurança e de injunção e os habeas data, 
contra atos e omissões do Governador do Estado, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legislativa, dos 
Secretários de Estado, do Comandante Geral da Polícia Militar, do Chefe da Casa Civil, do Chefe da Casa 
Militar, do Presidente do Tribunal de Contas, dos membros e dos órgãos de Administração Superior do 
Ministério Público, do Procurador Geral do Estado, do Corregedor Geral de Justiça, do Titular da Defensoria 
Pública, do Conselho da Magistratura, do próprio Tribunal, inclusive de seu Presidente (art. 14, inciso IV, 
alínea "h"). 
 
Ademais, nos termos do artigo 26, inciso XXXII, alínea "h", do RI-TJE/RR: 
 
"Art. 26. Compete ao Tribunal Pleno, privativamente: 
 
...omissis... 
 
XXXII - processar e julgar originariamente: 
 
...omissis... 
 
h) os mandados de segurança e de injunção e os habeas data contra atos e omissões do Governador do 
Estado, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legislativa, dos Secretários de Estado, do Comandante 
geral da Polícia Militar, do Presidente do Tribunal de Contas, dos membros e dos órgãos de Administração 
Superior do Ministério Público, do Procurador-geral do Estado, do Corregedor-geral de Justiça, do Titular da 
Defensoria Pública, do Conselho da Magistratura, do próprio Tribunal, inclusive de seu Presidente.   
 
Portanto, o que define a competência para processar e julgar o mandamus é a categoria funcional da 
autoridade apontada como coatora, e não o bem jurídico tutelado, por mais relevante que ele seja, razão 
pela qual não cabe ao julgador retificar, de ofício, o polo passivo do mandado de segurança, quando 
equivocadamente apontada a autoridade coatora. 
 
No caso, como já explicitado, o ato foi praticado pelo Delegado-Geral de Polícia Civil do Estado de Roraima, 
que, por sua vez, não detém foro especial, uma vez que não está incluído dentro do rol taxativo de 
autoridades as quais a Constituição Estadual e o Regimento Interno deste Tribunal de Justiça atribui foro 
por prerrogativa de função para julgamento de mandados de segurança contra atos a si atribuídos. 
 
DA NÃO APLICAÇÃO DA TEORIA DA ENCAMPAÇÃO 
 
A "teoria da encampação" é aplicável ao mandado de segurança quando preenchidos os seguintes 
requisitos: (i) existência de vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou informações e a que ordenou 
a prática do ato impugnado; (ii) ausência de modificação de competência estabelecida na Constituição 
Federal; e (iii) manifestação a respeito do mérito nas informações prestadas. 
 
No entanto, ainda que se alegasse, não se aplicaria ao caso a denominada "teoria da encampação", caso o 
impetrado Governador de Roraima assim procedesse, visto que a sua aceitação como autoridade coatora 
importaria em alteração quanto ao órgão competente para processar e julgar o mandado de segurança, pois, 
como visto, o Delegado-Geral de Polícia Civil é a correta autoridade coatora: 
 
"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ERRO NA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA 
- RETIFICAÇÃO POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO. 1. O erro na indicação da autoridade coatora implica na extinção do mandado de segurança sem 
exame do mérito por ilegitimidade passiva ad causam. 2. Inaplicável a Teoria da Encampação quando a 
retificação da autoridade coatora importa em alteração quanto ao órgão julgador do mandado de segurança. 
3. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido". (STJ - RMS: 31915 MT 2010/0064726-2, 
Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 10/08/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de 
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Publicação: DJe 20/08/2010). (Grifei). 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 
CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SECRETÁRIO DE ESTADO. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. 
INAPLICABILIDADE. MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. 1. O 
Secretário de Fazenda do Estado de Pernambuco é parte ilegítima para figurar no polo passivo de mandado 
de segurança em que se discute auto de infração lavrado em decorrência do não pagamento de ICMS. 2. "A 
teoria da encampação é aplicável ao mandado de segurança tão-somente quando preenchidos os seguintes 
requisitos: (i) existência de vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou informações e a que ordenou 
a prática do ato impugnado; (ii) ausência de modificação de competência estabelecida na Constituição 
Federal; e (iii) manifestação a respeito do mérito nas informações prestadas." (REsp nº 818.473/MT, Relator 
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, in DJe 17/12/2010). 3. Inaplicabilidade da teoria da encampação, pena 
de ampliação indevida da competência originária do Tribunal de Justiça, que não abrange a competência 
para julgar mandado de segurança impetrado em face de ato do Diretor de Administração Tributária. 
Precedentes. 4. Agravo regimental improvido (STJ, AgRg no RMS 33189, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, p. 
24/02/11). (Grifei). 
 
Nesse ínterim, considerando que a competência é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, impõe-
se reconhecer que falece competência originária para julgamento do presente writ neste Egrégio Tribunal de 
Justiça. 
 
Nesse sentido, cito precedente desta Corte de Justiça, no Mandado de Segurança nº 000.10.00080-1, de 
relatoria do Desembargador Robério Nunes, conforme decisão publicada no Dje do dia 23 de fevereiro de 
2010: 
 
"MANDADO DE SEGURANÇA Nº 000.10.00080-1 
IMPETRANTE: CLEITERSON CORREA GADELHA 
ADVOGADOS: DRA. MARIA EMILIA BRITO SILVA LEITE E OUTROS 
IMPETRADO: ILMO. SR. DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA 
D E C I S Ã O 
Vistos etc ... 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Cleiterson Correa Gadelha, em 
face da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Delegado-Geral de Polícia Civil do Estado de Roraima, em que 
indeferiu seu pedido de remoção do Município de Bonfim para o Município de Boa Vista. A Constituição do 
Estado de Roraima define, em seu artigo 77, inciso X, letra "m", a competência originária do Tribunal de 
Justiça em sede de mandado de segurança, não tendo incluído, no rol de autoridades privilegiadas, o Exmo. 
Sr. Delegado-Geral da Polícia Civil. 
"Art. 77. Compete ao Tribunal de Justiça: 
(...) 
X - processar e julgar, originariamente: 
(...) 
m) mandados de segurança e de injunção e os "habeas-data" contra atos e omissões do Governador do 
Estado, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legislativa, dos Secretários de Estado, do Presidente do 
Tribunal de Contas, do Procurador-Geral de Justiça, do Procurador-Geral do Estado, do Corregedor-Geral 
de Justiça, do titular da Defensoria Pública, do Conselho da Magistratura, dos Juízes de Direito e Juízes 
Substitutos, do próprio Tribunal, inclusive seu Presidente;" 
Por esta razão, declino da competência para analisar e julgar o presente writ, determinando a remessa dos 
autos a uma da varas da fazenda pública, dando-se baixa na distribuição. 
Publique-se. 
Intime-se. 
Boa Vista, 22 de fevereiro de 2010. 
Des. Robério Nunes 
Relator" 
 
Forte nestas razões, a remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Pública é medida que se impõe. 
 
DA CONCLUSÃO 
 
DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento no artigo 175, inciso IV, do RI-TJE/RR, em face da ilegitimidade 
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passiva do Governador de Roraima, para figurar no polo passivo da demanda, torno sem efeito a decisão 
de liminar de fls. 60/64 e determino a remessa do presente feito para uma das Varas da Fazenda Pública, 
em face da incompetência deste Tribunal para processar e julgar o mandamus.  
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Cidade de Boa Vista (RR), em 23 de fevereiro de 2016. 
 

Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 

Relator 
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.16.000231-7 
IMPETRANTE: R. M. NAVECA - EPP 
ADVOGADOS: DR. JOSÉ NESTOR MARCELINO E OUTRO 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES DA SILV A 

 
DECISÃO 

 
DO ATO COMBATIDO  
 
Mandado de Segurança impetrado, com pedido liminar, em face de suposto ato ilegal da parte Impetrada, 
consistente em irregularidades no processo licitatório referente ao Edital Pregão Eletrônico n. 012/2015, 
sobre a aquisição de materiais para buco-maxilo-facial, em regime de consignação, com 
instrumentos/equipamentos em regime de comodato, e, ainda, quanto impugnações ao edital, apresentadas 
ao pregoeiro as quais não foram respondidas. 
 
DAS ALEGAÇÕES DO IMPETRANTE 
 
O Impetrante afirma que a Secretaria de Saúde do Estado de Roraima, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação baixou edital de pregão eletrônico n. 012/2015, para o dia 22 de fevereiro de 2016, às 10h 
(horário de Brasília), objetivando a aquisição de materiais para buco-maxilo-facial, em regime de 
consignação, com instrumentos/equipamentos em regime de comodato. 
  
Aduz que apresentou impugnação ao referido edital argumento acerca da não exigência de comprovação 
nas regras do certame, quanto a qualificação econômico-financeira dos licitantes, vez que no item 12.2 
consta apenas o requisito da apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial, que 
contraria a súmula n. 222, do Tribunal de Contas da União, sendo que esta visa a garantia da cautela 
necessária na contratação de fornecimento de materiais, aplicável na área de saúde; quanto a 
obrigatoriedade de fornecimento de comodato dos itens 108 a 112 do edital que não são equipamentos e 
sim materiais descartáveis, que configura exigência de doação e não comodato; e, quanto a exigência da 
entrega em regime de comodato, do item 111, o qual se refere a motor piezoelétrico para procedimentos 
cirúrgicos de perfuração, desgaste, polimento e corte ósseo, cujo custo médio de aquisição atinge o valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo desproporcional para essa licitação. 
 
O Impetrante, assevera, em síntese, que as respostas do Pregoeiro no que tange as impugnações ofendem 
a legislação que rege o procedimento licitatório,  que ocasionará falhas na licitação, impedindo a 
participação do Impetrante na mencionada licitação.  
 
Pontua, ainda, que o edital n. 012/2015 estipula preços exorbitantes para os produtos que constam na 
planilha para serem licitados, como exemplo, os implantes de placas anguladas para reconstrução, de 
diferentes tamanhos e posições, consta como preço unitário de R$4.550,00 (quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais) , quanto na lista do SUS, o mesmo produto é no valor de R$1.150,16 (um mil, cento 
e cinquenta reais). 
 
Argumenta, por fim, que presentes os requisitos para concessão da liminar, o fumus boni iuris, caracterizado 
pelo prejuízo ao Impetrante, em razão de cerceamento de seu direito de participação ao certame. E em 
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relação ao periculum in mora, tendo em vista que o pregão eletrônico está agendado para o dia 22 de 
fevereiro de 2016, às 10horas (horário de Brasília). 
 
DO PEDIDO  
 
Requer o deferimento de liminar para determinar que a autoridade coatora suspenda a realização do pregão 
eletrônico marcado para o dia 22 de fevereiro de 2016, às 10:00 horas (horário de Brasília), bem como seja, 
determinado à autoridade Impetrada " (i) o saneamento das pendências relativas a interpretação do 
disposto no artigo 2º, do Decreto n. 8.870/2013 (em relação a competência concorrente e não alternativa 
dos órgãos estaduais, distrital e municipal para o licenciamento sanitário); (ii) manifestação sobre a 
obrigatoriedade do comodato do item 111, por tratar-se de equipamento de alto custo; (iii) forma de 
aquisição dos itens 108, 109, 110 e 112, por tratar-se material de consumo que consta na condição de 
comodato no edital, o que faz com que seja convertido em doação; (iv) justificar a dispensa da exigência de 
comprovação da capacidade econômica-financeira dos licitantes, em desalinho com a súmula n. 222 do 
Tribunal de Contas da União; (v) inexigência do certificado de boas práticas de fabricação e controle tratado 
na Resolução ANVISA n. 16; (vi) sejam prestados esclarecimentos acerca dos preços constantes das 
planilhas do edital 012/2015, por sua desproporção em relação aos preços vigentes em outros estados da 
federação". 
 
É o breve relato. DECIDO. 
 
DO PODER DO RELATOR 
 
Estabelece a norma regimental que compete ao Relator resolver as questões incidentes, cuja decisão nao 
competir ao Tribunal por algum de seus órgãos (RI-TJE/RR: art. 175, inc. IV).  
 
DA INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA 
 
No caso específico, constato que o ato ora questionado pela Impetrante foi praticado pelo pregoeiro Senhor 
Renato Michel Moreno Benedetti, que exarou decisão referente a impugnação da Impetrante. 
 
Importante frisar que, em nenhum momento, a Impetrante endereçou a impugnação ao Secretário de 
Saúde, não tendo este tomado nenhum conhecimento à respeito das impugnações da empresa R M 
Naveca, o que torna aquele parte ilegítima para figurar no polo passivo do writ. 
 
Nada obstante, verifico que falece competência a este Tribunal de Justiça para processar e julgar a 
presente ação mandamental, nos termos do artigo 26, inciso XXXII, alínea “h”, do RI-TJE/RR: 
 
“Art. 26. Compete ao Tribunal Pleno, privativamente : 
...omissis... 
XXXII - processar e julgar originariamente : 
...omissis... 
h) os mandados de segurança  e de injunção e os habeas data contra atos e omissões  do Governador do 
Estado, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legislativa, dos Secretários de Estado , do Comandante 
geral da Polícia Militar, do Presidente do Tribunal de Contas, dos membros e dos órgãos de Administração 
Superior do Ministério Público, do Procurador-geral do Estado, do Corregedor-geral de Justiça, do Titular da 
Defensoria Pública, do Conselho da Magistratura, do próprio Tribunal, inclusive de seu Presidente".   
 
Com efeito, a Autoridade Coatora é definida expressamente pela Lei nº 12.016/2009, que disciplina o 
Mandado de Segurança: 
 
“Art. 6º. ...omissis... 
[...] 
§ 3º. Considera-se autoridade coatora aquela que tenha pr aticado o ato impugnado ou da qual 
emane a ordem para a sua prática ”. 
 
Isso porque, inexiste nos autos prova de ato ou omissão ilegal do Secretário de Saúde, autoridade esta que 
detém foro por prerrogativa de função para julgamento de mandados de segurança contra atos a si 
atribuídos. 
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Com efeito, certos atos da Administração Pública são de direta responsabilidade do agente público a quem 
foram transferidas atribuições advindas do fenômeno da desconcentração administrativa1.  
 
MEDAUAR2 leciona que existe desconcentração quando atividades são distribuídas de um centro para 
setores periféricos ou de escalões superiores para escalões dentro da mesma entidade ou da mesma 
pessoa jurídica, visto que é impossível que uma só autoridade realize inúmeras funções, daí, num primeiro 
momento, haver a divisão dessas funções entre os órgãos de assessoramento direto do Chefe do Poder 
Executivo e seus ministérios ou secretarias. 
 
Para tanto, segundo critérios de especialização do trabalho ou de divisão do trabalho, o amplo rol de 
atividades é distribuído entre diversos setores ou unidades, os quais são denominados órgãos públicos, 
que, por sua vez, em sua área de atuação, são dotados de atribuições específicas que não se confundem 
com as atribuições de outros órgãos e que, em princípio, só podem ser por um deles exercidas. Sobre este 
tema Hely Lopes Meirelles3 ensina: 
 
“Incabível é a segurança contra autoridade que não disponha de competência para corrigir a ilegalidade 
impugnada. A impetração deverá ser sempre dirigida contra a au toridade que tenha poderes e meios 
para praticar o ato ordenado pelo Judiciário ; [...] Se as providências pedidas no mandado não são da 
alçada do impetrado, o impetrante é carecedor da segurança contra aquela autoridade, por falta de 
legitimação passiva para responder pelo ato impugnado. A mesma carência ocorre quando o ato impugnado 
não foi praticado pelo apontado coator”. (Sem grifos no original). 
 
Na mesma linha, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu: 
 
“MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA É AQUELA COM 
COMPETÊNCIA PARA O DESFAZIMENTO DO ATO IMPUGNADO. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. 
SÚMULA 280/STF. 1. Aponta o art. 6º, § 3º, da Lei n. 12.016/2009 que a  autoridade coatora, para fins 
de impetração de mandado de segurança, é aquela que  pratica ou ordena, de forma concreta e 
específica, o ato ilegal, ou, ainda, que detém comp etência para corrigir a suposta ilegalidade . 2. 
Sabe-se que ‘a legitimidade passiva para fins de impetração de mandado de segurança é definida na 
pessoa que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução do ato impugnado ou tem o poder de 
desfazê-lo.’ (REsp 838.413/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.8.2010, 
DJe 28.9.2010.) 3. [...] Agravo regimental desprovido.” (STJ - AgRg no REsp 1230739/SP, AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0001658-4. Ministro HUMBERTO MARTINS. T2 - 
SEGUNDA TURMA. DJe 04/04/2011.) (Sem grifos no original). 
 
“’AUTORIDADE COATORA NÃO É AQUELA QUE DÁ INSTRUÇÕES O U EDITA ORDENS GENÉRICAS, 
E SIM A QUE FAZ POR INDIVIDUALIZÁ-LAS, APLICANDO-AS  EM CONCRETO’. (STJ, RMS n.º 7.164-
RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 09.09.96, p. 32.343). PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SERVIDORES ATIVOS –
DESCONTO – AUTORIDADE COATORA –INDICAÇÃO ERRÔNEA. (...) 2. No mandado de segurança, a 
autoridade tida por coatora é aquela que pratica co ncretamente o ato dito lesivo.  A dar azo à 
impetração, primordial que se verifique, no escalão ascendente, a autoridade responsável pela prática do 
ato e indicá-la como impetrada. (...) (STJ, RMS 11.595/DF, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, j. em 
05.04.2001, DJ 11.06.2001, p. 98). (Sem grifos no original). 
 
Nesse ínterim, considerando que a competência é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, impõe-
se reconhecer que falece competência originária para julgamento do presente writ neste Egrégio Tribunal de 
Justiça. 
 
DA COMPETÊNCIA  
 
Cediço que a competência do Juízo ou Tribunal para o processamento e o julgamento do mandado de 
segurança está diretamente relacionada à Autoridade Coatora.  

                                                 
1 MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno. 12ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 51. 
2 Ob. Cit., p. 52. 
3
 MEIRELLES. Hely Lopes. Mandado de Segurança. 25ª Ed., São Paulo: Malheiros, 2008, p. 60. 
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Por conseguinte, o mandado de segurança pode ser da competência originária de Tribunal, mas também 
pode ser da competência de Juízo de primeiro grau, considerando, para tanto, a Autoridade Coatora 
indicada na petição inicial.  
 
A respeito do tema, colaciono aresto do Superior Tribunal de Justiça:  
 
(...) A competência para o julgamento de mandado de seguran ça é estabelecida em razão da função 
ou da categoria funcional da autoridade indicada co mo coatora  (ratione auctoritatis), sendo 
irrelevante a matéria tratada na impetração, a natu reza do ato impugnado ou a pessoa do impetrante.  
Precedentes (STJ – CC 111123 – Rel: Ministro Castro Meira – Dje 22/11/10). (Sem grifos no original). 
 
A Constituição Federal de 1988 estabeleceu a competência dos Tribunais será definida pela Constituição do 
Estado, sendo a Lei de Organização Judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça (art. 125, § 1º).   
 
Por sua vez, a Constituição de Roraima prevê no seu artigo 77, inciso X, alínea “m”, que cabe ao Tribunal 
de Justiça do Estado processar e julgar originariamente os mandados de segurança contra atos e omissões 
do Governador de Estado, da Mesa e da Presidência da Assembleia Legislativa, dos Secretários de Estado, 
do Presidente do Tribunal de Contas, do Procurador-Geral de Justiça, do Procurador-Geral do Estado, do 
Corregedor-Geral de Justiça, do titular da Defensoria Pública, do Conselho da Magistratura, dos Juízes de 
Direito e Juízes substitutos, do próprio Tribunal, inclusive seu Presidente.  
 
O Código de Organização Judiciária do Estado de Roraima igualmente dispõe que ao Tribunal Pleno 
compete processar e julgar originariamente os mandados de segurança e de injunção e os habeas data, 
contra atos e omissões do Governador do Estado, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legislativa, dos 
Secretários de Estado, do Comandante Geral da Polícia Militar, do Chefe da Casa Civil, do Chefe da Casa 
Militar, do Presidente do Tribunal de Contas, dos membros e dos órgãos de Administração Superior do 
Ministério Público, do Procurador Geral do Estado, do Corregedor Geral de Justiça, do Titular da Defensoria 
Pública, do Conselho da Magistratura, do próprio Tribunal, inclusive de seu Presidente (art. 14, inciso IV, 
alínea “h”). 
 
Portanto, o que define a competência para processar e julgar o mandamus é a categoria funcional da 
autoridade apontada como coatora, e não o bem jurídico tutelado, por mais relevante que ele seja, razão 
pela qual não cabe ao julgador alterar, de ofício, o polo passivo do mandado de segurança, quando 
equivocadamente apontada a autoridade coatora. 
 
DA NÃO APLICAÇÃO DA TEORIA DA ENCAMPAÇÃO 
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL 
 
A "teoria da encampação" somente é aplicável ao mandado de segurança quando preenchidos os seguintes 
requisitos: (i) existência de vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou informações e a que ordenou 
a prática do ato impugnado; (ii) ausência de modificação de competência estabelecida na Constituição 
Federal; e (iii) manifestação a respeito do mérito nas informações prestadas. 
 
No entanto, não se aplica ao caso a denominada "teoria da encampação", visto que a correção da 
autoridade indicada como coatora importa em alteração quanto ao órgão competente para processar e 
julgar o mandado de segurança, pois o pregoeiro da comissão de licitação da saúde  (a quem está 
subordinado hierarquicamente, e que julgou a impugnação),  não detém foro por prerrogativa de função:  
 
"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ERRO NA INDICAÇÃO DA AUTORID ADE 
COATORA - RETIFICAÇÃO POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE -  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO . 1. O erro na indicação da autoridade coatora implica na extinção do mandado 
de segurança sem exame do mérito por ilegitimidade passiva ad causam. 2. Inaplicável a Teoria da 
Encampação quando a retificação da autoridade coato ra importa em alteração quanto ao órgão 
julgador do mandado de segurança . 3. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido". (STJ - 
RMS: 31915 MT 2010/0064726-2, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 10/08/2010, T2 
- SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/08/2010). (Grifei). 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 
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CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SECRETÁRIO DE ESTADO. TEOR IA DA ENCAMPAÇÃO. 
INAPLICABILIDADE. MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO TRI BUNAL DE JUSTIÇA  ESTADUAL . 1. O 
Secretário de Fazenda do Estado de Pernambuco é parte ilegítima para figurar no polo passivo de mandado 
de segurança em que se discute auto de infração lavrado em decorrência do não pagamento de ICMS. 2. 
"A teoria da encampação é aplicável ao mandado de s egurança tão-somente quando preenchidos os 
seguintes requisitos: (i) existência de vínculo hie rárquico entre a autoridade que prestou 
informações e a que ordenou a prática do ato impugn ado; (ii) ausência de modificação de 
competência estabelecida na Constituição Federal; e  (iii) manifestação a respeito do mérito nas 
informações prestadas ." (REsp nº 818.473/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, in DJe 
17/12/2010). 3. Inaplicabilidade da teoria da encampação, pena de ampliação indevida da competência 
originária do Tribunal de Justiça, que não abrange a competência para julgar mandado de segurança 
impetrado em face de ato do Diretor de Administração Tributária. Precedentes. 4. Agravo regimental 
improvido (STJ, AgRg no RMS 33189, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, p. 24/02/11). (Grifei). 
 
Assim sendo, prevê o ordenamento jurídico que a inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, 
quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando 
decorrido o prazo legal para a impetração (Lei nº 12.016/09: art. 10). 
 
Com efeito, nestes casos, deve ao magistrado indeferir, monocrática e liminarmente, a petição inicial, 
conforme regra constante no caput, do artigo 6º, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº 12.016/09): 
 
“Art. 6o  - A petição inicial, que deverá preencher  os requisitos estabelecidos pela lei processual , será 
apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e 
indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurí dica que esta integra , à qual se acha vinculada ou 
da qual exerce atribuições.” (Sem grifos no original). 
 
É o que dispõe o artigo 265, do RI-TJE/RR, pelo qual o Relator do mandado de segurança deverá indeferir 
a inicial, quando o writ for incabível. Eis a norma regimental: 
 
“Art. 265 - O Relator sorteado indeferirá a inicial se não for o caso de mandado de segurança, se lhe faltar 
algum dos requisitos legais ou se excedido o prazo para sua impetração”. (Sem grifos no original). 
 
Nesse ínterim, tenho a compreensão que o não conhecimento da presente ação mandamental é medida 
que se impõe, em virtude da ilegitimidade passiva ad causam. 
 
Desse modo, em consonância com a compreensão legal e jurisprudencial supramencionada, resta indeferir 
de plano a petição inicial. 
 
DA CONCLUSÃO 
 
ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 6º e 10º, ambos da Lei nº 12.016/2009, c/c, artigo 267, 
inciso I, do Código de Processo Civil, bem como, artigo 265, do RI-TJE/RR, indefiro a inicial e decreto a 
extinção do presente feito, sem resolução do mérito, em razão da ilegitimidade passiva ad causam. 
 
Publique-se. Intime-se. 
 
Boa Vista (RR), em 21 de fevereiro de 2016, às 13:15min. 
 

Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 

Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.16.000231-7 
IMPETRANTE: R. M. NAVECA - EPP 
ADVOGADOS: DR. JOSÉ NESTOR MARCELINO E OUTRO 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
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RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES DA SILV A 
 
DESPACHO 
 
Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado durante o Plantão Judicial, em face de suposto ato coator 
do Pregoeiro que não recebeu parte das Impugnações em processo de Licitação na modalidade Pregão. 
 
Autos recebidos em 21.02.2016, às 09h45. Houve decisão do r. Juiz Convocado Plantonista indeferindo a 
Inicial e decretando a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da ilegitimidade passiva ad 
causam. (fls. 59/64). 
 
Após distribuição, vieram-me os autos conclusos. 
 
Publique-se a decisão proferida durante o Plantão. 
 
Caso já tenha sido publicada, aguarde-se transcurso do prazo recursal. 
 
Após, com o trânsito em julgado e as certidões devidas, arquive-se. 
 
Intime-se. Cumpra-se. 
 
Cidade de Boa Vista (RR), em 23 de fevereiro de 2016. 
 

Leonardo Cupello 
Desembargador 

Relator 
 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.15.001670-7 
IMPETRANTE: AUGUSTO FIRMINO TORRES 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DRª LUCIANA BRIGLIA 
RELATORA: DESEMBARGADORA TÂNIA VASCONCELOS DIAS 
 
DESPACHO 

 
1. Considerando a manifestação do Secretário  de Estado da Saúde de Roraima às fls. 103-104, solicitando 
as informações necessárias a realização do depósito direto ao impetrante, em cumprimento ao Acórdão 
carreado aos presentes autos. 
 
2. Considerando ainda que as referidas informações foram prestadas à fl. 108. 
 
3. Oficie-se com urgência a autoridade coatora para que providencie o depósito do valor de R$ 8.623,16 
(oito mil, seiscentos e vinte e três reais e dezesseis centavos), na conta do impetrante ( Banco do Brasil, 
Agência n. 1904-6, Conta Poupança n. 510.013.476-x), referente à 04 ampolas, correspondente a  mais 1 
(um) ano de tratamento. 
 
4. Cumpra-se. 
 
Boa Vista/RR, 19 de fevereiro de 2016. 
 

Desa. Tânia Vasconcelos Dias 
Relatora 

 
RECURSO ORDINÁRIO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.1 4.002224-5 
RECORRENTE: TIAGO VENCATO DA SILVA 
ADVOGADA: DR. CLARISSA VENCATO ROSA 
RECORRIDO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: KRISHLENE BRAZ ÁVILLA 

SICOJURR - 00050895

rU
le

F
Q

kM
M

z0
tr

Q
S

T
iS

gb
R

1w
U

m
aA

=
T

rib
un

al
 P

le
no

 -
 T

rib
un

al
 P

le
no

Boa Vista, 26 de fevereiro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5690 14/97



RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES DA SILV A 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 0000 14 002224-5 
 
1. Cumpra-se item 4, do despacho de fls. 264. 
 
Cidade de Boa Vista, 23 de fevereiro de 2016. 
 

Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 

Relator 
 

MANDADO DE SEGURANÇA N°. 000.16.000026-1 
IMPERANTE: NATIVO DUIL RODIO 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO  
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DRª LUCIANA BRIGLIA 
RELATORA: DESEMBARGADOR ELAINE BIANCHI 
 
DESPACHO 
 
Defiro o pedido de fls. 77. 
 
Proceda-se na forma requerida. 
 
Após, conclusos. 
 
Boa Vista, 25 de fevereiro de 2016. 
 

Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0000.12.001 816-3 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
1º RÉU: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN 
2ª RÉ: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
CONSULTOR JURÍDICO DA ALE/RR: HELDER FIGUEIREDO PER EIRA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES DA SILV A 
 
DESPACHO 
 
Proc. nº 000.12.001816-3 
 
1) Dê-se vista ao Procurador-geral de Justiça, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para dar sua manifestação, 
nos termos do artigo 79, § 1º, da Constituição Estadual, c/c, artigo 221, § 3º, do RI-TJE/RR; 
 
2) Após, voltem conclusos. 
 
Boa Vista (RR), em 22 de fevereiro de 2016. 
 

Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 

Relator 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0000.16.000 216-8 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
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RÉ: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES DA SILV A 
 
DESPACHO 
  
Proc. n. 000 16 000216-8 
 
1) Considerando o que dispõe o artigo 221, § 2º e 3º, do Regimento Interno do TJE/RR: 
 
a) Notifique-se a autoridade responsável pelo ato impugnado, a fim de que, no prazo de trinta (30) dias, 
apresente as informações entendidas necessárias;  
 
b) Cite-se o Procurador-Geral do Município, com prazo de 40 (quarenta) dias, já considerando o privilégio 
previsto no art. 188, do CPC. 
 
c) Após, certifique-se e abra-se vista ao Procurador-Geral de Justiça, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para 
manifestação. 
 
2) Cumpra-se. 
 
 Boa Vista (RR), em 25 de fevereiro de 2016. 
 

Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 

Relator 
 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA, 25 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 
RONALDO BARROSO NOGUEIRA 

Diretor de Secretaria 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
 

Expediente de 25/02/2016 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 0000.15.001271-4 
AUTOR: ROBÉRIO NUNES DOS ANJOS 
ADVOGADO: EM CAUSA PRÓPRIA 
RÉU: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Procedimento Administrativo originado pelo Desembargador aposentado Robério Nunes dos 
Anjos, no qual requer indenização de férias e recessos não usufruídos. 
 
À fl. 123-v consta acórdão dando provimento ao pedido e determinando "o pagamento de indenização dos 
períodos de férias não gozadas à época devida, por exclusiva necessidade do serviço, além do limite de 02 
anos, sem a incidência de imposto de renda, de acordo com a Súmula 386 do STJ". 
 
Para subsidiar os cálculos, a SGP juntou os requerimentos de antecipação do terço constitucional de férias 
e de usufruto para momento oportuno condizente ao ano de 2003, 2005, 2007 e 2008, bem como portaria 
de alteração de férias referente 2009 (fls. 128-129). 
 
O Secretário da SGP informou que o Magistrado aposentado exerceu cargos administrativos nos anos 
alhures mencionados, respectivamente, Vice-Presidente, Presidente, Presidente TRE e Vice-
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Presidente/Corregedor do TRE (fl. 150). 
 
Ao Final "considerando que foi determinado o pagamento de indenização dos períodos de férias não 
gozadas à época devida, por exclusiva necessidade de serviço, conforme voto do relator às fls. 122/123 e 
acórdão à fl. 123-v", encaminhou os autos para conhecimento e deliberação (fl. 150). 
 
É o breve relato. 
 
Resumidamente, a dúvida paira tendo em vista que o acórdão determina o pagamento de indenização das 
férias não gozadas à época devida, por exclusiva necessidade de serviço, e os requerimentos de alteração 
de férias, bem como as portarias não mencionam que as referidas alterações foram em decorrência do 
interesse da administração. 
 
Diante da informação de que o Magistrado exerceu cargos administrativos neste Tribunal e no TRE nos 
períodos ora questionados, fato que contribuiu para inviabilizar o descanso ferial, quando exercidos 
cumulativamente com as suas atribuições no TJRR, entendo que a solicitação de indenização não decorreu 
por vontade pessoal, e sim, pela "absoluta necessidade de serviço", requisito essencialmente objetivo. 
 
Dessa forma, o acórdão de fl. 123-v determina o pagamento de indenização dos períodos de férias não 
gozadas à época, por exclusiva necessidade de serviço, quais sejam de 2003, 2005, 2007, 2008 e 2009. 
 
Entretanto, diante da ausência de previsão orçamentária, o feito deverá ficar sobrestado até ulterior 
deliberação.  
 
Publique-se, após, à SGP para os procedimentos necessários.  
 
Boa Vista, 16 de fevereiro de 2016. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente TJ/RR 

 
RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVE L Nº 0010.06.142932-9  
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DRª REBECA TEIXEIRA RAMAGEM RODRIGUES 
RECORRIDO: CLEUBERVAN ALVES RIBEIRO 
ADVOGADO: DR. GERALDO JOÃO DA SILVA  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recursos Especial e Extraordinário interpostos por ESTADO DE RORAIMA, com fulcro nos 
artigos 105, III, alínea "a" e 102, III, alínea "a", ambos da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 
575/578, por contrariedade ao art. 37, § 6º da CF, sob o argumento de que inexistiria o nexo de causalidade. 
Não foram ofertadas contrarrazões, conforme certidão de fl. 619. 
 
Vieram-me os autos conclusos.  É o breve relatório. 
 
Os Recursos não devem ser admitidos, tendo em vista que a intenção do Recorrente é de rediscutir os 
elementos de convicção do magistrado, demandando nova incursão no conjunto fático-probatório, 
providência vedada tanto em sede de Recurso Especial quanto de Recurso Extraordinário, tal como 
disposto nas Súmulas nº 07 do Superior Tribunal de Justiça e nº 279 do Supremo Tribunal Federal, que 
assim enunciam, in verbis: 
 
Súmula nº 07 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
Súmula 279 - "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".  
 
Seguindo esta linha interpretativa, manifestaram-se ambos os Tribunais Superiores: 
 
"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ALEGAÇÃO DE ERRO 
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JUDICIÁRIO NÃO COMPROVADA. REEXAME NA VIA ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO 
VERBETE SUMULAR 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. "A alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem, a fim de perquirir eventual existência de 
erro judiciário a justificar a indenização por danos morais, demanda reexame das provas dos autos, o que é 
obstado pela Súmula 7/STJ" (REsp 1.169.029/PR, Segunda Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 
15/3/2011). 
2. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 348.336/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2014, DJe 26/05/2014). Grifos acrescidos.  
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. ERRO MÉDICO. CABIMENTO DE INDENIZAÇÃO. 
NECESSIDADE DO REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
279/STF. 1. O nexo de causalidade apto a gerar indenização por dano moral em face da responsabilidade 
do Estado, quando controversa sua existência, demanda a análise do conjunto fático-probatório dos autos, 
o que atrai a incidência da Súmula 279/STF que dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe 
recurso extraordinário". 2. O recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem 
constitucional. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO. ATENDIMENTO REALIZADO EM HOSPITAL 
PÚBLICO. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O DANO E O PROCEDIMENTO MÉDICO ADOTADO. 
APELO IMPROVIDO". 4. Agravo regimental DESPROVIDO. (STF, ARE 720459 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ 
FUX, Primeira Turma, julgado em 17/12/2013, DJe-030 DIVULG 12-02-2014 PUBLIC 13-02-2014) . Grifos 
acrescidos. 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
ERRO MÉDICO. DANO CAUSADO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO PRESTADORA DE 
SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. EXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 
ENTRE A CONDUTA E O EVENTO DANOSO. EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 279 DO STF. 
AGRAVO IMPROVIDO.  
I - O Tribunal de origem constatou a existência do nexo de causalidade entre a conduta e o evento danoso, 
concluindo pela responsabilidade civil objetiva do Estado. Assim, a apreciação do RE demandaria o 
reexame de provas, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 
 II- Agravo regimental improvido.  (STF, RE 578326 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
Segunda Turma, julgado em 06/08/2013, DJe-162, DIVULG. 19-08-2013, PUBLIC. 20-08-2013)  - Grifos 
acrescidos. 
 
Diante do exposto, não admito ambos os Recursos. 
 
Publique-se.  
 
Boa Vista, 23 de fevereiro de 2016. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.82282 6-4 
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADOS; DR. FERNANDO LUZ PEREIRA E OUTRA 
RECORRIDA: INGRID KATIUSCIA DE SOUZA PEREIRA 
ADVOGADO: N/C 
 
DECISÃO 
 
Cuida-se de Recurso Especial interposto por BV FINANCEIRA S/A, com fulcro no art. 105, III, alínea "a" da 
Constituição Federal, contra a decisão de fls. 08/09v. 
 
O Recorrente alega, em síntese, que o acórdão merece reforma por ofensa ao art. 215, art. 250, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil. 
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Não foram ofertadas contrarrazões, conforme certidão de fl. 56. 
 
Vieram-me os autos conclusos.  
 
É o breve relato. Decido. 
 
O presente recurso é tempestivo e encontra-se devidamente preparado, todavia, não pode ser conhecido, 
na medida em que não cumpriu o determinado pelo art. 2º da Lei nº 9.800/99, isto é, não apresentou a 
petição original após a interposição do recurso via fac-símile, limitando-se a protocolizar mera cópia (fls. 
39/47). 
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTERPOSTO POR FAC-SÍMILE. ORIGINAIS. NÃO APRESENTAÇÃO. 
ART. 2º DA LEI N. 9.800/99. PETIÇÃO FÍSICA. RECUSA DE RECEBIMENTO. ART. 23 DA RES/STJ 
14/2013. 
1. A não apresentação do original da petição de embargos de declaração opostos mediante fac-símile, no 
prazo do art. 2º da Lei n. 9.800/99, acarreta o não conhecimento do recurso. 
2. Ultrapassado o prazo de 280 (duzentos e oitenta) dias contados da publicação da Resolução/STJ n. 
14/2013, caberia à parte apresentar a petição de embargos de declaração, utilizando-se exclusivamente do 
meio eletrônico, sob pena de não conhecimento da irresignação. 
3. Embargos de declaração não conhecidos. (EDcl no AgRg no AREsp 664.039/RJ, Rel. Ministra DIVA 
MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 
04/02/2016, DJe 12/02/2016). Grifos acrescidos. 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR 
MEIO DE FAC-SÍMILE. ART. 2º DA LEI 9.800/1999. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA PETIÇÃO 
ORIGINAL. NÃO CONHECIMENTO. 
1. O art. 2º da Lei nº 9.800/1999 permite às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e 
imagens, desde que a petição original seja entregue em juízo no prazo de cinco dias, após o término do 
prazo recursal. 
2. No caso, verifica-se que o agravante não juntou aos autos os originais do fac-símile. Assim, não se pode 
conhecer do recurso apresentado inicialmente por fac-símile quando não há a posterior ratificação, dentro 
do prazo legal, com a apresentação dos documentos originais. 
3. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no AREsp 783.095/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 01/02/2016). Grifos acrescidos. 
 
Diante de todo o exposto, não admito o Recurso Especial. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 23 de fevereiro de 2016. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.15 .000443-0 
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRª LUCIANA BRIGLIA 
RECORRIDA: MAYARA MONTEIRO DA SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Especial interposto por ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no art. 105, III, sem 
indicação de alínea, da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 80/84v. 
 
Alega, em síntese, que o acórdão guerreado merece reforma por violar a Lei nº 8.080/90, apontando 
inadequação da via eleita pelo Recorrido, ilegitimidade do Estado de Roraima figurar no polo passivo, e a 
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não obrigatoriedade de o Estado fornecer todo e qualquer medicamento. 
 
A Defensoria Pública do Estado de Roraima suplicou pelo prosseguimento do feito sem a apresentação de 
contrarrazões, conforme disposto na fl. 96. 
 
De uma análise prévia, constata-se que o recurso reúne as condições de admissibilidade, tendo em vista 
que, em relação à tese do Recorrente, houve o devido prequestionamento, ainda que implicitamente. 
 
Nesse compasso, qualquer aprofundamento na análise do tema exposto poderia implicar em incursão na 
esfera de competência do e. Superior Tribunal de Justiça, tornando-se imperativa a remessa da matéria ao 
seu conhecimento. 
 
Diante do exposto, admito o Recurso Especial.  
 
Subam os autos ao e. Superior Tribunal de Justiça via sistema eletrônico. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de fevereiro de 2016.     
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.72599 6-7 
RECORRENTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. GUTEMBERG DANTAS LICAR IÃO 
RECORRIDO: HERCULANO SOARES ARRAIS 
ADVOGADA: DRª CRISTIANE MONTE SANTANA DE SOUZA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Especial interposto por MUNICÍPIO DE BOA VISTA, com fulcro no art. 105, III, alínea 
"a", contra o acórdão de fls. 97/102. 
 
Alega que o acórdão guerreado merece reforma por ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. 
 
Não foram ofertadas contrarrazões, conforme certidão de fl. 122. 
 
Vieram-me os autos conclusos.  
 
É o relatório. Passo ao juízo de admissibilidade. 
 
O recurso é tempestivo, mas não merece prosperar, isto porque, quanto à ofensa ao art. 535 do CPC, o 
Recorrente não explanou sobre qual questão o Tribunal deixou de manifestar. Não basta afirmar que o 
Tribunal foi omisso em seu acórdão, é necessário fundamentar claramente os pontos que não foram 
discutidos na decisão.  
 
Tal entendimento se coaduna com a jurisprudência do egrégio STJ, a exemplo do seguinte acórdão: 
 
"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.PRESCRIÇÃO.  
CINCO ANOS A CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE RECONHECEU A 
EXISTÊNCIA DOS CRÉDITOS. CABÍVEL SOMENTE PARA O INÍCIO DA COMPENSAÇÃO. 
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se 
faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão incorreu em omissão, 
contradição ou obscuridade. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF. 
2. A jurisprudência da Segunda Turma do STJ firmou compreensão no sentido de que o prazo de cinco 
anos para realizar a compensação de valores reconhecidos por meio de decisões judiciais transitadas em 
julgado, a teor do art. 165, III, c/c o art. 168, I, do CTN, é para pleitear referido direito (compensação), e não 
para realizá-la integralmente. Precedentes: AgRg no REsp 1.469.926/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
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Segunda Turma, DJe 13/04/2015; REsp 1.480.602/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma,DJe 31/10/2014). 
3. Desse modo, considerando que as decisões judiciais que garantiram os créditos transitaram em julgado 
no ano de 2001, e os requerimentos de compensação foram realizados a partir de 2004, tem-se que o 
pedido de habilitação de créditos remanescentes efetuado em 2008 2008 não foi alcançado pela prescrição. 
4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido." (REsp 1469954/PR, Rel. Ministro 
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 28/08/2015) - Grifos acrescidos. 
  
Diante do exposto, não admito o Recurso Especial.  
 
Boa Vista-RR, 23 de fevereiro de 2016.     
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO REGIMENTAL N° 0000.15.001011-4 
AGRAVANTE: ISABEL MARIA DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADOS: DR. RODRIGO DOS SANTOS MIRANDA DE OLIVEI RA E OUTRA 
AGRAVADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A 
ADVOGADO: DR. SIVIRINO PAULI 
 
DESPACHO 
 
Diante da promoção do Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno (fl.166), intime-se o agravado para 
apresentar resposta ao agravo, no prazo legal. 
 
Após, cumpra-se o despacho de fl. 161. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 22 de fevereiro de 2016.     
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0 000.13.001810-4 
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRª MARIA DE LOURDES DUARTE FERNANDES 
RECORRIDO: ADALGISIA ALMEIDA DE SOUSA GONZAGA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO 
 
DESPACHO 
 
Diante da prestação de contas apresentada pela Impetrante, ora Recorrida (fls. 213/215), intime-se a 
Procuradoria Geral do Estado para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
Publique-se.  
              
Boa Vista-RR, 22 de fevereiro de 2016. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0000.15 .001581-6  
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINICÍUS MOURA MARQUES 
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RECORRIDA: SANDRA NONATA RAMOS 
ADVOGADO: DR. AGENOR VELOSO BORGES 
 
DESPACHO 
 
Trata-se de questão constitucional idêntica à do Agravo no Recurso Extraordinário nº 646.000, 
selecionado pelo Supremo Tribunal Federal como repr esentativo da controvérsia (Tema: "551  - 
Extensão de direitos concedidos aos servidores públicos efetivos, aos servidores e empregados públicos 
contratados para atender necessidade temporária e excepcional do setor público"). 
 
Portanto, com fulcro no art. 543-B do CPC e art. 328-A do Regimento Interno do STF, determino o 
sobrestamento dos presentes autos até o julgamento de mérito do mencionado recurso. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 23 de fevereiro de 2016. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.15.001797-8 
IMPETRANTE: NEUZA MARCELINO DA SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DRª LUCIANA BRIGLIA 
 
DESPACHO 
 
Diante das informações bancárias prestadas pela Impetrante (fls. 109), intime-se o Impetrado para cumprir a 
decisão de fls. 87/87v. 
 
Publique-se.  
              
Boa Vista-RR, 22 de fevereiro de 2016. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0 000.15.000530-4 
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. LUCIANA BRÍGLIA  
RECORRIDO: MEYRE ÂNGELA DA SILVA CASTRO  
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO 
 
DESPACHO 
 
A segurança foi concedida conforme o pedido descrito na inicial. Em razão do tratamento da Impetrante ser 
por tempo indeterminado, indefiro o pedido de fls. 112/114. 
 
Diante da prestação de contas apresentada pela Impetrante, ora Recorrida (fls. 116/118), intime-se a 
Procuradoria Geral do Estado para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
Após, voltem-me conclusos. 
 
Publique-se.  
              
Boa Vista-RR, 23 de fevereiro de 2016. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
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Presidente do TJRR 
RECURSO ESPECIAL NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.15 .000185-7 
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN 
RECORRIDO: CLODEZIR BESSA FILGUEIRAS 
ADVOGADO: DR. CLAYTON ALBUQUERQUE 
 
DESPACHO 
 
Intime-se o Impetrado, ora Recorrente, para se manifestar quanto à petição de fl. 239.  
 
Publique-se.  
              
Boa Vista-RR, 23 de fevereiro de 2016. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 0000.14.002283-1 
IMPETRANTE: SUAMI VITOR SILVA MOTA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO  
IMPETRADOE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRª LUCIANA BRÍGLIA 
 
DESPACHO 
 
Diante da manifestação da Defensoria Pública (fls. 144/145), intime-se a Procuradoria Geral do Estado para 
se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
Publique-se.  
              
Boa Vista-RR, 23 de fevereiro de 2016. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 
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SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA 

 
Expediente de 25/02/2016 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.14.002443-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA VANESSA LOPES DE OLIVEIRA 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. JAIME BRASIL FILHO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
E M E N T A: 
 
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - ARTIGO 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO IV, DA LEI 
11.343/06 - PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - TRÁFICO DE DROGAS CARACTERIZADO 
- CONJUNTO PROBATÓRIO ROBUSTO - PROVA TESTEMUNHAL - DEPOIMENTOS DE POLICIAIS 
VÁLIDOS PARA CONDENAÇÃO - PRECEDENTES DESTA CORTE - DOSIMETRIA DA PENA - PLEITO 
DE REDUÇÃO DA PENA - IMPOSSIBILIDADE - DOSIMETRIA ADEQUADA E BEM FUNDAMENTADA - 
APELANTE QUE OSTENTA MAUS ANTECEDENTES.  
 
A C Ó R D Ã O 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Criminal, 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em cosonância com o 
Parquet, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, que integra este julgado. 
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Elaine Bianchi e Leonardo Cupello. Também 
presente o ilustre representante da Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 23 de fevereiro de 2016. 
 
Des. Mauro Campello - Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.08.195380-3 - BOA VISTA/RR 
1º APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA  
1º APELADOS: ENOQUE CORRÊA LIRA FILHO E NADSON LEÃO LIRA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ALINE DIONÍSIO CASTELO BRANCO 
2º APELANTES: ENOQUE CORRÊA LIRA FILHO E NADSON LEÃO LIRA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ALINE DIONÍSIO CASTELO BRANCO 
2º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
3º APELANTE: ZAQUEU TEIXEIRA DE BRITO 
ADVOGADO: DR. GENNER DE OLIVEIRA SARMENTO 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
E M E N T A 
 
TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS - PEDIDO ABSOLUTÓRIO - INVIABILIDADE 
- AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS NOS AUTOS - CAUSA DE 
AUMENTO PREVISTA NO ART. 40, VI, DA LEI Nº 11.343/06 - INCIDÊNCIA NO CASO CONCRETO, 
AFASTANDO-SE A CONDENAÇÃO PELO CRIME DO ART. 244- B DA LEI Nº 8.069/90 - PRINCÍPIO DA 
ESPECIALIDADE - PROCEDÊNCIA DO RECURSO MINISTERIAL - DOSIMETRIA - PENA-BASE - 
REFORMA PARCIAL APENAS PARA REDUZIR O 'QUANTUM' FIXADO A UM DOS RÉUS. 
 
A C Ó R D Ã O 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação Criminal nº 0010.08.195380-3, em que são 
partes as acima indicadas, decide a Turma Criminal da Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, em consonância parcial com o parecer da Procuradoria de Justiça, em conhecer e 
DAR PROVIMENTO AO APELO MINISTERIAL, para fazer incidir, em relação aos três réus, a causa de 
aumento contida no art. 40, inciso VI da Lei nº 11.343/06, afastando-se a condenação pelo art. 244-B da Lei 
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nº 8.069/90, e para DAR PROVIMENTO AO APELO DO RÉU NADSON LEÃO LIRA apenas para 
redimensionar a pena-base aplicada, NEGANDO-SE PROVIMENTO AO PEDIDO ABSOLUTÓRIO DOS 
DEMAIS RÉUS, nos termos do Voto do Relator. 
Estiveram presentes à sessão os eminentes Desembargadores Elaine Bianchi e Leonardo Cupello. 
Também presente o(a) ilustre representante do Parquet graduado. 
Sala das Sessões do egrégio Tribunal de Justiça de Roraima, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezesseis. 
 
Des. MAURO CAMPELLO - Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.09.207760-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: HELISVALDO CONCEIÇÃO DA SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ALINE PEREIRA DE ALMEIDA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO - ART. 121, § 2º, INCISOS I E  IV, 
DO CÓDIGO PENAL - JÚRI - DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - ANIMUS NECANDI 
EVIDENCIADO - OPÇÃO POR UMA DAS TESES APRESENTADAS EM PLENÁRIO - TESE 
ACUSATÓRIA QUE SE CORROBORA COM AS PROVAS COLHIDAS NOS AUTOS - EXCLUSÃO DAS 
QUALIFICADORAS DO MOTIVO TORPE E DO RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DO OFENDIDO 
- IMPOSSIBILIDADE - QUALIFICADORAS QUE SE MOSTRAM EVIDENTES - OBEDIÊNCIA AO 
PRINCÍPIO DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS - DOSIMETRIA DA PENA - PRETENSA DIMINUIÇÃO 
DA PENA-BASE - IMPOSSIBILIDADE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS BEM ANALISADAS E 
FUNDAMENTADAS - PENA ESTABELECIDA NO MANTO DA PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE 
E LEGALIDADE - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
ACORDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Câmara Única, Turma 
Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, e em consonância com o parecer 
da douta Procuradoria de Justiça, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Leonardo Cupello e Elaine Bianchi. Também 
presente o ilustre representante da Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 23 de fevereiro de 2016. 
 
Des. Mauro Campello - Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.13.002320-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
APELADO: DIEGO WANDERSON GIMAQUE DO NASCIMENTO 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ALINE PEREIRA DE ALMEIDA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL - JÚRI - ART, 121, 'CAPUT', DO CÓDIGO PENAL - ALEGAÇÃO DE DECISÃO 
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA - VEREDICTO MANTIDO - 
DOSIMETRIA ESCORREITA - RECURSO DESPROVIDO. 
1. O êxito do apelo interposto com fundamento o no art. 593, III, 'd', do código de processo penal exige 
demonstração de que a opção feita pelos jurados não conte com nenhum apoio nos elementos de prova 
produzidos ao longo da investigação e da instrução do feito, o que não ocorre no caso concreto. 
2. In casu, o veredicto popular encontra apoio na versão acusatória, que remete à existência de dolo 
eventual por parte do apelante, vez que, em estado de embriaguez, e mesmo advertido pelos demais 
ocupantes do veículo, assumiu o resultado, ao empreender manobra automobilística de alto risco, e em alta 
velocidade, o que ocasionou a morte da vítima. 
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3. No caso dos autos, mantida a valoração desfavorável em relação à culpabilidade e às circunstâncias do 
crime, deve ser mantida a dosimetria adotada na sentença, não havendo se falar em exagero na fixação da 
pena-base, mormente em se considerando que esta foi fixada muito aquém do termo médio. 
 
A C Ó R D Ã O 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Criminal, 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, e em CONSONÂNCIA COM 
O PARQUET, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO, nos termos do voto do relator. 
Estiveram presentes à sessão os eminentes Desembargadores Elaine Bianchi e Leonardo Cupello. 
Também presente o(a) ilustre representante do Parquet graduado. 
Sala das sessões do egrégio Tribunal de Justiça de Roraima, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2016. 
 
Des. Mauro Campello – Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.12.012645-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EDINHO DA SILVA SANTOS 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. EDUARDO BRUNO DE FIGUEIREDO CARNEIRO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 121, § 1º, DO CP. PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL - INOCORRÊNCIA - INTIMAÇÃO EFETIVADA QUANDO DA REMESSA DOS 
AUTOS À DEFENSORIA PÚBLICA. JÚRI.  DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.  NÃO 
OCORRÊNCIA. OPÇÃO POR UMA DAS TESES APRESENTADAS EM PLENÁRIO. OBEDIÊNCIA AO 
PRINCÍPIO DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS. DOSIMETRIA DA PENA - ARGUIÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO NA TERCEIRA FASE DE APLICAÇÃO DA PENA - INOCORRÊNCIA - 
DOSIMETRIA ESCORREITA - REDUÇÃO APLICADA NO GRAU MÁXIMO. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 
  
ACORDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao presente recurso para 
manter a Sentença condenatória de 1.º Grau, em consonância com o parecer da Procuradoria de Justiça, 
na forma do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte e três dias do mês de 
fevereiro de dois mil e dezesseis. 
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Elaine Bianchi e Leonardo Cupello. Também 
presente o ilustre representante da Procuradoria de Justiça. 
 
Des. Mauro Campello - Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.10.010935-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSÉ WILLIANS FIDELIS FARIAS 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROGENILTON FERREIRA GOMES 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 311 DO CÓDIGO PENAL - CRIME DE ADULTERAÇÃO DE SINAL 
IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR - AUTORIA NÃO COMPROVADA - APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO "IN DUBIO PRO REO" - ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE - RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 
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Imperiosa a aplicação do princípio in dubio pro reo nos casos em que não há provas suficientes para a 
condenação pelo crime de adulteração de sinal identificador de veículo automotor.  
 
ACORDÃO 
  
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer e dar PROVIMENTO ao presente recurso, 
em consonância com o parecer da Procuradoria de Justiça, na forma do voto do Relator, que fica fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Estiveram presentes a Desembargadora Elaine Bianchi e Juiz Convocado Jefferson Fernandes. Também 
presente o(a) douto(a) representante do Parquet graduado. 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 23 de fevereiro de 2016. 
 
Des. Mauro Campello - Relator 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000.15.002175-6 - BOA VISTA/RR 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RECORRIDO: RONÉSIMO DOS SANTOS SILVA 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ANTONIO AVELINO DE ALMEIDA NETO 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
EMENTA 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CITAÇÃO POR EDITAL. NÃO COMPARECIMENTO DO ACUSADO. 
INCIDÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO ART. 366  DO CPP . SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO 
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LAPSO REGULADO PELA PENA MÁXIMA COMINADA EM 
ABSTRATO (ART. 109  DO CP). SÚMULA 415 DO STJ. ENCERRAMENTO DO PERÍODO DE 
SUSPENSÃO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PELO JUÍZO A QUO. DECLARADA EXTINTA A 
PUNIBILIDADE DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO 
DO DECISUM. RETOMADA DO CURSO DA PRESCRIÇÃO E DA MARCHA PROCESSUAL - RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 
Nos termos do art. 366  do CPP ,durante a suspensão do processo, está suspensa a prescrição da ação 
penal. Somente depois de transcorrido o período de suspensão do processo, que é regulado pelo máximo 
da pena cominada, nos termos da Súmula 415 do STJ, é que passa a fluir o prazo prescricional, 
considerando o cômputo do tempo já transcorrido.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única - Turma Criminal, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, em harmonia parcial com o parecer 
ministerial, rejeitar a preliminar e, no mérito, DAR provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
Estiveram presentes a Desembargadora Elaine Bianchi e Juiz Convocado Jefferson Fernandes. Também 
presente o(a) douto(a) representante do Parquet graduado. 
Boa Vista - RR, 23 de fevereiro de 2016. 
 
Des. Mauro Campello - Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0020.08.012966-9 - CARACARAÍ/RR 
APELANTE: JANE DE JESUS ARAÚJO RIBEIRO 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL QUE RESULTOU INCAPACIDADE PARA AS 
OCUPAÇÕES HABITUAIS POR MAIS DE TRINTA DIAS E DEFORMIDADE PERMANENTE – LAUDO DE 
EXAME DE CORPO DELITO CONCLUSIVO – TRANSAÇÃO PENAL – NÃO CUMPRIDA – REVOGADA – 
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SÚMULA VINCULANTE Nº 35 DO STF – APLICAÇÃO – RETOMADA DA PERSECUÇÃO PENAL – 
CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS – NÃO OCORRÊNCIA 
– DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE LESÃO CORPORAL GRAVÍSSIMA PARA GRAVE – 
IMPOSSIBILIDADE –  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
1. Não há de se falar em nulidade da sentença, haja vista a ocorrência da decisão do magistrado ao 
decretar a revogação da transação penal. 
2. Súmula Vinculante nº 35 do STF, a qual dispõe: "A homologação da transação penal prevista no artigo 
76 da Lei 9.099/1995 não faz coisa julgada material e, descumpridas suas cláusulas, retoma-se a situação 
anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a continuidade da persecução penal mediante oferecimento 
de denúncia ou requisição de inquérito policial". 
3. A juntada de fotografias aos autos não é conduta impositiva às partes; mas sim, facultativa. Sendo 
assim, revela-se equivocada a afirmação de ter ocorrido ofensa ao contraditório e à ampla defesa. 
4. Impossibilidade de desclassificação do crime de lesão corporal  gravíssima para grave, uma vez que o 
Laudo de Exame de Corpo de Delito (fl. 12) traz a descrição do ocorrido que se amolda perfeitamente ao 
tipo penal previsto no art. 129, §1º, I e §2º, IV, do Código Penal (lesão corporal que resulta incapacidade 
para ocupações habituais por mais de trinta dias e deformidade permanente). 
5. Recurso de Apelação conhecido e desprovido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores 
integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, à unanimidade dos votos, em consonância com o parecer do Ministério Público Graduado, pelo 
DESPROVIMENTO da Apelação Criminal, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte deste 
Julgado.  
Estiveram presentes à Sessão de julgamento os Desembargadores Almiro Padilha (relator), Mauro 
Campello (julgador) e Leonardo Cupello (julgador), bem como o(a) representante do Ministério Público 
graduado. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em Boa Vista – RR, 23 de 
fevereiro de 2016. 
 
DES. ALMIRO PADILHA 
Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.09.215863-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DENIS ROBERTO DA SILVA 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROGENILTON FERREIRA GOMES 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE 
PESSOAS – DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS – REGIME DE 
CUMPRIMENTO INICIAL DA PENA – SEMIABERTO – MANTIDO – RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 
1. As circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal são chamadas de judiciais por serem de 
apreciação exclusiva e reservada do julgador. Utilizando o seu poder discricionário, realizará a avaliação de 
cada uma delas, valorando-as positiva ou negativamente.  
2. Não há de se falar em bis in idem ao valorar as consequências do crime, pois houve a grave ameaça 
conforme dispõe o tipo, contudo o magistrado demonstrou as consequências causadas às vítimas. 
3. Quanto ao regime de cumprimento inicial da pena, foi determiando o semiaberto. O Recorrente foi 
condenado à pena de reclusão, e poderá ser definido, desde que fundamentado, qualquer regime, de 
acordo com o art. 33, §2º, "b", e §3º, do CP, determinando quando a pena for superior a 4 (quatro)  e não 
exceda a 8 (oito) anos, poderá, desde o princípio, cumprí-la em regime semiaberto, devendo ainda ser 
observado os critérios previstos no art. 59 do mesmo diploma legal. 
5. Recurso de Apelação conhecido e desprovido. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores 
integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, à unanimidade dos votos, em consonância com o parecer do Ministério Público Graduado, pelo 
DESPROVIMENTO da Apelação Criminal, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte deste 
Julgado.  
Estiveram presentes à Sessão de julgamento os Desembargadores Almiro Padilha (relator), Mauro 
Campello (julgador) e Leonardo Cupello (julgador), bem como o(a) representante do Ministério Público 
graduado. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em Boa Vista – RR, 23 de 
fevereiro de 2016. 
 
DES. ALMIRO PADILHA 
Relator 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.16.000028-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADOS: DR. GILBERTO BORGES DA SILVA E OUTRA 
AGRAVADO: CARLOS ROBERTO BEZERRA CALHEIROS 
ADVOGADO: DR. LUIS GUSTAVO MARCAL DA COSTA  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS NO 
RECURSO ANTERIOR. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA AO ART. 557, DO CPC. DECISÃO 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do agravo regimental acima enumerado, acordam os membros da 
Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002231-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCELO TADANO – FISCAL  
AGRAVADOS: FRANCISCO J. GONÇALVES E OUTRO 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE CONFIGURADA. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 40 E § 4.º DA LEF MANTIDA. RECURSO CONHECIDO. DECISÃO 
MANTIDA. 
1. Configura-se a inércia do exequente quando, mesmo agindo diligentemente, não tenha logrado êxito em 
localizar os devedores ou bens penhoráveis suficientes à satisfação do crédito. 
2. O entendimento adotado pelo plenário em sede de incidente de inconstitucionalidade deve valer não 
apenas para o caso concreto em que surgiu o incidente, mas também como paradigma para todos os 
demais processos da competência do tribunal, não necessitando do trânsito em julgado para a produção de 
tais efeitos.  
3. Recurso conhecido, decisão mantida. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, integrantes da Turma 
Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas 
manter a decisão agravada, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente) e Elaine 
Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator).  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.708654-3 - BOA VISTA/RR 
EMBARGADO: BANCO INTERMEDIUM S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ROAS DA SILVA E OUTRA 
EMBARGADO: VALBERTH CRISPIM CORREIA SILVA 
ADVOGADOS: DR. ÂNGELA DI MANSO E OUTRO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INTUITO DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
EMBARGOS DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002335-6 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA: DRA. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 
EMBARGADA: DALVA MAIA DA SILVA 
ADVOGADO: DR. RÁRISON TATAÍRA DA SILVA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - A 
PARTE EMBARGANTE TEM POR INTENTO SOMENTE A REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA, O QUE NÃO 
É AUTORIZADO NO MANEJO DOS PRESENTES EMBARGOS - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 
REJEITADOS. APLICAÇÃO DA MULTA DE 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA NOS 
TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 538, DO CPC. 
1. Os Embargos declaratórios não se prestam para reapreciação a matéria, como pretende o Embargante. 
2. Inexistindo no acórdão embargado contradição, obscuridade ou omissão, na forma do art. 535, do CPC, 
impõe-se a rejeição do recurso, que não se presta ao reexame de matéria expressamente decidida e 
solucionada no julgamento do recurso.  
3. Aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa consoante o parágrafo único, do artigo 
538, do Código de Processo Civil, em razão do caráter protelatório dos Embargos de Declaração.  
4. Embargos rejeitados. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas rejeitar os 
Embargos, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente, em 
exercício) e Elaine Bianchi (Julgadora), e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes da Silva (Julgador). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.  
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
EMBARGOS DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002560-9 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
EMBARGADO: NATANAEL BARROS REIS 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. ACÓRDÃO MANTIDO. 
RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.000303-6 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: JRC CONSTRUÇÃO LTDA 
ADVOGADAS: DRA. DENISE CAVALCANTI CALIL E OUTRA 
AGRAVADO: PAULO RODRIGUES JÚNIOR 
ADVOGADO: DR. FERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
PROCESSUAL CIVIL. LIMINAR EM EMBARGOS DE TERCEIRO. PEDIDO DE DISPENSA DA 
PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO EM CONCRETO. MEDIDA QUE VISA 
GARANTIR A EFETIVIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO. RECURSO CONHECIDO. AGRAVO 
DESPROVIDO.  
1. Conquanto a constrição judicial nos bens do Embargante aparente ser indevida, a medida liminar que 
defere a manutenção ou restituição do bem não dispensa a prestação de caução, nos termos do art. 1.051 
do CPC.  
2. As alegações de que o bem foi bloqueado irregularmente e que sua aquisição se deu em momento 
anterior ao processo executivo são fundamentos que devem ser observados no mérito da demanda, não 
sendo suficientes para a dispensa da caução. 
3. Agravo conhecido. Recurso não provido.   
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, integrantes da Turma 
Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do recurso e 
negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente) e Elaine 
Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator).  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.15.002610-2 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA 
PACIENTE: WALDINEY CAVALCANTE DA SILVA 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL RESIDUAL 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. 157, § 2º, I e II do CP e 309 do CTB. ALEGAÇÃO DE 
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. IMPROCEDÊNCIA. EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 
DO CPP. SOBRETUDO, GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
VERIFICADO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. INSUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DA 
ORDEM, EM ESPECIAL QUANDO ESTÃO PRESENTES OS REQUISITOS DA PREVENTIVA. ORDEM 
DENEGADA EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO GRADUADO. 
1. A Gravidade de tal fato é inequívoca, revelando a periculosidade do ora requerente, razão pela qual se 
denota a presença dos requisitos autorizadores da decretação da prisão preventiva, como garantia da 
ordem pública, para o fim de prevenir novas investidas criminosas.  
2. Ademais, quanto às condições pessoais favoráveis, tem-se que estas não são, por si sós, suficientes 
para a concessão da ordem, sobretudo quando estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva. 
3. Ordem denegada, em consonância como o parecer do Ministério Público de segundo grau. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Habeas Corpus nº 0000.15.002610-2 acordam os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Câmara Única do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade e em consonância com o parecer do Ministério 
Público, em NEGAR A ORDEM, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante deste 
Julgado. 
Participaram do julgamento o Des. Mauro Campello (Presidente), a Desª. Elaine Bianchi (Julgadora) e o(a) 
representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. 
 
Leonardo Pache de Faria Cupello 
- Des. Relator - 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.15.002743-1 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: RENATO FRANKLIN GOMES MARTINS 
PACIENTE: SÁVIO LIMA SANTOS 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL RESIDUAL 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
E M E N T A  
 
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA. NÃO 
CONFIGURADO. PROCESSO QUE VEM SE DESENVOLVENDO EM REGULAR MARCHA. AUSÊNCIA 
DE DESÍDIA. DECISÃO CONCRETAMENTE FUNDAMENTADA. NECESSIDADE DE GARANTIA DE 
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ORDEM PÚBLICA. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA EM CONSONÂNCIA COM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO GRADUADO.  
1. A jurisprudência fixou prazo para o encerramento da instrução criminal. Entretanto, também é 
entendimento pacífico de que este lapso pode ser ultrapassado sem implicar em constrangimento ilegal 
quando houver justo motivo, em respeito ao princípio da razoabilidade. 
2. Somente se reconhece o constrangimento ilegal quando o excesso de prazo decorrer de descaso 
injustificado do Juízo ou em razão de atuação indevida do Ministério Público, o que não restou configurado 
na presente hipótese. 
3 . As circunstâncias do caso, pelas características delineadas, retratam, in concreto, a periculosidade do 
agente, a indicar a necessidade de sua segregação para a garantia da ordem pública, considerando-se, 
sobretudo, o modus operandi do delito. 
4. Recurso conhecido e denegado em consonância com o Ministério Público Graduado.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Habeas Corpus nº 0000.15.002743-1, acordam os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Turma Criminal da colenda Câmara Única do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, e em consonância com o 
parecer do Ministério Público Graduado, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do relator, que fica fazendo parte integrante deste Julgado. 
Participaram do julgamento o Desembargador  Mauro Campello (Presidente em exercício), Des. Elaine 
Bianchi (Julgador) e o (a) representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala de Sessões do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 (dezesseis) dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Des. Leonardo Pache de Faria Cupello 
Des. Relator 
 
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000.15.000316-8 - BOA VISTA/RR 
AUTORA: ANTONIA MARIA ARAÚJO FERREIRA 
ADVOGADO: DR. GUSTAVO VINÍCIUS TUPINAMBÁ DE SOUZA CRUZ 
RÉU: JOSÉ DA COSTA PADILHA 
ADVOGADOS: DR. JOSÉ VANDERI MAIA E OUTRO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. FUNDAMENTO: 
ART. 485, IX DO CPC. ERRO DE FATO, RESULTANTE DE ATOS OU DE DOCUMENTOS DA CAUSA. 
RESCISÃO INCABÍVEL. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dissonancia com o 
parecer ministerial, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do voto  da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
EMBARGOS DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002556-7 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
EMBARGADO: SIDNEY ROSENO DA SILVA 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. ACÓRDÃO MANTIDO. 
RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010.01.009452-1 - BOA VISTA/RR 
AUTOR: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCELO TADANO – FISCAL  
RÉUS: M. S. TAVARES FILHO E OUTRO 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
REEXAME NECESSÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 40, § 4.º, DA LEF RECONHECIDA PELO PLENO DESTA CORTE – 
CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL FEITO NOS TERMOS DO ART. 174 DO CTN – SENTENÇA 
CONFIRMADA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da Colenda Câmara Única 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do reexame 
necessário e confirmar a sentença de primeiro grau, nos termos do voto do Relator, que integra este 
julgado. 
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Almiro Padilha  (Relator), Jefferson Fernandes da 
Silva e Elaine Biachi. 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 16 de fevereiro de 2016. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030.13.000238-6 - MUCAJAÍ/RR 
AUTOR: JOSUÉ JESUS PANEQUE MATOS 
ADVOGADO: DR. FRANCISCO CARLOS NOBRE  
RÉU: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRIAÇÃO DE COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. INOBSERVÂNCIA DO §3º DO ART. 58 DA CF/88. VÍCIO DE 
INICIATIVA. SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA INTEGRALIZADA. RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em 
consonância com o parecer ministerial, negar provimento ao recurso, para integralizar a sentença de 
primeiro grau, nos termos do voto da Relatora. 
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Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única, integrantes da Turma Cível, 
e o(a) ilustre representante da douta  Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000.13.001183-6 - BOA VISTA/RR 
AUTORA: MARIELZA MARTINS NUNES 
ADVOGADOS: DR. BERNARDINO DIAS DE SOUZA CRUZ NETO E OUTROS 
RÉU: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. RODRIGO DE FREITAS CARVALHO CORREIA 
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
AÇÃO RESCISÓRIA - AÇÃO ANULATÓRIA DE ADMINISTRATIVO, MANUTENÇÃO DE REVERSÃO DE 
DOAÇÃO E ANULAÇÃO DE ALIENAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - ALEGAÇÃO DE 
NULIDADE DA CITAÇÃO (ART. 485, V, DO CPC) - CONFIGURADA - PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. 
1. Da irresignação da Autora, constata-se que suas alegações têm supedâneo no fato de que a citação 
realizada na ação principal foi feita em pessoa diversa da indicada na inicial vestibular, o que acarretou a 
decretação de revelia e a não oportunidade do exercício do contraditório e da ampla defesa, colorários do 
devido processo legal. 
2. No caso vertente, é evidente que o mandado citatório foi confeccionado em nome diverso da Autora, 
sendo que tal feito acarretou a decretação da revelia, uma vez que não houve qualquer manifestação nos 
autos. 
3. Outrossim, é certo que é de praxe por parte dos oficiais de justiça a solicitação de documento de 
identificação para se ter a certeza que trata-se, de fato, da pessoa que deva ser citada, todavia, não há 
qualquer menção em sua certidão de fl. 55 que o nome que consta no mandado expedido está escrito de 
forma equivocada, mais uma razão pela qual temos que a citação da parte ré não foi realizada. Tampouco 
consta nos autos cópia do mandado de citação com a assinatura de quem o recebeu. 
4. Como se verifica, a hipótese amolda-se ao inciso V do artigo 485 do CPC, pois é nítido a violação ao 
dispositivo legal concernente a citação pessoal da requerente, nos termos do art. 215 do CPC. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os desembargadores integrantes da Turma Cível da 
Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dissonância com 
o parecer do Ministério Público, julgar procedente a ação rescisória, nos termos do voto do Relator, que 
integra este julgado. 
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Almiro Padilha (Relator), Jefferson Fernandes da 
Silva e Elaine Biachi. 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 16 de fevereiro de 2016. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000.15.000592-4 - BOA VISTA/RR 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. INCIDENTE OCORRIDO NO CURSO DA EXECUÇÃO DAS PENAS E 
MEDIDAS ALTERNATIVAS. RÉU CITADO POR EDITAL QUE NÃO COMPARECEU PARA O INÍCIO DO 
CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS. CONVERSÃO EM PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. MANDADO DE 
PRISÃO PENDENTE DE CUMPRIMENTO. NÃO EXPEDIÇÃO DE GUIA. (INCOMPETENTES JUÍZO 
SUSCITANTE E JUÍZO SUSCITADO) COMPETÊNCIA DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS 
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ALTERNATIVAS PARA JULGAR OS INCIDENTES QUE POSSAM SURGIR NO CURSO DA EXECUÇÃO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 1º, VII, DA RESOLUÇÃO 26/2014 DO TJ/RR. CONFLITO PROCEDENTE EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO GRADUADO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos o presente Conflito de Jurisdição nº 0000.15.000592-4, acordam os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores, integrantes da Câmara Única, por unanimidade de votos, e 
em consonância com o parecer Ministerial, em julgá-lo procedente, nos termos do voto do relator, que fica 
fazendo parte integrante deste Julgado. 
Participaram do julgamento o Des. Mauro Campello (Presidente), a Desª. Elaine Bianchi (julgadora) e o (a) 
representante da douta Procuradoria de Justiça.    
Sala de Sessões do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Des. Leonardo Cupello 
- Relator – 
 
EMBARGOS DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002554-2 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
ADVOGADOS: DR. BRENO THALES PEREIRA DE OLIVEIRA  
EMBARGADA: CLEA BEZERRA MAGALHÃES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. MATÉRIA JÁ 
ALEGADA ANTERIORMENTE. INTUITO MANIFESTAMENTE PROCRASTINATÓRIO. INCIDÊNCIA DA 
MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PREVISTA NO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CPC. RECURSO DESPROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800918-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MILAGROS CAROLINA AMORIM PINTO 
ADVOGADO: DR. ROGÉRIO FERREIRA DE CARVALHO 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO: DR. JOÃO VICENTE NUNES REGO  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. FEITO QUE TEVE A 
COMPETENCIA DECLINADA DA JUSTIÇA FEDERAL. PROCESSO MADURO. APROVEITAMENTO DOS 
ATOS INSTRUTÓRIOS. INDEFERIMENTO DE NOVA PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INOCORRÊNCIA. JUIZ PODE JULGAR A LIDE SEMPRE QUE CONSIDERAR SUFICIENTES AS 
PROVAS APRESENTADAS NO FEITO. PRECEDENTES STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10.913688-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 
ADVOGADOS: DR. RONILDO RAULINO DA SILVA E OUTRO 
APELADO: PROSSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO: DR. DANIEL JOSÉ SANTOS DOS ANJOS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E LUCROS 
CESSANTES. AGRAVO RETIDO: INCOMPETENCIA EM RAZÃO DO FORO. DESPROVIDO. MÉRITO: 
PEDIDO REALIZADO DE FORMA CORRETA. PRODUTO ENTREGE DIFERENTE DO PEDIDO. 
SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. In casu não há discussão sobre cláusulas do contrato firmado entre as partes, busca-se apenas o 
ressarcimento em razão de suposto dano sofrido, motivo pelo qual a cláusula de eleição de foro não se 
aplica; 
2. No momento do pedido de compra do produto, a descrição deste estava  ipsis litteris com a descrição do 
edital de licitação, sendo, então, erro da Empresa apelada, que forneceu produto diverso do requerido; 
3. Sentença confirmada; 
4. Recuso desprovido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em desprover o agravo 
retido e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.805318-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LORY ANTONIO MONTANHA 
ADVOGADO: DR. TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DRA. MARIA DE LOURDES DUARTE FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. AUSÊNCIA 
DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PARTE AUTORA. ART. 333, I DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos acima enumerado, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao presente recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
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Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836026-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS  
APELADO: ASSIS E VIEIRA LTDA 
ADVOGADO: DR. ANGELO PECCINI NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. PRELIMINAR: AUSÊNCIA 
DE INTIMAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. DESCUMPRIMENTO DO INCISO II DO 
ART. 7º DA LEI N°. 12.016/2009. ACOLHIMENTO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos acima enumerado, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em acolher a 
preliminar suscitada e dar provimento ao presente recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.818138-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALCINO BRITO DOS SANTOS 
ADVOGADOS: DR. SIVIRINO PAULI E OUTRO 
APELADA: FAMÍLIA BANDEIRANTES PREVIDÊNCIA 
ADVOGADO: DR. EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. MÉRITO: 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. EXIGÊNCIA DE 
FILIAÇÃO. ADESÃO AO PLANO DE PECÚLIO INDIVIDUAL COMPROVADA. PRÁTICA ABUSIVA 
(VENDA CASADA) NÃO CONFIGURADA. DANO MORAL INEXISTENTE.CANCELAMENTO DO PLANO 
DE PREVIDÊNCIA SOLICITADO ADMINISTRATIVAMENTE. DIREITO À EXCLUSÃO. RECURSO 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar 
suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.709875-3 - BOA VISTA/RR 
1º APELANTE / 2º APELADA: ELISANGELA RODRIGUES DE SÁ 
ADVOGADA: DRA. EDILAINE DEON E SILVA 
2º APELANTE / 1º APELADO: BANCO PANAMERICANO S/A 
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ADVOGADOS: DR. FELICIANO LYRA MOURA E OUTRA 
RELATOR: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA - APELAÇÕES CÍVEIS. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO. PRIMEIRO APELO. 
FINANCIAMENTO RECUSADO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. APROVAÇÃO PRÉVIA 
ANUNCIADA. NEGÓCIO FRUSTRADO. DECEPÇÃO. DANOS MORAIS DEVIDOS. VALOR RAZOÁVEL. 
SEGUNDO APELO. REVEL. APELAÇÃO COM MATÉRIA FÁTICA. PRECLUSÃO. 1º APELO 
DESPROVIDO. 2º APELO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao primeiro recurso e não conhecer do segundo, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.832580-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ZENILDA DUARTE DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: DR. PAULO MATEUS SOUZA DA SILVA 
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - NÃO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS - DESPACHO QUE DETERMINA A EMENDA DA INICIAL - 
MANIFESTAÇÃO TEMPESTIVA DA PARTE AUTORA - REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA NÃO 
ANALISADO PELO JUÍZO A QUO - SENTENÇA CASSADA. 
1) Consta dos autos virtuais que a Apelante fora intimada eletronicamente para promover a emenda da 
inicial quanto ao recolhimento das custas faltantes. 
2) Verifico que a parte manifestou-se, tempestivamente, ocasião em que requereu a análise do pedido de 
concessão do benefício da Justiça Gratuita, pleito não analisado pelo Juízo a quo. 
3) Todavia, não poderia o Juiz ter sentenciado extinguindo o feito, sem antes analisar o pedido da parte, 
oportunizando o recolhimento das custas, em caso de indeferimento, sob pena de ofensa aos princípios 
constitucionais do devido processo legal, contraditório, ampla defesa e do acesso de todos à justiça (CF/88: 
art. 5º, incisos LV e XXXV). 
4) Recurso conhecido e provido. Sentença cassada. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, na forma do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à sessão de julgamento os Senhores Desembargadores, Mauro Campello (Presidente em 
exercício), Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
EMBARGOS DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002563-3 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 

SICOJURR - 00050886

n8
M

/b
iK

6c
yW

6C
Z

kl
Ic

gw
ek

S
pn

1s
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de fevereiro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5690 39/97



EMBARGADO: PESSIANO MENDONÇA MEIRELES 
ADVOGADOS: DR. TIMÓTEO MARTINS NUNES E OUTRO  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. ACÓRDÃO MANTIDO. 
RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
EMBARGOS DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002561-7 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
EMBARGADO: ELIAS OLIVEIRA DE AQUINO 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. ACÓRDÃO MANTIDO. 
RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
EMBARGOS DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002379-4 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA: DRA. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 
EMBARGADA: EDILA DE MELO COUTINHO 
ADVOGADO: DR. RÁRISON TATAÍRA DA SILVA  
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - A 
PARTE EMBARGANTE TEM POR INTENTO SOMENTE A REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA, O QUE NÃO 
É AUTORIZADO NO MANEJO DOS PRESENTES EMBARGOS - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 
REJEITADOS. APLICAÇÃO DA MULTA DE 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA NOS 
TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 538, DO CPC. 
1. Os Embargos declaratórios não se prestam para reapreciação a matéria, como pretende o Embargante. 
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2. Inexistindo no acórdão embargado contradição, obscuridade ou omissão, na forma do art. 535, do CPC, 
impõe-se a rejeição do recurso, que não se presta ao reexame de matéria expressamente decidida e 
solucionada no julgamento do recurso.  
3. Aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa consoante o parágrafo único, do artigo 
538, do Código de Processo Civil, em razão do caráter protelatório dos Embargos de Declaração.  
4. Embargos rejeitados. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas rejeitar os 
Embargos, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente, em 
exercício) e Elaine Bianchi (Julgadora), e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes da Silva (Julgador). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.  
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.704143-3 - BOA VISTA/RR 
1º APELANTE / 2º APELADA: CMM - CONSTRUTORA MEIRELLES MASCARENHAS LTDA 
ADVOGADOS: DR. DIADIMAR GOMES E OUTRO  
2º APELANTE / 1º APELADO: GIVALDO SILVA DO NASCIMENTO 
ADVOGADOS: DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA E OUTRO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA EM ACIDENTE DE TRÂNSITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - OBRA EM RODOVIA -  AUSÊNCIA DE 
SINALIZAÇÃO - QUEDA DE MOTOCICLISTA - DANO MORAL - CABIMENTO - QUANTUM 
INDENIZATÓRIO REDUZIDO -  DANO MATERIAL NÃO CONFIGURADO - JUROS DE MORA A PARTIR 
DO EVENTO DANOSO - SÚMULA N. 54 DO STJ - APELO E RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE 
PROVIDOS. 
1. Prevê a ordem constitucional vigente que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa (CF/88: art. 
37, § 6º). 
2. O dano causado ao Autor advindo do sinistro, consubstanciado na dor, sofrimento e ao tempo de 
recuperação das lesões, implica em reparação de danos morais.  
3. Configurados o nexo causal e o dano, cabível a condenação da Apelante ao pagamento de indenização, 
ao autor, a título de dano moral, em face do acidente, conforme teor do Boletim de Ocorrência, Fotografias, 
Laudo Pericial que demonstram ter o autor sofrido lesões físicas. 
4. Levando-se em consideração tais circunstâncias, tenho que o montante fixado na sentença - R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) -mostra-se além dos entendimentos jurisprudenciais, merecendo ser 
reduzida para o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
5. Juros moratórios devem incidir a contar da data do evento danoso, nos termos da Súmula n. 54, do STJ. 
6. Apelo e recurso adesivo conhecidos e parcialmente providos. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer e dar parcial provimento à Apelação Cível e ao 
Recurso Adesivo, na forma do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente em 
Exercício), Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes da Silva (Relator). 
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Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.000503-1 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: ELTON DA LUZ ROHNELT 
ADVOGADO: DR. GUILHERME AUGUSTO MACHADO EVELIM COELHO 
AGRAVADO: TIRZAH MARIA ARNOUT ROHNELT 
ADVOGADO: DR. RODOLPHO MORAIS  
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA DE NATUREZA TERMINATIVA. 
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA SEM ANÁLISE DO MÉRITO E SEM POSSIBILIDADE DE IRRADIAR OS 
EFEITOS JURÍDICOS PRETENDIDOS PELO AUTOR. AUTOR QUE PODE UTILIZAR DE OUTROS 
MEIOS COMO O AJUIZAMENTO DE NOVA AÇÃO. AGRAVO CONHECIDO, MAS NÃO PROVIDO.  
1. A sentença rescindenda deve ser apta a irradiar efeitos jurídicos, pois, caso contrário, não poderá ser 
objeto de ação rescisória. 
2. No caso dos autos, a sentença além de ser terminativa, não analisando o mérito da demanda, também 
não está apta a produzir outro efeito prático, uma vez que a decisão que antecipava seus efeitos foi 
revogada em sede recursal. 
3. Recurso conhecido. Decisão mantida.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente em 
exercício), Elaine Cristina Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes da Silva (Relator). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO N° 000.15.000843-1 – BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
EMBARGADO: IVANILTON DE MORAES ROMANO 
ADVOGADO: DR. TIMÓTEO MARTINS NUNES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA:  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. DECISÃO EMBARGADA QUE 
ENFRENTA A MATÉRIA LEVANTADA. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
EMBARGOS DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002216-8 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADOS: DR. ANTONIO BRAZ DA SILVA E OUTRA 
EMBARGADO: WILSON MENEZES VITORINO 
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO E OUTRO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. ACÓRDÃO MANTIDO. 
RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
  
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.15.002415-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DO BONFIM 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. CARLOS MEIRA 
APELADO: BASÍLIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
ADVOGADO: DR. SULIVAN DE SOUZA CRUZ BARRETO  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOTAS FISCAIS 
DESACOMPANHADAS DE ATESTADO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. AUSÊNCIA 
DE EXIGIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.728495-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: G. DE M. P. E OUTRA 
ADVOGADOS: DR. ANTONIO AGAMENON DE ALMEIDA E OUTRO 
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APELADO: L. P. S. 
ADVOGADOS: DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA E OUTRO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE. ALTERAÇÃO DE REGISTRO 
CIVIL DE NASCIMENTO. EXAME DE DNA. AUSÊNCIA DE PROVA CABAL QUE O DESCONSTITUA. 
PATERNIDADE SOCIOAFETIVA NÃO DEMONSTRADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em 
consonância com o parecer ministerial, em negar provimento ao presente recurso, nos termos do voto da 
Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o (a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060.15.800065-7 - SÃO LUIZ/RR 
AUTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
ADVOGADO: DR. BRUNO AYRES DE ANDRADE ROCHA 
RÉU: JOSÉ DIVINO PEREIRA LIMA 
ADVOGADO: DR. TADEU PEIXOTO DUARTE 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA - REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE. RECURSO DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em 
consonância com o parecer ministerial, negar provimento ao recurso, para integralizar a sentença de 
primeiro grau, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única, integrantes da Turma Cível, 
e o(a) ilustre representante da douta  Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.814286-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOANA BENTO 
ADVOGADO: DR. RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAÚJO LIMA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. DETERMINAÇÃO EMENDA 
À INICIAL. PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO FORMULADO TEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE 
ANÁLISE PELO MAGISTRADO DE PISO. SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL. NECESSIDADE DE 
ANÁLISE DO PEDIDO. RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos acima enumerado, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao presente recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.14.001891-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
APELADO: HENRIQUE MANOEL FERNANDES MACHADO 
ADVOGADA: DRA. ROSA LEOMIR BENEDETI GONÇALVES 
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PARTICIPAÇÃO EM 
CAMPANHA ELEITORAL. NÃO CONFIGURADA. PROVAS INSUFICIENTES PARA CONDENAÇÃO. 
SENTENÇA MANTIDA.  
1. Analisando o teor do termo de audiência (EP 152), vê-se claramente que a representação feita em 
desfavor do requerido teve como motivação o fato do representante e representado serem desafetos 
políticos, e não o cometimento de ato de improbidade administrativa. 
2. Ademais, para que fossem consideradas como elemento cabal de comprovação de um ato de 
improbidade administrativa, como o quer no presente caso, tais mídias deveriam ter sido periciadas e o 
laudo do perito teria que ser conclusivo no sentido de ser a pessoa e a voz do conselheiro constantes nos 
CDs/DVD.  
3. No entanto, não há nos autos laudo pericial nesse sentido, tampouco pedido de perícia por parte do 
Ministério Público quando oportunizada a produção de provas pelo Juízo de 1º grau (EPs 90 e 96). 
4. Assim, pelas simples oitiva dos CD's/DVD nos quais se sustenta que o réu teria participado de 
campanha eleitoral favorecendo certa candidata a Prefeitura de Alto Alegre, não se tem a certeza 
necessária acerca de ser ele que proferiu o discurso em questão, fato imprescindível para eventual 
condenação por ato de improbidade. 
5. Recurso desprovido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da Colenda Câmara Única 
do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos e em dissonância com o parecer do 
Ministério Público, em conhecer e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante deste julgado. 
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Almiro Padilha (Relator), Jefferson Fernandes da 
Silva e Elaine Bianchi. 
Sala das Sessões, em Boa Vista - RR, 16 de fevereiro de 2016. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002409-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. RODRIGO DE FREITAS CARVALHO CORREIA  
AGRAVADO: SEVERINO PEREIRA DA SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
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AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE CONFIGURADA. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 40 E § 4.º DA LEF MANTIDA. RECURSO CONHECIDO. DECISÃO 
MANTIDA. 
1. Configura-se a inércia do exequente quando, mesmo agindo diligentemente, não tenha logrado êxito em 
localizar os devedores ou bens penhoráveis suficientes à satisfação do crédito. 
2. O restabelecimento de norma tida como inconstitucional por este Tribunal enseja fundamentação 
adequada e suficiente para modificar o entendimento anteriormente adotado, o que não se afigura não caso 
em concreto.  
3. Recurso conhecido, decisão mantida.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, integrantes da Turma 
Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do recurso e 
manter decisão agravada, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente em 
exercício) e Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator).  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.703264-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADA: RAFAELE LOPES DA SILVA SOBRAL 
ADVOGADO: DR. CLAYBSON CÉSAR BAIA ALCÂNTARA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA:  
 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. JULGAMENTO DAS AÇÕES DIRETAS DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº. 4627 E 4350 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EFEITO CONTRA 
TODOS E VINCULANTE. REALIZAÇÃO DE EXAME PERICIAL REALIZADO PARA APURARAR O GRAU 
DE INVALIDEZ. EQUIVOCO NO CÁLCULO REALIZADO PELO MAGISTRADO. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO EFETUADO PROPORCIONALMENTE AO GRAU DE INVALIDEZ DA PARTE 
AUTORA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA. DEMANDA 
JULGADA PROCEDENTE. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao presente recurso para reformar a sentença hostilizada, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais  integrantes do 
Tribunal Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª.  ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.804094-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: DAGMO ROBERTO DIAS COSTA FILHO 
ADVOGADOS: DR. EDSON SILVA SANTIAGO E OUTRO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
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EMENTA:  
 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. JULGAMENTO DAS AÇÕES DIRETAS DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº. 4627 E 4350 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EFEITO CONTRA 
TODOS E VINCULANTE. REALIZAÇÃO DE EXAME PERICIAL PARA APURAR O GRAU DE INVALIDEZ. 
EQUÍVOCO NO CÁLCULO REALIZADO PELO MAGISTRADO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 
EFETUADO PROPORCIONALMENTE AO GRAU DE INVALIDEZ DA PARTE AUTORA. RECURSO 
PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA. DEMANDA JULGADA PROCEDENTE. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao presente recurso para reformar a sentença hostilizada, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente e demais integrantes do Tribunal Pleno, bem 
como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE  BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.707670-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA VIEIRA 
ADVOGADO: DR. VALDENOR ALVES GOMES 
APELADA: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUTERANA DO BRASIL - AELBRA 
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ENTREGA DE CERFIFICADO DE CONCLUSÃO 
DE CURSO. MATRIZ CURRICULAR NÃO CUMPRIDA. DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. A entrega do certificado de conclusão do curso de graduação exige a irrefutável comprovação do 
cumprimento dos deveres do aluno, especialmente a aprovação em todas as disciplinas. Ausente conjunto 
probatório, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 
2. Não constitui ato ilícito apto a escorar pretensão indenizatória a título de danos morais a negativa da 
instituição educacional em fornecer o certificado de conclusão de curso no caso de o discente não ter 
cumprido toda a matriz curricular. 
3. Recurso desprovido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, negar 
provimento ao recurso para manter a sentença guerreada, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.09.906716-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: PAULO ROBERTO DE LIMA 
ADVOGADOS: DR. CARLOS NEY OLIVEIRA AMARAL E OUTRO 
APELADO: ROGÉRIO ANTONIO PEREIRA 
ADVOGADOS: DRA. MANUELA DOMINGUEZ DOS SANTOS E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. HOMOLOGAÇÃO DE 
ACORDO ANTERIOR AO JUIZAMENTO DA DEMANDA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TRANSAÇÃO 
QUE ABARCOU OS DANOS MORAIS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
EMBARGOS DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.719289-5 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. LUCIANA BRÍGLIA 
EMBARGADA: AVELINDA DA SILVA 
ADVOGADOS: DR. TIMÓTEO MARTINS NUNES E OUTRO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA ESPECIFICAÇÃO DO, SUPOSTO, 
DEFEITO DO ACÓRDÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 
 - 1. A ausência de especificação, por parte do Embargante, dos requisitos de admissibilidade elencados no 
sistema processual vigente (CPC: art. 535, incs. I e II), impõe o não conhecimento dos embargos de 
declaração.  
2. Carece o presente recurso de requisito de admissibilidade. 
3. Recurso não conhecido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em não conhecer do recurso nos 
termos do voto do Relator. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente, em 
exercício) e Elaine Bianchi (Julgadora), e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes da Silva (Julgador). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro  do ano de dois mil e dezesseis.  
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002494-1 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA: DRA. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 
AGRAVADA: ELZA DE MELO BERNARDO 
ADVOGADOS: DR. RIMATLA QUEIROZ E OUTROS  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS 
NO RECURSO ANTERIOR. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA AO ART. 557, DO CPC. DECISÃO 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
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ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do agravo regimental acima enumerado, acordam os membros da 
Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.703380-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTÔNIO MILTON MIRANDA 
ADVOGADA: DRA. HELAINE MAISÉ DE MORAES FRANÇA 
APELADA: CONSTRUTORA ARAÚJO LTDA 
ADVOGADO: DR. PÚBLIO REGO IMBIRIBA FILHO E OUTRO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA:  
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAIS.  PRELIMINAR: AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO VERIFICADA. MÉRITO: ACIDENTE COM VEÍCULO 
CONDUZIDO PELO MOTORISTA DO LOCADOR. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE NÃO 
COMPROVADA. RETIRADA DE ITENS DO VEÍCULO (COMPRESSOR E MOTOR) E ENTREGA NO 
CANTEIRO DE OBRAS DA EMPRESA. CONTRATO DE DEPÓSITO CONFIGURADO. LOCALIZAÇÃO 
ATUAL DOS BENS DESCONHECIDA. RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA CONSTATADA. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do agravo regimental acima enumerado, acordam os membros da 
Turma Cível da Colenda Câmara Única, à unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada pelo 
recorrente, e no mérito, dar parcial provimento ao recurso, reformando a sentença, nos termos do voto da 
Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.700070-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTES: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SILVA PENTEADO DUARTE E OUTROS 
ADVOGADO: DR. JOSÉ JERÔNIMO FIGUEIREDO DA SILVA 
APELADA: GBOEX - PREVIDÊNCIA PRIVADA 
ADVOGADA: DRA. POLYANA SILVA FERREIRA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA:  
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO DE 
VIDA. PAGAMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. ÔNUS SUCUMBENCIAL PELA 
PARTE AUTORA. DEMORA NO PAGAMENTO DO PECÚLIO. MERO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.812390-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS  
APELADO: NORTELETRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADOS: DRA. LUCIANA ROSA DE FIGUEIREDO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS. 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO EM REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 432 DO STJ. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao presente recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o (a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.829900-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIVALDA ALVES SOUSA LIRA 
ADVOGADOS: DR. DIEGO LIMA PAULI E OUTRO 
APELADO: BAMERCIO S/A PREVIDÊNCIA PRIVADA 
ADVOGADOS: DR. MARCELO MAMMANA MADUREIRA E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA:  
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. REJEIÇÃO. MÉRITO: 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. EXIGÊNCIA DE 
FILIAÇÃO. ADESÃO AO PLANO DE PECÚLIO INDIVIDUAL COMPROVADA. PRÁTICA ABUSIVA 
(VENDA CASADA) NÃO CONFIGURADA. DANO MORAL INEXISTENTE. CANCELAMENTO DO PLANO 
DE PREVIDÊNCIA SOLICITADO ADMINISTRATIVAMENTE. DIREITO À EXCLUSÃO. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar 
suscitada e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  

SICOJURR - 00050886

n8
M

/b
iK

6c
yW

6C
Z

kl
Ic

gw
ek

S
pn

1s
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de fevereiro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5690 50/97



Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.09.903864-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BOVESA BOA VISTA ENERGIA S/A 
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE CÉSAR DANTAS SOCORRO 
APELADO: C. S. GUARIENTI 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA DE OFENSA 
À HONRA OBJETIVA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. OBRIGAÇÃO DO VENCIDO. PROVEITO 
ECONÔMICO DA DEMANDA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS MAJORADOS. SENTENÇA 
REFORMADA EM PARTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.705824-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ITACIARA FERREIRA 
ADVOGADO: DR. SÉRGIO CORDEIRO SANTIAGO 
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A 
ADVOGADA: DRA. RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUTORA QUE 
RENEGOCIA A DÍVIDA. COMPORTAMENTO QUE IMPORTA EM CONFISSÃO DE QUE O VALOR ERA 
DEVIDO. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.702134-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSÉ MELO DE ARAÚJO 
ADVOGADOS: DR. CLOVIS MELO DE ARAÚJO E OUTRO 
APELADA: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE RORAIMA S/A 
ADVOGADOS: DR. BERNARDINO DIAS DE SOUZA CRUZ NETO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
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EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE DÍVIDA PAGA. AUSÊNCIA DE PROVA DE QUITAÇÃO 
QUANTO AO OBJETO DA COBRANÇA. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.803894-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A 
ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR 
APELADA: MARCELE SOCORRO A. FIGUEIRA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRESCINDIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única, e demais integrantes 
da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.813233-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO BRADESCO CARTOES S/A 
ADVOGADO: DR. ANDRÉ NIETO MOYA  
APELADO: J. DE SOUZA MATOS – ME 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO 
ART. 267, I, DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À CITAÇÃO/INTIMAÇÃO POR 
MEIO FÍSICO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL.  RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única, e demais integrantes 
da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.838910-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: Y. DE A. F. 
ADVOGADO: DR. RÁRISON TATAÍRA DA SILVA 
APELADA: L. S. F. 
ADVOGADOS: DR. PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA E OUTRO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. OBRIGAÇÃO DE ALIMENTAR. ALIMENTANDA 
MENOR IMPÚBERE. NECESSIDADE PRESUMIDA. ALIMENTOS FIXADOS EM 25% DO RENDIMENTO 
BRUTO MENSAL DO REQUERIDO. TRINÔMIO 
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/PROPORCIONALIDADE. QUANTUM ELEVADO. REDUÇÃO. 
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dissonância com o 
parecer ministerial, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.16.000022-0 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: SANEPAV-SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 
ADVOGADA: DRA. ALESSANDRA MARA FIM OLIVEIRA 
AGRAVADOS: DAVI LUIZ SILVA E SANTOS E OUTROS 
ADVOGADO: DR. MACLISON LEANDRO C. DAS CHAGAS  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO E 
DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C ALIMENTOS. CONCESSÃO EFEITO ATIVO AO AGRAVO. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS EM UM SALÁRIO-MÍNIMO. 
OBSERVÂNCIA BINÔMIO NECESSIDADE X POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO 
MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do agravo regimental acima enumerado, acordam os membros do 
Pleno do egrégio Tribunal de Justiça do Roraima, à unanimidade de votos, em negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente do Tribunal Pleno e demais integrantes, bem 
como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.708397-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: J. L. F. DE M. M. J. 
ADVOGADOS: DR. JOSÉ LUIZ FRANCO JÚNIOR E OUTRO 
APELADA: R. O. DE C. M. M. 
ADVOGADAS: DRA. LILIAN CLÁUDIA PATRIOTA PRADO E OUTRA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
SEGREDO DE JUSTIÇA 

SICOJURR - 00050886

n8
M

/b
iK

6c
yW

6C
Z

kl
Ic

gw
ek

S
pn

1s
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de fevereiro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5690 53/97



 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO. COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. PARTILHA. 
DIVISÃO IGUALITÁRIA DOS BENS ADQUIRIDOS NA CONSTÂNCIA DO MATRIMÔNIO. RECURDO 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em 
desprover o recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o (a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.805666-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS 
APELADA: CMT ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADOS: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS. 
MERCADORIAS ADQUIRIDAS QUE NÃO CORRESPONDEM A INSUMOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL. 
IMPOSTO DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o (a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.832338-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EURENICE GALVAO RODRIGUES 
ADVOGADOS: DR. RÁRISON TATAÍRA DA SILVA E OUTRA 
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - NÃO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS - DESPACHO QUE DETERMINA A EMENDA DA INICIAL - 
MANIFESTAÇÃO TEMPESTIVA DA PARTE AUTORA - REQUERIMENTO DE PAGAMENTO DAS 
CUSTAS AO FINAL DO PROCESSO NÃO ANALISADO PELO JUÍZO A QUO - SENTENÇA CASSADA. 
1) Consta dos autos virtuais que a Apelante fora intimada eletronicamente para promover a emenda da 
inicial quanto ao recolhimento das custas faltantes. 
2) Verifico que a parte manifestou-se, tempestivamente, ocasião em que requereu a análise do pedido de 
pagamento das custas ao final do processo, pleito não analisado pelo Juízo a quo. 
3) Todavia, não poderia o Juiz ter sentenciado extinguindo o feito, sem antes analisar o pedido da parte, 
oportunizando o recolhimento das custas, em caso de indeferimento, sob pena de ofensa aos princípios 
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constitucionais do devido processo legal, contraditório, ampla defesa e do acesso de todos à justiça (CF/88: 
art. 5º, incisos LV e XXXV). 
4) Recurso conhecido e provido. Sentença cassada. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, na forma do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à sessão de julgamento os Senhores Desembargadores, Mauro Campello (Presidente em 
exercício), Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.16.000045-1 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A 
ADVOGADA: DRA. CÍNTIA SCHULZE 
AGRAVADO: SANTOS E RODRIGUES LTDA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS NO 
RECURSO ANTERIOR. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA AO ART. 557, DO CPC. DECISÃO 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do agravo regimental acima enumerado, acordam os membros da 
Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
EMBARGOS DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.902069-0 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: CONSÓRCIO NORTEWOLTES 
ADVOGADO: DR. HENRIQUE EDUARDO FERREIRA DE FIGUEIREDO 
EMBARGADO: BOA VISTA ENERGIA S/A 
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE CÉSAR DANTAS SOCORRO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. PREQUESTIONAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo incólume o julgamento vergastado, nos 
termos do voto da Relatora. 
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Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias de fevereiro 
de dois mil e dezesseis. 
 
Desª ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.807528-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: R. R. B. R. L. 
ADVOGADO: DR. JOSÉ RUYDERLAN FERREIRA LESSA 
APELADA: UNIMED BOA VISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADOS: DR. GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. INVERSÃO 
ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA HIPOSSUFICIÊNCIA EM RELAÇÃO A COMPROVAÇÃO DO PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECLUSÃO TEMPORAL. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos acima enumerado, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em 
consonância com o parecer ministerial, em negar provimento ao presente recurso, nos termos do voto da 
Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002230-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCELO TADANO – FISCAL  
AGRAVADOS: MADEIREIRA PARAÍSO LTDA E OUTRO 
ADVOGADO: DR. JOHNSON ARAÚJO PEREIRA  
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE CONFIGURADA. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 40 E § 4.º DA LEF MANTIDA. RECURSO CONHECIDO. DECISÃO 
MANTIDA. 
1. Configura-se a inércia do exequente quando, mesmo agindo diligentemente, não tenha logrado êxito em 
localizar os devedores ou bens penhoráveis suficientes à satisfação do crédito. 
2. O entendimento adotado pelo plenário em sede de incidente de inconstitucionalidade deve valer não 
apenas para o caso concreto em que surgiu o incidente, mas também como paradigma para todos os 
demais processos da competência do tribunal, não necessitando do trânsito em julgado para a produção de 
tais efeitos.  
3. Recurso conhecido, decisão mantida.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, integrantes da Turma 
Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas 
manter a decisão agravada, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente) e Elaine 
Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator).  
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Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.000662-5 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: J. OLIVEIRA DA COSTA - ME 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE NÃO RECEBEU O RECURSO DE APELAÇÃO 
INTERPOSTO POR INTEMPESTIVIDADE - NECESSIDADE DE REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA - 
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE INTERROMPERAM O PRAZO RECURSAL - 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 538, DO CPC - TEMPESTIVIDADE DO APELO - AGRAVO CONHECIDO E 
PROVIDO.  
1. Estabelece o artigo 538, do Código de Processo Civil que os embargos de declaração interrompem o 
prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes. Assim, o termo inicial do prazo 
recursal deve ser contado a partir do julgamento dos embargos de declaração opostos. 
2. Agravo conhecido e provido, para determinar o recebimento do Apelo interposto. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, integrantes da Turma 
Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente) e Elaine 
Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator).  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10.917162-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SARA YASMINI DE SOUZA BEZERRA 
ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE 
1º APELADO: MAVEL VEÍCULOS 
ADVOGADOS: DR. JOÃO BOSCO TOLEDANO E OUTROS 
2º APELADA: WOLSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
ADVOGADOS: DR. ALMIR ROCHA DE CASTRO JÚNIOR E OUTRO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO) C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VEÍCULO LEVADO A OFICINA NÃO AUTORIZADA. PERDA DA 
GARANTIA. CLÁUSULA EXPRESSA. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Relatora.  
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Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060.14.801382-8 - SÃO LUIZ/RR 
APELANTE: ADENIR CUSTÓDIO DE SOUSA 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADO: BRASIL TELECOM CELULAR SA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EMENDA À INICIAL NÃO CUMPRIDA. 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 267, I, E ART. 295, I, DO 
CPC. CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. PEDIDO DE 
GRATUIDADE DA JUSTIÇA FORMULADO NA EXORDIAL E NÃO APRECIADO PELO MM. JUIZ A QUO. 
DEFERIMENTO NESTA INSTÂNCIA RECURSAL. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA ANTE A 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE, RESSALVADA A REGRA DO ART. 12 DA LEI 1.060/50. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar parcial provimento 
ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.700012-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO: DR. ANTONIO BRAZ DA SILVA 
APELADA: ISABEL CRISTINA EVANGELISTA MACEDO 
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE ASTREINTES C/C REPARAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. PEDIDOS COM PROCEDIMENTOS INCOMPATÍVEIS. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO 
INICIAL DE OFÍCIO. EXPRESSA DETERMINAÇÃO DO ART. 295, V, C/C ART. 269, I, AMBOS DO CPC. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em, ex 
officio, julgar extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I c/c art. 295, V, ambos do 
CPC, restando prejudicado o presente recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o (a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000.15.001566-7 - BOA VISTA/RR 
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SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE O JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL DA 
FAZENDA PÚBLICA E O JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO ANULATÓRIA. VALOR DA 
CAUSA. ANÁLISE DO PROVEITO ECONÔMICO. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DO VALOR 
ATRIBUÍDO A CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos e em 
harmonia com o parecer ministerial, em julgar procedente o conflito de competência em apreço para 
declarar competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.000678-1 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: ARACELIS CORREA DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
AGRAVADO: AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A 
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE NÃO RECEBEU O RECURSO DE APELAÇÃO 
INTERPOSTO POR INTEMPESTIVIDADE - NECESSIDADE DE REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA - 
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE INTERROMPERAM O PRAZO RECURSAL - 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 538, DO CPC - TEMPESTIVIDADE DO APELO - AGRAVO CONHECIDO E 
PROVIDO.  
1. Estabelece o artigo 538, do Código de Processo Civil que os embargos de declaração interrompem o 
prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes. Assim, o termo inicial do prazo 
recursal deve ser contado a partir do julgamento dos embargos de declaração opostos. 
2. Agravo conhecido e provido, para determinar o recebimento do Apelo interposto. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, integrantes da Turma 
Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente) e Elaine 
Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator).  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.804977-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSÉ AGNALDO OLIVEIRA RAMOS 
ADVOGADO: DR. ROBERTO GUEDES DE AMORIM FILHO 
APELADO: BANCO BRADESCO S/A 
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ADVOGADO: DR. RUBENS GASPAR SERRA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RESPONSABILIADE OBJETIVA. RELAÇÃO CONTRATUAL. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO FIXADO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar 
suscitada e, no mérito, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010.14.816108-5 - BOA VISTA/RR 
AUTORA: ANDRÉIA KAREN GOMES SEVERO 
ADVOGADO: DR. ANTÔNIO OLCINO FERREIRA CID 
RÉU: O ESTADO DE RORAIMA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À SAÚDE. 
FORNECIMENTO MEDICAÇÃO. DOENÇA DE CROHN. PRESCRIÇÃO MÉDICA. SENTENÇA EM 
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA. PRECEDENTES DESTA CORTE. SENTENÇA 
INTEGRALIZADA. RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em 
consonância com o parecer ministerial, para integralizar a sentença de primeiro grau, nos termos do voto 
da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única, integrantes da Turma Cível, 
e o(a) ilustre representante da douta  Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.804308-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: E. N. F. DE Q. 
ADVOGADAS: DRA. DENISE ABREU CAVALCANTI E OUTRA 
APELADO: P. E. M. DE O. 
ADVOGADOS: DR. JOSÉ DEMONTIÊ SOARES LEITE E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. FIXAÇÃO DE ALIMENTOS EM FAVOR DA EX-
CONJUGÊ. DEDICAÇÃO DE LONGOS ANOS À FAMÍLIA E A ADMINISTRAÇÃO DO LAR SEM EXERCER 
ATIVIDADE LABORATIVA. DEVER DE MÚTUA ASSISTENCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL EXCLUÍDA. 
RECURSO PARCIALMENTE. SENTENÇA REFORMADA. 
1. É cabível a fixação de alimentos entre ex-cônjuges, especialmente quando há latente dependência 
econômica da mulher com o varão; 
2. A ex-cônjuge dedicou anos de sua vida, exclusivamente em atenção à família, não possuindo labor; 
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3. Tenho certo que ingressar no mercado de trabalho sem qualquer qualificação profissional e após longos 
anos de dedicação exclusiva aos trabalhos domésticos é tarefa que exige preparação e resiliência, 
circunstância que por si revela como razoável a necessidade de fixação da verba alimentar. 
4. Alimentos majorados para 20% (vinte por cento) dos rendimentos do apelado; 
5. Limitação temporal excluída já que não vejo como estipular ou estabelecer um prazo que permita a 
apelante recompor sua vida de forma a refazê-la sem o auxílio do apelado, mesmo porque não há como se 
estabelecer qualquer marco temporal para que venha a reaver o tempo de dedicação ao lar de forma a 
sentir significativa mudança em sua situação econômica; 
6. Sentença reformada; 
7. Recurso parcialmente provido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos acima enumerado, acordam os membros do Pleno do egrégio 
Tribunal de Justiça do Roraima, à unanimidade de votos, em dissonância com o parecer ministerial, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente do Tribunal Pleno e demais integrantes, bem 
como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.701707-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS – FISCAL  
APELADA: ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADO: DR. MARCO ANTONIO SALVIATO FERNANDES NEVES  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS. 
PRELIMINAR: LITISCONSORTE PASSIVO. AFASTADA. MÉRITO: MERCADORIAS ADQUIRIDAS QUE 
NÃO CORRESPONDEM A INSUMOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL. IMPOSTO DEVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA EM PARTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o (a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000.15.001093-2 - BOA VISTA/RR 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO REIVINDICATÓRIA - COMUNHÃO DE OBJETO 
MEDIATO DO PEDIDO - TEORIA MATERIALISTA DA CONEXÃO - NECESSIDADE DE JULGAMENTO 
SIMULTÂNEO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 
1. Apesar dos feitos possuírem réus e lotes de terras  reivindicados diversos, a autora é dona da quadra 
onde possui diversos lotes, em que os dois estão em debate e, tendo em vista a semelhança na situação 
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de ocupação clandestina, o que configura comunhão de objeto mediato do pedido, vislumbra-se a 
necessidade de julgamento em conjunto das demandas. Precedente TJRR: CC 0000.15.001096-5, Rel. 
Des. Elaine Cristina Bianchi, julg.: 01/09/2015; CC 0000.15.001095-7, Rel. Juiz(a) Conv. Jefferson 
Fernandes da Silva, julg.: 20/10/2015. 
2. Conflito Negativo de Competência conhecido e julgado improcedente, para declarar a competência do 
Juízo Suscitante. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer, mas julgar improcedente o conflito, em consonância 
com o parecer ministerial, declarando competente o Juízo Suscitante, nos termos do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente em 
exercício) e Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000.14.001913-4 - BOA VISTA/RR 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO DIVERSA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE FIGURANDO NO 
POLO ATIVO DA DEMANDA - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FAZENDÁRIO - 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5º, INCISO I, DA LEI 12.153/2009 - DECLARADA COMPETÊNCIA DA VARA 
DA FAZENDA. 
1. A Lei nº 12.153/09, que dispõe sobre a instalação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, 
determina quem pode ser parte no Juizado Especial da Fazenda Pública, estabelecendo como autores, as 
pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei Complementar 
no 123/2006 (art. 5º, inc. I). 
2. As causas com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos propostas por pessoa jurídica de direito 
privado diversa de microempresas ou empresas de pequeno porte, não se enquadram no âmbito da 
competência do Juizado Especial Fazendário. 
3. Conflito negativo julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Suscitado. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em  conhecer e julgar procedente o conflito de competência, em 
dissonância com o parecer ministerial, declarando competente o Juízo Suscitado, nos termos do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente em 
exercício) e Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator).  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
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AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002675-5 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
ADVOGADO: DR. LAIRTO ESTEVÃO DE LIMA SILVA 
AGRAVADA: UNIMED - BOA VISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO: DR. ROMMEL LUIZ PARACAT LUCENA  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS NO 
RECURSO ANTERIOR. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA AO ART. 557, DO CPC. DECISÃO 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do agravo regimental acima enumerado, acordam os membros da 
Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002588-0 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA: DRA. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS 
AGRAVADA: JOSEFA BATISTA GOMES 
ADVOGADOS: DR. DANILO DIAS FURTADO E OUTROS  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS 
NO RECURSO ANTERIOR. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA AO ART. 557, DO CPC. DECISÃO 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do agravo regimental acima enumerado, acordam os membros da 
Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002727-4 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. REBECA TEIXEIRA RAMAGEM RODRIGUES  
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTUMENTO. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS 
NO RECURSO ANTERIOR. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA AO ART. 557, DO CPC. DECISÃO 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos do agravo regimental acima enumerado, acordam os membros da 
Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.809572-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARCOS ANTÔNIO JÓFFILY 
ADVOGADO: DR. PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA 
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA: DRA. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR: 
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. REJEIÇÃO. MÉRITO: NEGATIVA DE 
FINANCIAMENTO SEM JUSTIFICATIVA. DEVER DE INFORMAÇÃO DO CONSUMIDOR. DANO MORAL 
CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar 
suscitada e, no mérito, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000.15.001942-0 - BOA VISTA/RR 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - IRRELEVÂNCIA DE 
O BEM IMÓVEL TER SIDO ADQUIRIDO DURANTE A CONSTÂNCIA DO CASAMENTO - CAUSA QUE 
VERSA SOBRE QUESTÃO MERAMENTE POSSESSÓRIA - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DE FAMÍLIA - 
DECLARADA COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 
1. Trata-se de ação de manutenção de posse de bem imóvel adquirido durante a constância do casamento. 
In casu, a competência é do juízo do Suscitado, uma vez que, como bem consignado pelo representante do 
Parquet, em seu parecer, a causa versa sobre questão meramente possessória, não pretendendo discutir a 
relação familiar. 
2. Ademais, não há notícia de existência de outra ação em trâmite no Juízo de Família, em que a parte 
Autora litigue com seu ex-marido sobre partilha de bens. 
3. Conflito Negativo de Competência conhecido e julgado procedente, para declarar a competência do 
Juízo Suscitado. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer, mas julgar procedente o conflito, em consonância 
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com o parecer ministerial, declarando competente o Juízo Suscitado, nos termos do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Mauro Campello (Presidente em 
exercício) e Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Relator).  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060.13.701102-3 - SÃO LUIZ/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CLÁUDIO BELMINO RABELO EVANGELISTA  
APELADO: ISRAEL LIMA SILVA 
ADVOGADO: DR. LEONARDO OLIVEIRA COSTA  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. 
PRELIMINARES: A) AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INOBSERVÂNCIA À SÚMULA 410 DO STJ. 
NÃO CONHECIMENTO; B) FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEITADA. COMPROVAÇÃO DE 
NEGATIVA DE FORNECIMENTO. DESNECESSIDADE; C) FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO. DESNECESSIDADE ANTE A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. 
MÉRITO:  FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS QUE NÃO CONSTANTES DA LISTA ELABORADA 
PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS FÁRMACOS 
DEVIDAMENTE COMPROVADA. PREVALÊNCIA DO DIREITO À SAÚDE E À VIDA. RECURSO 
CONHECIDO EM PARTE E, QUANTO A ESTA, DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer 
parcialmente do recurso, rejeitando as preliminares suscitadas e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como, o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.806971-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT LTDA 
ADVOGADA: DRA. THATIANE TUPINAMBÁ DE CARVALHO 
APELADO: KILDO ALBUQUERQUE ANDRADE 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: APELAÇAO CÍVEL. AÇAO DE BUSCA E APREENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA. ART. 2º, 
§2º, DO DECRETO-LEI N. 911/69. SÚMULA N. 72, DO STJ. NOTIFICAÇÃO EFETIVADA. DOCUMENTO 
ENTREGUE NO ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO E RECEBIDO PELO ORA APELADO. MORA 
COMPROVADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
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Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030.14.800202-2 - MUCAJAÍ/RR 
APELANTE: M. F. L. 
ADVOGADO: DR. EMERSON CRYSTYAN RODRIGUES BRITO 
APELADA: M. DE N. R. L. 
ADVOGADA: DRA. ANTONIETTA DI MANSO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL. PRELIMINAR DE 
NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE DISPOSITIVO E DE FUNDAMENTAÇÃO. REJEIÇÃO. 
MÉRITO: NÃO DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VÍCIOS OU DEFEITOS QUE INVALIDAM OS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS. MERO ARREPENDIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares 
suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060.12.700111-7 - SÃO LUIZ/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. TEMAIR CARLOS DE SIQUEIRA 
APELADO: EDEISON FERREIRA DOS SANTOS 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ALINE PEREIRA DE ALMEIDA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRISÃO ILEGAL. FALHA 
NA ATIVIDADE ESTATAL. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM MANTIDO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA A PARTIR DO ARBITRAMENTO. SÚMULA 362 DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar parcial provimento 
ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.703402-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SÍLVIA ANDREA BORGES GARCIA DE VASCONCELOS 
ADVOGADO: DR. VALDENOR ALVES GOMES 
APELADA: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUTERANA DO BRASIL - AELBRA 
ADVOGADO: DR. TÁSSYO MOREIRA SILVA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ENTREGA DE CERFIFICADO DE CONCLUSÃO 
DE CURSO. MATRIZ CURRICULAR NÃO CUMPRIDA. DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. A entrega do certificado de conclusão do curso de graduação exige a irrefutável comprovação do 
cumprimento dos deveres do aluno, especialmente a aprovação em todas as disciplinas. Ausente conjunto 
probatório, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 
2. Não constitui ato ilícito apto a escorar pretensão indenizatória a título de danos morais a negativa da 
instituição educacional em fornecer o certificado de conclusão de curso se o discente não demonstra haver 
cumprido toda a matriz curricular. 
3. Recurso desprovido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, negar 
provimento ao recurso para manter a sentença guerreada, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de 
Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.704571-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI 
ADVOGADOS: DR. RODOLPHO CÉSAR MAIA DE MORAIS E OUTRO 
APELADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA 
ADVOGADO: DR. NILTER DA SILVA PINHO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SESI. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL. CONVÊNIO 
DE ARRECADAÇÃO DIRETA. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. RECURSO DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.701192-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAIMUNDO CUNHA DE SOUZA 
ADVOGADA: DRA. LILLIAN MÔNICA DELGADO BRITO 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ANDRÉ ELYSIO CAMPOS BARBOSA  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. ADICIONAL DE 
ATIVIDADE PENOSA. PEDIDO FUNDADO NO ART. 2º DO DECRETO Nº 6.034-E/2004. 
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE. EFEITOS EX 
TUNC. DESNECESSIDADE DE ARGUIÇÃO DE NOVO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE, 
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NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. RECURSO 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara Única e demais integrantes da 
Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, 25 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

ÁLVARO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
DIRETOR DA SECRETARIA 
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PRESIDÊNCIA 
 

ATO N.º 049, DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
Tornar sem efeito a nomeação do candidato RUBENS BITTENCOURT MIRANDA CARDOSO para o cargo 
de Técnico Judiciário, Código TJ/NM, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Roraima, 
realizada através do Ato n.º 021, de 14.01.2016, publicado no DJE n.º 5664, de 15.01.2016, em virtude de 
não ter tomado posse no prazo legal, nos termos do § 6.º do Artigo 13 da Lei Complementar Estadual n.º 
053, de 31.12.2001. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIAS DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando a decisão proferida no EXP-1897/2016 (Sistema Agis), publicada no DJE n.º 5689, de 
25.02.2016, 
 
RESOLVE: 
 
N.º 405 - Alterar as férias do Dr. RODRIGO CARDOSO FURLAN, Juiz de Direito titular do 3.º Juizado 
Especial Cível, referentes a 2013, anteriormente marcadas para o período de 11.04 a 10.05.2016, para 
serem usufruídas no período de 18.04 a 17.05.2016. 
 
N.º 406 - Alterar as férias do Dr. RODRIGO CARDOSO FURLAN, Juiz de Direito titular do 3.º Juizado 
Especial Cível, referentes a 2013, anteriormente marcadas para o período de 11.05 a 09.06.2016, para 
serem usufruídas no período de 18.05 a 16.06.2016. 
 
N.º 407 - Alterar as férias do Dr. RODRIGO CARDOSO FURLAN, Juiz de Direito titular do 3.º Juizado 
Especial Cível, referentes a 2014, anteriormente marcadas para o período de 10.06 a 09.07.2016, para 
serem usufruídas no período de 17.06 a 16.07.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIAS DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
N.º 408 - Designar a Dr.ª LANA LEITÃO MARTINS, Juíza de Direito titular da 1.ª Vara Criminal do Tribunal 
do Júri e da Justiça Militar, para, cumulativamente, auxiliar na 2.ª Vara Criminal do Tribunal do Júri e da 
Justiça Militar, no dia 01.03.2016. 
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N.º 409 - Designar a Dr.ª JOANA SARMENTO DE MATOS, Juíza Substituta, para auxiliar na 1.ª Vara 
Criminal do Tribunal do Júri e da Justiça Militar, no dia 01.03.2016, sem prejuízo de sua designação para 
responder pela 2.ª Vara Criminal do Tribunal do Júri e da Justiça Militar, objeto da Portaria n.º 325, de 
05.02.2016, publicada no DJE n.º 5679, de 11.02.2016. 
 
N.º 410 - Interromper, no interesse da Administração, a contar de 29.02.2016, as férias do Dr. EDUARDO 
MESSAGGI DIAS, Juiz Substituto, referentes a 2015, anteriormente marcadas para o período de 11.02 a 
11.03.2016, devendo os 12 (doze) dias restantes serem usufruídos no período de 18 a 29.04.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIAS DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando a decisão proferida no Procedimento Administrativo n.º 2015/133, publicada no DJE n.º 5677, 
de 04.02.2016, 
 
RESOLVE: 
 
N.º 411 - Dispensar, a pedido, a servidora KARLA CRISTINA DE OLIVEIRA, Técnica Judiciária, do cargo 
em comissão de Assessor Jurídico I, Código TJ/DCA-4, do Gabinete da Des.ª Tânia Vasconcelos Dias, a 
contar de 25.02.2016. 
 
N.º 412 - Declarar vago 01 (um) cargo de Técnico Judiciário, Código TJ/NM, em decorrência da posse da 
servidora KARLA CRISTINA DE OLIVEIRA, Técnica Judiciária, em outro cargo inacumulável, a contar de 
25.02.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
Expediente de 25/02/2016 
 
Presidência 
Procedimento Administrativo – 2016/260 
Origem: Claudio Roberto Barbosa de Araújo – Juiz de  Direito da Comarca de Pacaraima 
Assunto: Indenização de Diárias  

DECISÃO 
Trata-se de solicitação de pagamento de diárias interposto pelo Juiz de Direito Claudio Roberto Barbosa 
de Araújo, referente ao seu deslocamento entre as comarcas de Bonfim e Boa Vista, no dia 29 de janeiro 
de 2016. 

O demonstrativo de cálculos fora apresentado à fl. 05. 

A Divisão de Orçamento manifestou à fl. 06 a disponibilidade orçamentária para custear a despesa.  

O presente feito fora remetido à Presidência. 

É o relatório. 

Decido. 

Atualmente a Resolução 003/2014 do Tribunal Pleno regula o pagamento da indenização de diárias. 

Observo que o Magistrado preencheu os requisitos para o deferimento do pedido, nos termos da 
mencionada Resolução. 

Diante do exposto, defiro o pedido . 

Publique-se. 

À SOF, para as devidas providências. 

Boa Vista, 25 de fevereiro de 2016. 

 
ALMIRO PADILHA  

Presidente 
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SECRETARIA GERAL 
 

Procedimento Administrativo nº 2200/2015 
Origem: Seção de Administração do Parque Computacio nal 
Assunto: Contratação de empresa para prestação de s erviço de manutenção de equipamentos de 
informática 
 

DECISÃO 
 

1. Compartilho dos fundamentos do parecer jurídico de fls. 159/160. 
2. Com fulcro no art. 1º, inciso III, da Portaria TJRR nº 738/2012, homologo o processo licitatório realizado 

na modalidade Pregão, forma Eletrônica, registrado sob o nº 006/2016, critério menor preço, cujo objeto 
consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção de 
equipamentos de informática, com fornecimento de peças, para todo o Poder Judiciário do Estado de 
Roraima, conforme as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência n.º 
126/2015, cujo Lote Único foi adjudicado à empresa ITS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA , 
com proposta no valor de R$ 54.750,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais), conforme 
documentação de fls. 120/148. 

3. Providencie-se a homologação no site de Licitações. 
4. Publique-se. 
5. Por fim, encaminhe-se o procedimento à Secretaria de Orçamento e Finanças  para emissão do 

respectivo empenho e à Secretaria de Gestão Administrativa  para adoção de providências quanto à 
contratação. 
 

 Boa Vista – RR, 22 de fevereiro de 2016. 
 

ELÍZIO FERREIRA DE MELO 
SECRETÁRIO-GERAL 

 
Procedimento Administrativo nº 129/2016  
Origem: Seção de Gestão de Bens Móveis 
Assunto: Aquisição de aparelho desumidificador 
 

DECISÃO 
 

1. Acolho o parecer jurídico de fls. 82/83. 
2. Com fulcro no art. 1º, inciso III, da Portaria n.º 738/2012, homologo  o processo licitatório realizado na 

modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob o nº 09/2016 , critério menor preço, cujo objeto consiste 
na formação de Ata de Registro de Preços para  

a. viabilizar a eventual contratação de empresa para o fornecimento de aparelho desumidificador, 
consoante as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência nº 132/2015, cujo 
lote único foi adjudicado à empresa RCL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME, no 
valor de R$ 40.140,00 (quarenta mil, cento e quarenta reais).  

3. Visando dar celeridade na tramitação dos procedimentos administrativos, autorizo , desde já, a 
aquisição dos eventuais pedidos decorrentes da ARP, desde que guardem correlação com o objeto 
registrado, respeitando suas quantidades e especificações, bem como que se demonstre a regularidade 
da empresa beneficiária da Ata e mediante a informação de disponibilidade orçamentária para o 
atendimento das despesas, devendo-se, oportunamente, emitir o correspondente empenho e dar 
publicidade das contratações decorrentes da ARP. 

4. Publique-se. 
5. Providencie-se a homologação no site de Licitações. 
6. Após, à Secretaria de Gestão Administrativa para lavratura da ata e demais providências necessárias. 

 
Boa Vista,  25 de fevereiro de 2016. 

 
ELÍZIO FERREIRA DE MELO 

SECRETÁRIO-GERAL 
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Procedimento Administrativo n° 872/2013 
Origem: Secretaria Geral 
Assunto: Contratação do serviço de fornecimento, in stalação e reforma de placas para o Poder 
Judiciário do Estado de Roraima 
 

DECISÃO 
 

1. Acolho parecer jurídico de fls. 111/112. 
2. Via de consequência, com amparo no art. 1º, II, da Portaria da Presidência nº 738/2012, autorizo a 

abertura de processo licitatório para registro de preços do objeto especificado no Termo de Referência 
nº 119/2015 (fls.91/106) - confecção e fornecimento de placas de identificação de ambientes para os 
prédios do Poder Judiciário de Roraima, de forma a atender demanda do Poder Judiciário do Estado de 
Roraima, na modalidade pregão, forma eletrônica, com fundamento no art. 6º, da Resolução TP nº 
08/2015 c/c o art. 1º, caput e parágrafo único, da Lei 10.520/2002, e art. 1º, § 2º, da Resolução TP nº 
26/2006. 

3. Publique-se. 
4. Após, encaminhe-se o feito à Comissão Permanente de Licitação, para providenciar minuta do 

instrumento convocatório. 
 

       Boa Vista/RR, 25 de fevereiro de 2016. 
 

ELÍZIO FERREIRA DE MELO 
SECRETÁRIO-GERAL 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

Procedimento Administrativo n.°  16.098/2014  

Origem: Secretaria de Orçamento e Finanças 

Assunto: Acompanhamento de conta vinculada ref. ao Contrato nº 046/2014 – ROSERC (Recepção 

e Atendimento/Telecomunicação).  

 

DECISÃO 
1. Trata-se de procedimento administrativo cujo objeto consiste no acompanhamento da movimentação da 

conta relativa ao Contrato n.º 46/2014, firmado com a empresa ROSERC – RORAIMA SERVIÇOS LTDA. 
(fls. 3-7-v), em atendimento à Resolução CNJ n.º 169/2013, referente à prestação dos serviços de 
recepção e atendimento/telecomunicação a esta Corte. 

2. Às fls. 261/267 consta solicitação da contratada quanto à liberação financeira pertinente ao pagamento 

rescisão da empregada Tatiana Fernanda Freitas Brito (fl. 261). 
3. O fiscal do contrato encaminhou os autos devidamente instruídos.  
4. Sendo assim, corroboro com o despacho à fl. 271/271-v, e considerando-se que há saldo suficiente para 

atendimento do pleito, conforme extrato juntado aos autos à fl. 269, e considerando-se ainda a planilha 

com a atualização do valor devido (fl. 270), autorizo a liberação financeira à empresa ROSERC 

Roraima Serviços Ltda. no montante de R$ 3.840,98 (três mil oitocentos e quarenta reais e noventa e 

oito centavos), referente à rubrica de rescisão da empregada indicada à fl. 261, tudo em 
conformidade com o disposto na Resolução n.º 169/2013 – CNJ. 

5. Publique-se. Certifique-se. 
6. Após, oficie-se a instituição bancária, com cópia desta decisão, nos termos do art. 1º, §único da 

supracitada Resolução. 
Boa Vista , 25 de fevereiro de 2016. 

FABIANA COELHO 
Secretária de Orçamento e Finanças 

- em substituição - 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GABINETE 

 
EXP-15070/2015 

Origem: Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas 

Assunto: Comunicado de ocorrência do mês de novembro 
 

DECISÃO 
  
1. Acolho o Parecer Jurídico e determino o registro de faltas nos dias 06, 11 e 27.11.2015 e a aplicação do 
disposto no art. 40, I, da LCE n.º 053/01, em razão da manifesta impossibilidade de compensação alegada 
por sua Chefia e de o servidor não ter apresentado justificativa capaz de aboná-las. 

2. Publique-se. 

3. À Divisão de Gestão de Pessoal, para providências. 

Boa Vista, 24 de fevereiro de 2016. 
 

Herberth Wendel 
Secretário 
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Expediente de 26/02/2016

2ª Republicação Trimestral - Ata de Registro de Preços N.º 021/2015

Processo nº 2015/310    Pregão nº 041/2015
Objeto: Eventual aquisição de veículos automotores para o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Empresa: Printes e Reis Comércio Ltda- EPP                                                        CNPJ: 08.752.566/0004-24

Endereço:  Avenida General Ataide Teive, 2290, bairro Liberdade - CEP: 69.309-000 - Boa Vista/RR

Representante:  Janio Printes da Silva 

Telefone/celular: (95) 3626-6677 / 99112-9973                             E-mail: diretoriadiamond@hotmail.com

Prazo de entrega: será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da nota de empenho.

Lote nº 01 - sem alteração

ARP publicada no DJE, edição 5573, de 26 de agosto de 2015.
Bruno Furman

Secretário de Gestão Administrativa

Portaria nº 019, de 25 de fevereiro de 2016.

TERMO  DE  INSTITUIÇÃO  DE  EQUIPE  DE  PLANEJAMENTO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  LEITORES
ÓPTICOS PARA LEITURA DE CÓDIGO DE BARRA NOS PROCESSOS FÍSICOS.  

O SECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
necessidade de aquisição de Leitores Ópticos para leitura de Código de barra nos processos físicos, bem
como a necessidade  dos Estudos Técnicos  Preliminares  -  ETP,  conforme estatui  o  §3º  do art.  7º,  da
Resolução nº 15/2015-TJRR. 

RESOLVE:

Art. 1º – Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme abaixo: 
Integrante Requisitante: Tatiana Brasil Brandão  -  3011523

Integrante Técnico: Alexandre Guilherme Lopes Filho - 3010697 

Integrante Administrativo:  Henrique Melo Tavares - 3011380

Art. 2º – Publique-se.

Art. 3º - Remeta-se o feito à Seção de Projetos Administrativos, para finalização do ETP e elaboração do

Termo de Referência.

Boa Vista/RR, 25 de fevereiro de 2016.

Bruno Furman 
Secretário de Gestão Administrativa
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Comarca de Boa Vista

Índice por Advogado
000215-RR-B: 001

000244-RR-B: 001

Publicação de Matérias

Turma Recursal
Expediente de 25/02/2016

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Cristovão José Suter Correia da Silva

JUIZ(A) MEMBRO:
Ângelo Augusto Graça Mendes
Bruno Fernando Alves Costa

César Henrique Alves
Elvo Pigari Junior

Erick Cavalcanti Linhares Lima
JUIZ(A) 1ºSUPLENTE C/SORTEIO:

Claudio Roberto Barbosa de Araujo
PROMOTOR(A):

João Xavier Paixão
Luiz Antonio Araújo de Souza

ESCRIVÃO(Ã):
Olene Inácio de Matos

Recurso Inominado
001 - 0007800-14.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007800-3
Recorrido: Estado de Roraima
Recorrido: Khallida Lucena de Barros

Despacho:

Se há alguma nulidade quanto a sessão de julgamento esta ocorreu em
evento anterior à sessão. Assim, encaminhe-se ao Relator originário
para exame da matéria. Boa Vista/RR, 22/02/2016 (a) César Henrique
Alves  Juiz de Direito.
Advogados: Daniella Torres de Melo Bezerra, Andre Elysio Campos
Barbosa

Comarca de Caracarai

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Claudio Roberto Barbosa de Araujo

Inquérito Policial
001 - 0000095-95.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000095-4
Indiciado: J.C.A.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Mucajai

Índice por Advogado
000907-RR-N: 003

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Luiz Alberto de Morais Junior

Carta Precatória
001 - 0000116-41.2016.8.23.0030
Nº antigo: 0030.16.000116-7
Réu: Abel Tavares de Amaral
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Marcelo Mazur

Prisão em Flagrante
002 - 0000117-26.2016.8.23.0030
Nº antigo: 0030.16.000117-5
Indiciado: M.S.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias
Ação Penal - Sumário
003 - 0000477-63.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000477-0
Réu: Edivan de Souza Braga
Audiência ADMONITÓRIA designada para o dia 15/03/2016 às 10:30
horas.
Advogado(a): Paulo Gener de Oliveira Sarmento

Comarca de Rorainópolis

Índice por Advogado
008168-AM-N: 012

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Cicero Renato Pereira Albuquerque

Carta Precatória
001 - 0000107-28.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000107-0
Réu: Antonio Augusto da Silva
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Evaldo Jorge Leite
002 - 0000108-13.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000108-8
Réu: José Reginaldo de Aguiar e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

003 - 0000114-20.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000114-6
Réu: Franciana de Oliveira
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Lana Leitão Martins de Azevedo
004 - 0000104-73.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000104-7
Réu: Pedro de Oliveira da Costa
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

005 - 0000113-35.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000113-8
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Réu: Valdson de Oliveira Santos
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Luiz Alberto de Morais Junior
006 - 0000109-95.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000109-6
Réu: Fábio Júnior Santos Cabral
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
007 - 0000110-80.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000110-4
Indiciado: A.S.C.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
008 - 0000111-65.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000111-2
Réu: Nataniel do Nascimento Pereira
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Maria Aparecida Cury

Carta Precatória
009 - 0000112-50.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000112-0
Réu: Sebastião Barreto Pinho
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Juiz(a): Cicero Renato Pereira Albuquerque

Boletim Ocorrê. Circunst.
010 - 0000106-43.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000106-2
Indiciado: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
011 - 0000105-58.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000105-4
Réu: N.O.C. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Criminal
Expediente de 24/02/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Cicero Renato Pereira Albuquerque

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
ESCRIVÃO(Ã):

Dayna Thalyta Gomes do Nascimento Duarte

Ação Penal
012 - 0000371-79.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000371-4
Réu: A.R.S.S.
Vistos etc,ALMIR RENAN SALES DA SILVA, conhecido como "RENAN
DA SERRARIA", por eio de seu Advogado devidamente constituído,
opôs Embargos de Declaração, para fins de prequestionamento
(fls.94/104), em face de sentença condenatória (fls. 82/88), objetivando
pronunciamento quanto a contradição e obscuridade, ocasionando
ofensa ao princípio da persuasão racional da provas, bem como
omissões.2. Certificada tempestividade.3. É a síntese. Deciso.4. Na
hipótese, constato a tempestividade dos Embargos, assim como o

preenchimento dos requisitos de adminissibilidade (intrinsecos e
extrinsecos).5. O art. 463 do Codigo de Processo Civil estabelece que as
correções de inexatidões materiais ou retificações de erros de cálculos,
podem ser alteradas de ofício ou a requerimento da parte. Os embargos
declaratórios tem a finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda,
de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições.6. Insta
mencionar que o acolhimento ou a rejeição dos fatos e fundamentos de
direito invocados pela parte é próprio da atividade jurisdicional, de modo
que o mero inconformismo da parte sumcumbente não torna o decisum
omisso, obscuro ou contradirório. Ante o exposto, conheço dos
embargos de declaração interpostos, no entanto, nego-lhes provimento,
nos termos do art. 535, I eII, do Código de Processo Civil, pelo que ficam
mantidos na íntegra os termos da sentença aclaranda. Intimem-se.
Rorainópolis, 15 de fevereiro de 2016. Juiz Evaldo Jorge Leite. Juiz
Advogado(a): Lauro Nascimento

Comarca de São Luiz do Anauá

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Bruno Fernando Alves Costa

Carta Precatória
001 - 0000099-12.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000099-2
Réu: Denis Vieira da Silva
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0000102-64.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000102-4
Réu: Sidny Roger de Oliveira
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
003 - 0000081-88.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000081-0
Indiciado: J.L.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

004 - 0000097-42.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000097-6
Indiciado: M.P.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
005 - 0000104-34.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000104-0
Réu: Renier Rodrigues Ribeiro Paz
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Erasmo Hallysson Souza de Campos

Carta Precatória
006 - 0000098-27.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000098-4
Réu: Gideon Soares de Castro
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
007 - 0000079-21.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000079-4
Indiciado: V.M.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Luiz Alberto de Morais Junior
008 - 0000080-06.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000080-2
Indiciado: I.M.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Boa Vista, 26 de fevereiro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5690 78/97



009 - 0000096-57.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000096-8
Indiciado: R.R.M.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Sissi Marlene Dietrichi Schwantes

Carta Precatória
010 - 0000103-49.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000103-2
Réu: Jeferson Vieira Aires Junior
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
011 - 0000095-72.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000095-0
Indiciado: D.P.D.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Alto Alegre

Índice por Advogado
029738-DF-N: 001

000056-RR-A: 001

000181-RR-A: 001

000385-RR-N: 001

000436-RR-N: 001

000727-RR-N: 002

000831-RR-N: 001

001372-RR-N: 003

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 24/02/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Delcio Dias Feu
PROMOTOR(A):

André Paulo dos Santos Pereira
Hevandro Cerutti

Igor Naves Belchior da Costa
José Rocha Neto

Kleber Valadares Coelho Junior
Madson Welligton Batista Carvalho

Márcio Rosa da Silva
Marco Antonio Bordin de Azeredo

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Valdir Aparecido de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Erico Raimundo de Almeida Soares

Reinteg/manut de Posse
001 - 0000381-31.2010.8.23.0005
Nº antigo: 0005.10.000381-2
Autor: Ari Alfredo Weiduschat
Réu: Milton Lourenço e outros.
Defiro o desarquivamento.Intime-se o requerido,pelo advogado
constituído, a requerer o que entender pertinente.Alto Alegre, 16 de
fevereiro de 2016.Joana Sarmento de MatosJuiza de Direito Substituta
Advogados: Danielle Nunes de Souto Crasto, Erivaldo Sérgio da Silva,
Clodocí Ferreira do Amaral, Almir Rocha de Castro Júnior, Cícero
Alexandrino Feitosa Chaves, Vital Leal Leite

Vara Criminal

Expediente de 24/02/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Delcio Dias Feu

JUIZ(A) COOPERADOR:
Euclydes Calil Filho

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
PROMOTOR(A):

André Paulo dos Santos Pereira
Hevandro Cerutti

Igor Naves Belchior da Costa
José Rocha Neto

Kleber Valadares Coelho Junior
Madson Welligton Batista Carvalho

Márcio Rosa da Silva
Marco Antonio Bordin de Azeredo

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Valdir Aparecido de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Erico Raimundo de Almeida Soares

Ação Penal
002 - 0000035-07.2015.8.23.0005
Nº antigo: 0005.15.000035-3
Réu: Francisco das Chagas do Nascimento
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
27/04/2016 às 10:30 horas.
Advogado(a): Wenston Paulino Berto Raposo

Infância e Juventude
Expediente de 24/02/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Delcio Dias Feu
PROMOTOR(A):

André Paulo dos Santos Pereira
Hevandro Cerutti

Igor Naves Belchior da Costa
José Rocha Neto

Kleber Valadares Coelho Junior
Madson Welligton Batista Carvalho

Márcio Rosa da Silva
Marco Antonio Bordin de Azeredo

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Valdir Aparecido de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Erico Raimundo de Almeida Soares

Proc. Apur. Ato Infracion
003 - 0000195-32.2015.8.23.0005
Nº antigo: 0005.15.000195-5
Infrator: Criança/adolescente
Audiencia de instrução designada para o dia 17/04/2016, às 11h00.
Advogado(a): Ionaiara Alves da Silva

Comarca de Pacaraima

Índice por Advogado
002498-AM-N: 003

020283-RJ-N: 005

000124-RR-B: 004

000144-RR-A: 004

000323-RR-N: 005

000556-RR-N: 005

Cartório Distribuidor
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Vara Criminal
Juiz(a): Claudio Roberto Barbosa de Araujo

Med. Protetivas Lei 11340
001 - 0000110-86.2016.8.23.0045
Nº antigo: 0045.16.000110-8
Réu: Junior Vieira de Souza
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias
Ação Penal
002 - 0001249-88.2007.8.23.0045
Nº antigo: 0045.07.001249-2
Réu: Márcio de Amorim e outros.
Audiência REDESIGNADA para o dia 05/04/2016 às 16:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

003 - 0002467-20.2008.8.23.0045
Nº antigo: 0045.08.002467-7
Réu: Jean Faria dos Santos
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
05/04/2016 às 15:30 horas.
Advogado(a): Evandro Ezidro de Lima Regis

004 - 0000438-50.2015.8.23.0045
Nº antigo: 0045.15.000438-5
Réu: Elvis Geovanny Manrique Marcano
 Vistos, etc.
Trata-se de Ação Penal em desfavor do acusado ELVIS GEOVANNY
MANRIQUE MARCANO, por, em tese, no dia 02/09/2015, por volta das
10h30min, no comércio denominado BIEL CONVENIÊNCIA, ter o
acusado armado com uma pistola, tentado, mediante violência física e
grave ameaça e acompanhado de 02 indivíduos, subtrair o dinheiro do
caixa do referido estabelecimento comercial pertencente à vítima
Jeziane Oliveira Trindade. Tendo a vítima reagido, entrado em luta
corporal, momento em que o acusado foi preso por populares, tudo
conforme Denúncia de fls. 02/05, com 06 testemunhas arroladas.
A denúncia foi recebida à fl. 06.
Certidão de Antecedentes Criminais às fls. 07/08.
O réu foi citado às fls. 13/14, e apresentaram Resposta à Acusação à fl.
15.
A decisão de homologação de prisão em flagrante que decretou a prisão
preventiva do acusado está às fls. 31/32.
A audiência de instrução e julgamento aconteceu no dia 13/09/2015, e
foram ouvidas as testemunhas JUCIANE SOUSA SILVA, EDNILSON
PEREIRA LIMA, HELIO PEREIRA DA SILVA e a vítima JEIZIANE
OLIVEIRA TRINDADE, conforme termos acostados às fls. 46/50, a mídia
gravada em CD foi acostada à fl. 51.
Em continuação à audiência no dia 19/11/2015, foram ouvidas as
testemunhas BRUNO RAPHAEL SENA CORTEZ e o réu foi interrogado,
o CD com a gravação da audiência está à fl. 58 e os termos acostados
às fls. 55/58.
Em Memoriais o Ministério Público pugnou pela condenação do
acusado, nas penas do art. 157, I e II, do CPB c/c art. 14, II, ambos do
CPB.
A Defesa por sua vez, requereu a absolvição do acusado, não sendo
este o entendimento, que sejam desconsideradas as causas de aumento
I e V, condenando o réu no delito previsto no arts. 157, II, c/c 14, II
ambos do CPB. Requer ainda a fixação da pena no semiaberto, e por
derradeiro a revogação da preventiva para que o réu recorra em
liberdade.
É o relatório. Passo a decidir.

A pretensão punitiva estatal merece prosperar, ao menos em parte,
senão, vejamos:
A materialiidade do delito está comprovada, uma vez que houve a
tentativa de roubo, embora não tenha o réu conseguido consumar o fato
por razões alheias à sua vontade.
O crime em comento a ser valorado é o insculpido no art. 157, § 2º, I, II e
V, c/c art. 14, ambos do CPB, a saber, roubo qualificado pelo concurso
de pessoas, pelo emprego de arma e por manter à vítima em seu poder
com restrição de liberdade.

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante
grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer
meio, reduzido à impossibilidade de resistência:
...
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua
liberdade.

A testemunha JEIZIANE, vítima, que reconheceu o acusado no
momento da audiência, disse que no dia dos fatos por volta das
10h30min, compareceu em seu estabelecimento comercial o comparsa
do réu, que se passou por cliente e comprou uma água e sentou-se em
uma das mesas. Depois de algum tempo levantou-se e sentou-se em um
banco na calçada em frente à loja. Algum tempo depois, apareceu o réu
também passando-se por cliente, e chegou até o balcão, tendo o
comparsa aproximado-se e perguntado por seu esposo, tendo a vítima
respondido que já ia chegar. Neste momento, o réu armado com uma
pistola anunciou o assalto, então a vítima tentou grita, e outro comparsa
lhe tampou a boca com a mão e o réu apontou a arma para a costela da
vítima e disse "me dá todo o dinheiro, não grita senão tu morre!"
momento em que agarrou-a e com o auxílio do comparsa, tentaram
arrastá-la para os fundos da loja, momento em que a vítima reagiu
entrando em luta corporal com os agressores, em dado momento,
conseguiu gritar para a testemunha Juciane, do estabelecimento
comercial vizinho que gritou que estava acontecendo um assalto e
conseguiu a ajuda depopulares, tendo o comparsa escapado com a
arma em um carro corola branco, que já aguardava próximo ao local.
A testemunha JUCIANE, reconheceu o réu como um dos participantes
do roubo. Disse que tem loja vizinha à da vítima, e viu o réu e outro
rapaz entrando na loja da vizinha e em alguns minutos ouviu ela gritar
por ajuda. Quando entrou na loja, viu os indivíduos puxando a vítima pro
fundo do estabelecimento, e quando chegou perto viu que o comparsa
estava armado com uma pistola. Nesse momento a testemunha saiu
desesperada e pediu ajuda na Lotérica próxima. Momento em que um
deles saiu e colocou a arma em uma pochete e fugiu em um carro corola
branco. Mencionou ainda que o réu agrediu a vítima.
A testemunha Idenilson, que é esposo da vítima, disse que viu 03
homens dentre eles, o acusado, tendo entrado apenas um na loja e o
acusado estava do lado de fora, quando a testemunha ausentou-se do
estabelecimento comercial. Que quando retornou tudo já havia
acontecido e que reconheceu o réu, tendo sua esposa descrito o que
houve. E que ambos receberam ameaça de morte.
A testemunha Hélio, policial civil, disse que ia passando pelo local e viu
a aglomeração, quando chegou o réu já estava imobilizado pela
população, e foi informado que tratava-se de uma tentativa de assalto,
momento em que colocou-o na viatura e o conduziu para a Delegacia.
No local informaram que havia um carro corola, com alguém no volante
e que o primeiro que saiu entrou no carro, e o réu que vinha logo atrás
não conseguiu.
A testemunha Bruno Raphael ,  agente de t râns i to ,  fez o
acompanhamento do carro corola branco com dois ocupantes, que
empreendeu fuga para Venezuela. E quando retornou ao local da
ocorrência o réu estava apanhando de populares, momento em que
passou a preservar a integridade física do acusado.
Infere-se do conjunto probatório carreado aos autos, que está
comprovada à autoria do delito praticado, tendo sido o réu e mais dois
comparsas os autores.
 No interrogatório em Juízo, consciente e livre de qualquer coação, o réu
negou os fatos dizendo que achou que era uma confusão de família e
tentou apartar a briga, e que veio ao município comprar calabresa e
chocolates, pois no fim de semana seria o aniversário de sua sobrinha.
No entanto, sua versão restou isolada das demais provas coletadas
durante a instrução dos autos.
Acerca das qualificadoras, verifica-se que não ocorreu a restrição da
liberdade da vítima, que diante da situação reagiu evitando ser trancada
no depósito da loja, devendo portanto, ser desconsiderada a
qualificadora do inciso V, §2º, do art. 157, do CPB.
Embora a arma de fogo não tenha sido apreendida, é possível o seu
reconhecimento, conforme entendimento sedimentado no STJ (HC
92871/SP, rel. orig. Min. C?men L?ia, rel. p/ o ac?d? Min. Ricardo
L e w a n d o w s k i ,  4 . 1 1 . 2 0 0 8 .  ( H C - 9 2 8 7 1 )
<http://www.stf.gov.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?num
ero=92871&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M> ),
vez que restou comprovado seu emprego durante a ação dos
criminosos, conforme os depoimentos da vítima e da testemunha
Juciane. Assim como também, a participação de outros dois indivíduos
na ação. Não merecendo guarida as teses apresentadas pela defesa
para a capitulação almejada. No entanto, utilizarei o uso de arma de fogo
como circunstância do crime, pois as duas não podem ser reconhecidas
conjuntamente como qualificadoras para fins de dosimetria. Desta forma,
a utilização de aram de fogo será aplicada nas circunstâncias judiciais e
o concurso de mais de duas pessoas será utilizada como causa de
aumento de pena.
Diante do exposto, e de tudo mais que nos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido constante da denúncia, para
condenar ELVIS GEOVANNY MANRIQUE MARCANO, no crime
capitulado no art. 157, §2º, I e II, c/c art. 14, II, ambos do CPB.
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DOSIMETRIA DA PENA
1ª Fase:

Anal isadas as diretr izes do art igo 59 do Código Penal,  a
CULPABILIDADE é evidenciada em razão do acusado ser agente de
segurança pública do país vizinho que veio a praticar crime nesta
Comarca; é possuidor de bons ANTECEDENTES, de acordo com a
certidão de antecedentes criminais de fls. 89/90. Sua CONDUTA
SOCIAL, nada se pode valorar ante aos elementos coletados. Sobre a
PERSONALIDADE do réu, não há elementos suficientes para valoração.
O MOTIVO do crime são comuns ao próprio t ipo penal. As
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME em que foi cometido foram graves com
emprego de arma de fogo e durante o horário comercial na rua principal
e mais movimentada da cidade o que demonstra audácia elevada. O
comportamento da vítima não contribuiu de forma alguma para o crime.
Quanto às CONSEQUÊNCIAS DO CRIME, foram relativamente graves,
por se tratar de uma cidade pacata em que crimes dessa natureza são
incomuns, o que gerou um temor na população.

Considerando esse conjunto de ci rcunstâncias anal isadas
individualmente é que fixo a pena base privativa de liberdade em 7 anos
de reclusão e 40 dias multa.

2ª Fase:
Na segunda fase não há agravantes a serem consideradas nem
atenuantes.
3ª Fase:
Presente a causa de aumento dos incisos II do §2º, do art. 157, do CPB,
pelo

concurso de pessoas durante a ação criminosa, a qual aplico a razão da
metade, ficando a pena em 10 anos e seis meses e 60 dias multa.
Presente também a diminuição de pena em decorrência da tentativa, a
qual aplico com redução mínima de 1/3 por ter chegado muito próxima à
consumação , restando uma pena de 07 anos 40 dias multa.

Desta forma, torno a pena em definitiva pena de 07 (setes) anos de
reclusão e 40 (quarenta) dias multa, arbitrando o dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato.
Quanto ao regime de cumprimento entendo que pela princípio da
razoabilidade face à periculosidade do agente e pelas circunstâncias do
art. 59 desfavoráveis, nos termos do art. 33 § 3º do CPB, o condenado
deverá cumprir a pena em regime inicialmente fechado.
Atento ao art. 44, do CPB, incabível a substituição da pena, vez que o
crime foi cometido com violência e grave ameaça.
Deixo de aplicar a suspensão condicional da pena (art. 77, do CPB), vez
que essa excedeu 02 anos.
Aplicando a detração, considerando que o réu está preso há 05 meses e
22 dias resta para cumprimento uma pena de 06 anos , 6 meses e 08
dias na data de hoje, o que não altera seu regime de cumprimento de
pena.

Nego-lhe a faculdade de apelar em liberdade, tendo em vista que o
condenado permaneceu preso durante todo o processo e ainda
subsistem os motivos que determinaram a manutenção de sua prisão
preventiva, para que se garanta a ordem pública(art. 312, do Código de
Processo Penal). O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento, da
lavra do Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA, de que se o réu respondeu
a toda à ação penal preso, não lhe assiste o direito de apelar em
liberdade, verbis: "(...) O direito de apelar em liberdade de sentença
condenatória não se aplica ao réu já preso, desde o início da instrução
criminal, em decorrência de prisão em flagrante ou de prisão preventiva."
Deixo de aplicar a indenização à vítima em razão da necessidade de
contraditório.
Custas pelo réu.
Após o trânsito em julgado desta
Sentença:

a) Lancem-se o nome do acusado ELVIS GEOVANNY MANRIQUE
MARCANO;
b) Procedam-se às devidas comunicações ao Instituto de Identificação
Civil e Criminal da Secretaria de Segurança Pública de Roraima, ao
Tribunal Regional Eleitoral e à Superintendência Regional da Polícia
Federal; Comunique-se ao Consulado da Venezuela.
c) Calculada a multa, intime-se o réu com cópia da planilha, para que no
prazo de 10(dez) dias, procedam o adimplemento, em caso de não
pagamento, inscreva-a em dívida ativa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a vítima. Cumpra-se

Demais expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 24 de fevereiro de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Advogados: Antônio Cláudio de Almeida, Antônio Agamenon de Almeida

Juizado Cível
Expediente de 24/02/2016

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

ESCRIVÃO(Ã):
Aline Moreira Trindade

Proced. Jesp Civel
005 - 0000438-84.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000438-8
Autor: Thaisa Maria Carvalho de Almeida
Réu: Tim Celular
PELA PRESENTE FICAM AS PARTES INTIMADAS ACERCA DO
RETORNO DOS AUTOS, PARA QUERENDO SE MANIFESTAR NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.PACARAIMA/RR.
Advogados: Carlos Roberto Siqueira de Castro, Larissa de Melo Lima,
Peter Reynold Robinson Júnior

Comarca de Bonfim

Índice por Advogado
001013-RR-N: 003

001048-RR-N: 003

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Bruna Guimarães Fialho Zagallo

Carta Precatória
001 - 0000065-44.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000065-0
Réu: Laudenir Alves da Silva
Distribuição por Sorteio em: 23/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
002 - 0000073-21.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000073-4
Indiciado: R.R.P.
Distribuição por Sorteio em: 24/02/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias
Ação Penal
003 - 0000203-45.2015.8.23.0090
Nº antigo: 0090.15.000203-9
Réu: Delvide Francisco dos Santos Filho
Audiência UNA designada para o dia 08/03/2016, às 10h00min.
Advogados: Natasha Cauper, Victor Rodrigues Barros

Vara Criminal
Expediente de 25/02/2016
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JUIZ(A) TITULAR:
Bruna Guimarães Fialho Zagallo

PROMOTOR(A):
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo

ESCRIVÃO(Ã):
Janne Kastheline de Souza Farias

Med. Protetivas Lei 11340
004 - 0000073-21.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000073-4
Indiciado: R.R.P.
 Assim, restando configurada a necessidade da medida cautelar de
urgência requerida, conheço do expediente e defiro os pedidos da
ofendida, abaixo relacionados, determinando:

1- AFASTAMENTO DO INFRATOR DO LAR, DOMICÍLIO OU LOCAL
DE CONVIÊNCIA COM A OFENDIDA;
2- PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA E DE SEUS
FAMILIARES, OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE
OS PROTEGIDOS E O AGRESSOR DE 500(QUINHENTOS) METROS;
3- PROIBIÇÃO AO INFRATOR DE FREQUENTAR O LOCAL DE
TRABALHO DA VÍTIMA, A FIM DE PRESERVAR A INTEGRIDADE
FÍSICA E PSICOLÓGICA DA VÍTIMA;
4- RESTRIÇÃO DE VISITAS AOS FILHOS MENORES, OU SEJA, AS
VISITAS PODERÃO OCORRER COM A INTERMEDIAÇÃO DE ENTES
FAMILIARES OU DE PESSOA CONHECIDA DAS PARTES.

No cumpr imento do mandado,  A REQUERENTE DEVERÁ
MANIFESTAR SOBRE O INTERESSE DE SER CONDUZIDA AO
ABRIGO FEMININO, caso queira o Oficial de Justiça deve conduzi-la,
acompanhada de seus dependentes.

No cumprimento do mandado, o oficial de justiça DEVERÁ EXPLICAR
AO AGRESSOR QUE, POR ORA, APENAS SE TRATA DE MEDIDA
ASSECURATÓRIA PROTETIVA, informando-lhe que ainda poderá ser
ouvido em Juízo, em manifestação por intermédio de advogado,
podendo aos seus motivos até mesmo levar a outra decisão, de forma
que a sua atividade sensata, nos autos, será muito importante em prol
de sua posição jurídica, inclusive,

ALERTANDO-O DE QUE NO CASO DE DESCUMPRIMENTO DESTA
DECISÃO PODERÁ SER DECRETADA A SUA PRISÃO PREVENTIVA,
SEM PREJUÍZO DE APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÕES PENAIS
CABÍVEIS.

1 - INTIME-SE o agressor para integral cumprimento das determinações
acima, devendo constar do mandado de que se trata de medida
acautelatória, sendo-lhe asseguradas todas as garantias constitucionais,
especialmente as do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa, através de advogado ou da Defensoria Pública, se necessário.

2- NOTIFIQUE-SE o ofensor para apresentar defesa nos autos de
medida protetiva, no prazo de 05 (cinco) dias, e mais que, em caso de
ausência de  manifestação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados (arts. 802 e 803, do CPC).

3 - Fica, desde já, autorizado ao senhor oficial de justiça que as
diligências para cumprimento desta decisão, sejam realizadas com os
benefícios do § único, do art. 14, da Lei nº 11.340/06, c/c os do § 2º, do
art. 172, do Código de Processo Civil, por aplicação supletiva (art. 13,
Lei nº 11.340/06) e art. 5º, XI, da CF/88.

4 - COMUNIQUE-SE ao douto Ministério Público (art. 19, § 1º, da Lei
11.340/06) e encaminhe-se a ofendida para atendimento na Assistência
Judiciária (Defensoria Pública), nos termos do art. 27 da Lei 11.340/06.

5 - OFICIE-SE à autoridade policial informando-lhe sobre o deferimento,
por meio desta decisão, do Pedido das medidas protetivas de urgência
apresentado pela vítima, bem como para requisitar-lhe a remessa do
respectivo Inquérito Policial no prazo legal, segundo exigência contida
na regra do art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 11.340/06, c/c a do art.
10, do Código de Processo Penal.

Para cumprimento das medidas protetivas acima enumeradas,
determino a expedição de mandado judicial em desfavor do agressor,
devendo constar a possibilidade do Sr. (a) Oficial (a) de Justiça requisitar
auxílio de força policial, independentemente de nova decisão deste
Juízo, primeiramente à Delegacia de Polícia Civil ou, em segundo lugar,
à Polícia Militar.

Tudo cumprido, aguarde-se a remeta-se cópia para juntada do Inquérito

Policial pertinente.

P. R. I.
Cumpra-se.

Bonfim/RR, 25 de fevereiro/2016.

CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Bonfim e Pacaraima.
Nenhum advogado cadastrado.
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1ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

Expediente do dia 25/02/2016

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O MM. JUIZ DA 1ª  VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE
RORAIMA, LUIZ FERNANDO CASTANHEIRA MALLET, DETERMINOU A

CITAÇÃO DE  JOÃO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, filho de Raimundo Pereira da Silva e de Francisca
Aureliana Brasil, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido.

FINALIDADE:  Para  tomar  conhecimento  dos  Temos  da  ação  de  INVENTÁRIO,  processo  nº  0821863-
45.2014.8.23.0010, na forma do art. 999 e 1000 do CPC, em que são partes MARIA SONIA PEREIRA
(inventariante) e Espólio de LUZIA PEREIRA DA SILVA (inventariada), bem como a ciência do ônus de
comparecer à Audiência de Conciliação designada para o dia 21 de junho de 2016 às 10 horas e 40
minutos, na sede deste Juízo, acompanhado de advogado(s) e testemunhas, e de que terá o prazo comum
de dez dias,  contados da audiência,  para dizer sobre as primeiras declarações,  sob pena de não o
fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na Inicial.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Família e Sucessões - Fórum Advogado Sobral Pinto  - Praça do Centro
Cívico, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: 3198-4721.

Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos vinte e cinco
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. E, para constar, Eu, Ruy Lúcio Rodrigues da
Silva (Técnico Judiciário) o digitei e Liduina Ricarte Beserra Amâncio (Diretora de Secretaria), de ordem do
MM. Juiz o assinou.

Liduina Ricarte Beserra Amâncio
Diretora de Secretaria 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O MM. JUIZ DA 1ª  VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE
RORAIMA, LUIZ FERNANDO CASTANHEIRA MALLET, DETERMINOU A

CITAÇÃO DE  LUIZ VILMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, filho de Raimundo Pereira da Silva e de
Francisca Aureliana Brasil, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido.

FINALIDADE:  Para tomar  conhecimento  dos Temos da ação de  INVENTÁRIO,  processo nº  0821863-
45.2014.8.23.0010, na forma do art. 999 e 1000 do CPC, em que são partes MARIA SONIA PEREIRA
(inventariante) e Espólio de LUZIA PEREIRA DA SILVA (inventariada), bem como a ciência do ônus de
comparecer à Audiência de Conciliação designada para o dia 21 de junho de 2016 às 10 horas e 40
minutos, na sede deste Juízo, acompanhado de advogado(s) e testemunhas, e de que terá o prazo comum
de dez dias,  contados da audiência,  para dizer sobre as primeiras declarações,  sob pena de não o
fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na Inicial.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Família e Sucessões - Fórum Advogado Sobral Pinto  - Praça do Centro
Cívico, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: 3198-4721.

Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos vinte e cinco
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. E, para constar, Eu, Ruy Lúcio Rodrigues da
Silva (Técnico Judiciário) o digitei e Liduina Ricarte Beserra Amâncio (Diretora de Secretaria), de ordem do
MM. Juiz o assinou.

Liduina Ricarte Beserra Amâncio
Diretora de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O MM. JUIZ DA 1ª  VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE
RORAIMA, LUIZ FERNANDO CASTANHEIRA MALLET, DETERMINOU A

CITAÇÃO DE ERISMAR DOS SANTOS BENFICA, brasileira, portadora do RG nº 90761 SSP/RR e do CPF
nº 382.677.302-06, filha de Raimundo  Torres Benfica e de  Amelia Nazaré dos Santos Benfica, demais
dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido.

FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0828362-45.2014.8.23.0010, Ação de
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR, em que são partes F.S.C. contra E.S.B., ficando ciente que terá o prazo
de 15 dias para apresentar defesa, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na Inicial.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Família e Sucessões - Fórum Advogado Sobral Pinto  - Praça do Centro
Cívico, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: 3198-4721.

Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos vinte e cinco
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. E, para constar, Eu, Ruy Lúcio Rodrigues da
Silva (Técnico Judiciário) o digitei e Liduina Ricarte Beserra Amâncio (Diretora de Secretaria), de ordem do
MM. Juiz o assinou.

Liduina Ricarte Beserra Amâncio
Diretora de Secretaria
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2ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E  AUSENTES

Expediente de 23/02/2016
MM. Juiz de Direito Titular

 PAULO CÉZAR DIAS MENEZES

Diretora de Secretaria

Maria das Graças Barroso de Souza

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE IN TERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS

Processo: 0838930-23.2014.8.23.0010 – Interdição 
Requerente: Marilene Rocha Barroso
Advogado: Christianne Gonzalez Leite - OAB 160D-RR
Requerido(a): Márcio Barrôso Sousa
Advogado: Ernesto Halt - OAB 153B-RR

O  JUIZ  DE  DIREITO  PAULO  CEZAR  DIAS  MENEZES  -  TITULAR  DA  2ª  VARA  DE  FAMÍLIA  DA
COMARCA DE BOA VISTA/RR

FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, firme nos fundamentos acima expostos e em consonância com o douto
parecer ministerial, a interdição de Márcio Barroso Sousa, DECRETO declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil. De acordo com
o  art.  1.775,  §1.º  do  Código  Civil,  nomeio-lhe  curadora  a  Sra.  Marilene  Rocha  Barroso.  A  curadora
nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, que pertençam à
incapaz, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, bem estar da interdita. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 919 do Código de
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 1.184, do Código de Processo
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º
Ofício desta Comarca (art. 89 da Lei 6.015/73), observando-se o teor do art. 92 da Lei 6.015/73. Conste no
mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º
da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição
no assento original de nascimento da incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo
único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se a
curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a especialização da hipoteca legal, nos
termos do art. 1.190 do CPC. Em obediência ao art. 1.184 do Código de Processo Civil,  publique-se a
sentença no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na
imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Comunique-se,
ao  Eg.  Tribunal  Regional  Eleitoral,  enviando-se cópia  deste  decisum.  Assim,  extingo o  processo  com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Sem
honorários,  ante a natureza de jurisdição voluntária deste procedimento.  Após o trânsito em julgado e
cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR,
19  de  outubro  de  2015.  Paulo  Cézar  Dias  Menezes,  Juiz  de  Direito,  Titular  da  2ª  Vara  de  Família,
Sucessões,  Órfãos,  Interditos e Ausentes.  E,  para que ninguém possa alegar  ignorância  ao MM Juiz,
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de
10(dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista,
Capital do Estado de Roraima, aos vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu, C.V.R., Estagiário
de Direito, o digitei.

Wander do Nascimento Menezes
Diretor de Secretaria substituto
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VARA DA JUSTIÇA ITINERANTE 
 
Expediente de 25/02/2016 
 
EDITAL DE LEILÃO 
  
Erick Linhares, Juiz de Direito Titular da Vara da Justiça Itinerante, da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, na forma da lei etc... 
 
Pelo presente faz saber a todos quanto virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado a arrematação em primeiro ou segundo leilão, o bem discutido nos autos nº 010.14.010096-2– 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS , tendo como Exequente A. L. V. G., representada por Iany Veras de 
Sousa  e Executado THARLES DE OLIVEIRA GIRELLE. , na seguinte forma: 
 
OBJETO DO LEILÃO 

Descrição 
 

Estado/Característica Avaliação/R$ 

02 (duas) CPU'S  

Com munitor de 17', 
acompanhado de teclado e 
mouse, sendo CPU'S 
processador AMD Semprom 2.7, 
placa mãe ASROSK N-68, HD 
160GB, memória 2GB, placa de 
vodeo CEFORCE 7025/630A. 
Monitores coloridos com números 
de série T019CHA031571 E 
T019CHA032335, ambas, as 
máquinas e monitores mais 
teclado e maous funcionando e 
em bom estado de conservação. 
Avaliado em R$ 1545,00, cada, 
totalizando R$ 3090,00. 

3.090,00 
(três mil e noventa reais) 

 
 
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 14/04/2016, ÀS 09 h 00 min , para venda e arrematação por preço não inferior ao 
da avaliação. 
 
SEGUNDO LEILÃO: DIA 03/05/2016, ÀS 09 h 00 min , para venda e arrematação por preço não inferior ao 
da avaliação. 
 
LOCAL: VARA DA JUSTIÇA ITINERANTE: Av. Glaycon de Paiva, n° 1681, bairro São Vicente, Boa Vista, 
RR. 
 
 

 
ERICK LINHARES  

Juiz de Direito Titular da Vara da Justiça Itinerante 
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MINISTÉRIOMINISTÉRIO  PÚBLICOPÚBLICO   DODO  ESTADOESTADO  DEDE  RORAIMARORAIMA

Expediente de 25FEV16

DIRETORIA GERALDIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 180 - DG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I  -  Autorizar  o  afastamento  do  servidor  ALEXSANDRO  CARVALHO  DOS  SANTOS ,  Auxiliar  de 
Manutenção, em face do deslocamento para o município de Mucajaí-RR, no dia 25FEV16, sem pernoite, 
para executar serviços no telhado do prédio da Promotoria da Comarca daquele município.
II  -  Autorizar  o  afastamento do servidor  ADLER  DE  MORAIS  TENÓRIO ,  Motorista,  em  face  do 
deslocamento para o município de Mucajaí-RR, no dia 25FEV16, sem pernoite,  para conduzir  servidor 
acima designado. Processo nº 119/16 – DA, de 24 de fevereiro de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 181 - DG, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições e 
conforme exposto na Ata da Segunda Sessão Ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima  ocorrida  em  06/05/13  e  na  Comunicação  Interna  nº 
012/2015/2ªPROMCRIMRESIDUAL/MP-RR, de 01/12/15,

R E S O L V E :

Conceder  ao  servidor  ANTÔNIO VALDECI NOBLES ,  02 (dois)  dias de dispensa,  no período de 03 a 
04MAR16, por ter  participado na aplicação das provas do XI Processo Seletivo para Preenchimento de 
Vagas do Estágio Extracurricular de Estagiários de Direito do Ministério Público do Estado de Roraima, 
ocorrido em 22NOV2015, nas dependências da Faculdade Cathedral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 182 - DG, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições e 
conforme exposto na Ata da Segunda Sessão Ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima  ocorrida  em  06/05/13  e  na  Comunicação  Interna  nº 
012/2015/2ªPROMCRIMRESIDUAL/MP-RR, de 01/12/15,

R E S O L V E :

Conceder ao servidor JON NELSON GOMES DA SILVA , dispensa no dia 20ABR16, por ter participado na 
aplicação das provas do XI Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas do Estágio Extracurricular de 
Estagiários  de  Direito  do  Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima,  ocorrido  em  22NOV2015,  nas 
dependências da Faculdade Cathedral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 183 - DG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento da servidora SOLANGE CLÁUDIA ALMEIDA DE SOUZA , Auxiliar de Limpeza e 
Copa, em face do deslocamento para o município de Rorainópolis-RR, no dia 29FEV16, com pernoite, para 
executar serviços de limpeza no prédio da Promotoria da Comarca daquele município.
II  -  Autorizar o  afastamento do servidor  ARMANDO ALVES DE SOUZA FILHO ,  Motorista,  em face do 
deslocamento para o município de Rorainópolis-RR, no dia 29FEV16, com pernoite, para conduzir servidora 
acima designada. Processo nº 120/16 – DA, de 25 de fevereiro de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 184-DG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro nos artigos 11, 17 
a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução nº 05, de 11 de maio de 2007, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público Estadual e Resolução nº 05, de 24 de maio de 2007,

R E S O L V E :

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor  LAÉDIO SALES DE SOUZA , ocupante do Cargo 
Efetivo de Motorista,  Código MP/NB-1,  passando do Nível  IV para o Nível  V,  com efeitos a contar de 
30NOV2015, conforme proc. 1.039/2014-D.R.H., de 30DEZ2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 185-DG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro nos artigos 11, 17 
a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução nº 05, de 11 de maio de 2007, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público Estadual e Resolução nº 05, de 24 de maio de 2007,

R E S O L V E :

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL  ao  servidor  MARCOS MILTON RODRIGUES ,  ocupante  do 
Cargo Efetivo de Motorista, Código MP/NB-1, passando do Nível IV para o Nível V, com efeitos a contar de 
30NOV2015, conforme proc. 1.040/2014-D.R.H., de 30DEZ2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 186-DG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro nos artigos 11, 17 
a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução nº 05, de 11 de maio de 2007, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público Estadual e Resolução nº 05, de 24 de maio de 2007,

R E S O L V E :
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CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL  à  servidora  ALDELANE DE AMORIM SOUZA FERNANDES , 
ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Limpeza e Copa, Código MP/NB-1, passando do Nível IV para o 
Nível V, com efeitos a contar de 02DEZ2015, conforme proc. 1.048/2014-D.R.H., de 30DEZ2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 187-DG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro nos artigos 11, 17 
a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução nº 05, de 11 de maio de 2007, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público Estadual e Resolução nº 05, de 24 de maio de 2007,

R E S O L V E :

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor NERI ÁVILA ROSA , ocupante do Cargo Efetivo de 
Oficial  de Diligência,  Código MP/NM-1, passando do Nível  II  para o Nível  III,  com efeitos a contar  de 
18DEZ2015, conforme proc. 1.053/2014-D.R.H., de 30DEZ2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOSDEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 056 - DRH, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO  DE  RORAIMA,  com  fulcro  na  Resolução  nº  14,  de  16  de  setembro  de  2008  e  conforme 
acatamento do atestado médico pelo Diretor-Geral,

R E S O L V E :

Conceder à servidora ALESSANDRA LOUÇANA DA COSTA ARAÚJO , licença para tratamento de saúde, 
no dia 15FEV2016, conforme Processo nº 114/2016 SAP/DRH/MPRR, de 22FEV2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 057 - DRH, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO  DE  RORAIMA,  com  fulcro  na  Resolução  nº  14,  de  16  de  setembro  de  2008  e  conforme 
acatamento do atestado médico pelo Diretor-Geral,

R E S O L V E :

Conceder ao servidor CESAR OBERLAN BRANCO DOS SANTOS , licença para tratamento de saúde, no 
dia 15FEV2016, conforme Processo nº 115/2016 SAP/DRH/MPRR, de 22FEV2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 058 - DRH, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO  DE  RORAIMA,  com  fulcro  na  Resolução  nº  14,  de  16  de  setembro  de  2008  e  conforme 
acatamento do atestado médico pelo Diretor-Geral,

R E S O L V E :

Conceder ao servidor MARCELO VIVIAN , licença para tratamento de saúde, no dia 16FEV2016, conforme 
Processo nº 119/2016 SAP/DRH/MPRR, de 22FEV2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 059 - DRH, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO  DE  RORAIMA,  com  fulcro  na  Resolução  nº  14,  de  16  de  setembro  de  2008  e  conforme 
acatamento do atestado médico pelo Diretor-Geral,

R E S O L V E :

Conceder  à servidora FABRÍCIA DOS SANTOS TEIXEIRA BATISTA ,  04 (quatro)  dias de licença para 
tratamento de saúde, no período de 09 a 12FEV2016, conforme Processo nº 116/2016 SAP/DRH/MPRR, de 
22FEV2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 060 - DRH, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO  DE  RORAIMA,  com  fulcro  na  Resolução  nº  14,  de  16  de  setembro  de  2008  e  conforme 
acatamento do atestado médico pelo Diretor-Geral,

R E S O L V E :

Conceder à servidora ROSIMARY RODRIGUES BARRETO DA SILVA , licença para tratamento de saúde, 
no dia 12FEV2016, conforme Processo nº 117/2016 SAP/DRH/MPRR, de 22FEV2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 061 - DRH, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO  DE  RORAIMA,  com  fulcro  na  Resolução  nº  14,  de  16  de  setembro  de  2008  e  conforme 
acatamento do atestado médico pelo Diretor-Geral,

R E S O L V E :

Conceder à servidora ILMARA DA SILVA TRAJANO , 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, 
no período de 11 a 12FEV2016, conforme Processo nº 120/2016 SAP/DRH/MPRR, de 22FEV2016.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 062 - DRH, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO  DE  RORAIMA,  com  fulcro  na  Resolução  nº  14,  de  16  de  setembro  de  2008  e  conforme 
acatamento do atestado médico pelo Diretor-Geral,

R E S O L V E :

Conceder  à servidora VÂNIA MARIA DO NASCIMENTO , 04 (quatro) dias de licença para tratamento de 
saúde, no período de 16 a 19FEV2016, conforme Processo nº 121/2016 SAP/DRH/MPRR, de 22FEV2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICOPROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA DE CONVERSÃO
ICP 064/2015/PDPP/MP/RR

O 1° Titular da Promotoria de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Boa Vista/RR, Dr. João Xavier 
Paixão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da República; 
artigo 8º, §1º, da Lei 7.347/85; e artigo 33, I, da Lei Complementar Estadual 003/94 - Lei Orgânica do 
Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima,  DETERMINA  a  conversão  do  Procedimento  Preliminar  n°. 
064/2015/PDPP/MP/RR,  em INQUÉRITO  CIVIL,  instaurado  para  apurar  a  ocorrência  de  ofensa  à 
Constituição da República, no que tange ao provimento dos cargos da Procuradoria Jurídica na Câmara 
Municipal de Boa Vista.

Boa Vista-RR, 24 de fevereiro de 2016.

JOÃO XAVIER PAIXÃO
Promotor de Justiça

PORTARIA DE ADITAMENTO
IC 116/2010/PDPP/MP/RR

O Dr. Hevandro Cerutti, 3ª Titularidade da Promotoria de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Boa 
Vista/RR no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da República; 
artigo 8º, §1º, da Lei 7.347/85; e artigo 33, I, da Lei Complementar Estadual 003/94 - Lei Orgânica do 
Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima,  DETERMINA  o  aditamento  do  Inquérito  Civil n°. 
116/2010/PDPP/MP/RR, para constar como objeto de apuração “irregularidades na seção de transporte 
da SEFAZ-RR, conforme noticiado em termo de declara ção de FRANSCISCO DE ASSIS PEREIRA 
FIGUEIRA,  bem  como  possível  fraude  na  licitação  ref erente  à  contratação  de  empresa  para 
organização da 137ª Reunião do CONFAZ, realizada em  Boa Vista-RR, no mês de março de 2010.”

Boa Vista-RR, 24 de fevereiro de 2016.

HEVANDRO CERUTTI
Promotor de Justiça
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TABELIONATO DO 1º OFÍCIO 
 
Expediente de 25/02/2016 
 

EDITAL DE INTIMAÇAO 
 
 Pelo presente edital, o TABELIONATO DEUSDETE COELHO - 1º OFÍCIO, localizado à Av. Ville Roy, 
456-E  em Boa Vista-Roraima, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em 
seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características: 
 
Prot: 498122 - Título: DMI/O01/1/4 - Valor: 866,50 
Devedor: FRANCISCA SANDRA RODRIGUES GOMES 
Credor: ON LINE CONFECCOES LTDA 
 
Prot: 498630 - Título: DMI/0005519 - Valor: 228,77 
Devedor: WANESSA SANTOS LIMA ME 
Credor: GOLD 
 
Prot: 498686 - Título: DMI/3484 - Valor: 1.355,83 
Devedor: NEDIR ALVES DA SILVA 
Credor: UNIAO SUPRIMENTOS MILITARES LTDA EPP 
 
Prot: 498969 - Título: DMI/FA00668101 - Valor: 185,00 
Devedor: D D R SERVICOS EIRELLI EPP 
Credor: NF: 6681/ 
 
Prot: 498971 - Título: DMI/FA02551001 - Valor: 534,00 
Devedor: D D R SERVICOS EIRELLI EPP 
Credor: NF: 25510/ 
 
Prot: 499365 - Título: SJ/0807192-17.2014.8.23.0010 - Valor: 1.138,67 
Devedor: KARINA OLIVEIRA LEITE 
Credor: FRANCISCA VIEIRA DA SILVA 
 
Prot: 499387 - Título: DM/00000000111 - Valor: 200,00 
Devedor: L H PINHEIRO - ME 
Credor: MARIA DA GLORIA PENHA NUNES 
 
Prot: 499395 - Título: DM/00000000498 - Valor: 990,00 
Devedor: STEPHANIE RANYELEN CARVALHO F RODRI. 
Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE 
 
Prot: 499399 - Título: DM/04/002 - Valor: 40,00 
Devedor: ALDEMIZIA ALVES DA SILVA 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499400 - Título: DM/13/002 - Valor: 57,15 
Devedor: ANDREIA PATRICIA DE SOUZA ALMEIDA 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499401 - Título: DM/29/002 - Valor: 40,00 
Devedor: CLAUDIA LIMA LACERDA 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499402 - Título: DM/28/002 - Valor: 40,00 
Devedor: CASSIA SOUSA CUNHA CASTELO BRANCO 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499403 - Título: DM/26/002 - Valor: 40,00 
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Devedor: CLEITIANE RIBEIRO MONTEIRO 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499404 - Título: DM/41/002 - Valor: 40,00 
Devedor: DULCINEIDE SOARES BARBOSA 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499405 - Título: DM/20/002 - Valor: 40,00 
Devedor: DANIELLE PINHO MUNIZ 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499406 - Título: DM/19/002 - Valor: 40,00 
Devedor: DEYZIMAR GOMES DO NASCIMENTO 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499407 - Título: DM/14/002 - Valor: 40,00 
Devedor: DEBORA CRISTINA DE SOUZA 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499408 - Título: DM/38/002 - Valor: 40,00 
Devedor: ELIZANGELA EVANGELISTA SILVA OLIVEIRA 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499409 - Título: DM/36/002 - Valor: 40,00 
Devedor: ELISANI DE OLIVEIRA REIS 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499410 - Título: DM/67/002 - Valor: 57,15 
Devedor: ELIZETE JANUARIO CARLOS 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499411 - Título: DM/31/002 - Valor: 40,00 
Devedor: ELIANDREZA BATISTA DOS SANTOS 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499412 - Título: DM/Q74L195/001 - Valor: 380,00 
Devedor: EDNELMA RIBEIRO VERAS 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 
Prot: 499413 - Título: DM/Q73L215/001 - Valor: 418,00 
Devedor: ELIZABETH TAVARES 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 
Prot: 499414 - Título: DM/09/002 - Valor: 40,00 
Devedor: PATRICIA SIMONE MOREIRA DA SILVA 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499415 - Título: DM/Q80L230/001 - Valor: 465,50 
Devedor: RUDGE VENTURA CASTANHA 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA ME 
 
Prot: 499416 - Título: DM/Q78L140/001 - Valor: 418,00 
Devedor: RAIMUNDA DE LIMA RABELO 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA ME 
 
Prot: 499417 - Título: DM/70/002 - Valor: 57,15 
Devedor: SIMEIA MACIEL DE CARVALHO 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
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Prot: 499418 - Título: DM/06/002 - Valor: 40,00 
Devedor: SOLANGE DE SOUZA 
Credor: CONDOMINIO AUARIS 
 
Prot: 499419 - Título: DMI/14324996 - Valor: 529,20 
Devedor: ALBINO MIRANDA DE MESQUITA 
Credor: IMOBILIARIA CASSELI LTDA EPP 
 
Prot: 499421 - Título: DMI/000039/1 - Valor: 538,75 
Devedor: D F L DOS SANTOS - EPP 
Credor: GOLDSTAR COM. ATAC. E SERVICOS INDUSTRI 
 
Prot: 499422 - Título: DMI/405454396 - Valor: 463,10 
Devedor: EDNA DA SILVA 
Credor: IMOBILIARIA CASSELI LTDA EPP 
 
Prot: 499423 - Título: DMI/834854796 - Valor: 460,16 
Devedor: EDSANDRO PANTOJA SANTANA 
Credor: IMOBILIARIA CASSELI LTDA EPP 
 
Prot: 499424 - Título: DMI/206105296 - Valor: 437,05 
Devedor: JEANNE NASCIMENTO DOS SANTOS 
Credor: IMOBILIARIA CASSELI LTDA EPP 
 
Prot: 499425 - Título: DMI/1221904896 - Valor: 453,30 
Devedor: JEFERSON DA SILVA 
Credor: IMOBILIARIA CASSELI LTDA EPP 
 
Prot: 499426 - Título: DMI/1231914896 - Valor: 453,30 
Devedor: JEFERSON DA SILVA 
Credor: IMOBILIARIA CASSELI LTDA EPP 
 
Prot: 499427 - Título: DMI/6361604896 - Valor: 390,26 
Devedor: JEDIEL PINHO MOREIRA 
Credor: IMOBILIARIA CASSELI LTDA EPP 
 
Prot: 499429 - Título: DMI/6343364996 - Valor: 484,05 
Devedor: MARIA ROSIANE DAMASCENO RODRIGUES 
Credor: IMOBILIARIA CASSELI LTDA EPP 
 
Prot: 499430 - Título: DMI/8858 - Valor: 470,00 
Devedor: MARCOS AURELIO FERNANDES ABDON 
Credor: IMOBILIARIA CASSELI LTDA EPP 
 
Prot: 499431 - Título: DMI/4391495096 - Valor: 509,55 
Devedor: PATRICK AMORIM ALVES 
Credor: IMOBILIARIA CASSELI LTDA EPP 
 
Prot: 499432 - Título: DMI/2284/01 - Valor: 1.459,23 
Devedor: PARAIBA COMERCIO ATAC DE CEREAIS LTDA 
Credor: A R DA SILVA PINHEIRO ME 
 
Prot: 499433 - Título: DMI/3592715196 - Valor: 462,30 
Devedor: RITA MARIA LIMA DE MELLO 
Credor: IMOBILIARIA CASSELI LTDA EPP 
 
Prot: 499435 - Título: DMI/236/16 - Valor: 347,36 
Devedor: ROMULO DE SOUZA E SILVA 
Credor: AFONSO VAZQUEZ & CORDON IMP. E COM. LT 
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Prot: 499437 - Título: DMI/800148333 - Valor: 1.424,53 
Devedor: Y P BARBOSA - ME 
Credor: BR ELETRON AMAZONIA COM. DE ELETROELETRONICO 
 
Prot: 499442 - Título: CH/000007 - Valor: 500,00 
Devedor: DAVEDGLAN CUNHA SANTONS 
Credor: KILDO PEREIRA DE MELO NETO 
 
Prot: 499443 - Título: CH/000008 - Valor: 500,00 
Devedor: DAVEDGLAN CUNHA SANTONS 
Credor: KILDO PEREIRA DE MELO NETO 
 
Prot: 499444 - Título: CH/000009 - Valor: 500,00 
Devedor: DAVEDGLAN CUNHA SANTONS 
Credor: KILDO PEREIRA DE MELO NETO 
 
Prot: 499445 - Título: CCB/33.3027.149.0000137/27 - Valor: 28.679,96 
Devedor: SAIDEA REGINA DE SOUZA MOREIRA 
Credor: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
 
Prot: 499446 - Título: CCB/33.3027.149.0000176/33 - Valor: 23.596,92 
Devedor: BIANCA BRANCO DE ARAUJO 
Credor: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
 
Prot: 499447 - Título: NP/8077/076 - Valor: 17.273,64 
Devedor: ELIENE N. DA SILVA - ME 
Credor: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
 
Prot: 499448 - Título: CD/21.122 - Valor: 26.820,54 
Devedor: M DO C GOMES DA COSTA 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
Prot: 499449 - Título: CD/21.120 - Valor: 150.738,21 
Devedor: SONAR COMERCIO LTDA ME 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
Prot: 499450 - Título: CD/21.132 - Valor: 126.275,57 
Devedor: QUANTITY BRASIL LTDA ME 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
Prot: 499451 - Título: CD/21.131 - Valor: 585,06 
Devedor: QUANTITY BRASIL LTDA ME 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
Prot: 499452 - Título: CD/21.130 - Valor: 3.115,54 
Devedor: MANAUS EMBALAGENS - LTDA 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
Prot: 499453 - Título: CD/21.129 - Valor: 19.441,39 
Devedor: MANAUS EMBALAGENS - LTDA 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
Prot: 499454 - Título: NP/000631VA - Valor: 132,00 
Devedor: ADAILSON FERREIRA BARBOSA 
Credor: G R CARVALHO 
 
Prot: 499455 - Título: NP/000659VB - Valor: 232,00 
Devedor: GIRCELDA GRANGEIRO SANTANA 
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Credor: G R CARVALHO 
 
Prot: 499456 - Título: NP/5341 - Valor: 2.205,00 
Devedor: PATRICIA AMARAL DA SILVA 
Credor: M DUTRA DE CARVALHO - ME 
 
Prot: 499457 - Título: NP/5218 - Valor: 1.400,00 
Devedor: PATRICIA AMARAL DA SILVA 
Credor: M DUTRA DE CARVALHO - ME 
 
Prot: 499460 - Título: NP/4892 - Valor: 646,00 
Devedor: MARIA AMELIA ARAUJO ALMEIDA 
Credor: M DUTRA DE CARVALHO - ME 
 
Prot: 499461 - Título: NP/4690-A - Valor: 615,00 
Devedor: MARIA GORETE MARINHO DE OLIVEIRA 
Credor: M DUTRA DE CARVALHO - ME 
 
Prot: 499462 - Título: NP/4690-B - Valor: 1.800,00 
Devedor: MARIA GORETE MARINHO DE OLIVEIRA 
Credor: M DUTRA DE CARVALHO - ME 
 
Prot: 499463 - Título: CD/21.159 - Valor: 9.901,41 
Devedor: UASLECE DUTRA 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
Prot: 499464 - Título: CD/21.138 - Valor: 1.915,02 
Devedor: PEDRO CARLOS DE ARAUJO OLIVEIRA 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
Prot: 499465 - Título: CD/21.151 - Valor: 9.635,40 
Devedor: JOSE HENRIQUE BORGES DE CASTRO 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
Prot: 499466 - Título: CD/21.084 - Valor: 22.612,95 
Devedor: ORLANDO CARDOSO CHAVES 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
Prot: 499467 - Título: CD/21.085 - Valor: 47,24 
Devedor: ORLANDO CARDOSO CHAVES 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
Prot: 499468 - Título: CD/21.146 - Valor: 10.836,82 
Devedor: JOSE RODRIGUES DE SOUSA FILHO 
Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na 
forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados intimados 
para no prazo legal, a contar da data de protocolização do título, vir pagar o valor dos mesmos neste 
Tabelionato, ou manifestarem suas recusas. Boa Vista, 26 de fevereiro de 2016. (68 apontamentos). Eu 
Deusdete Coelho Filho , Tabelião o fiz digitar e assino. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
 
 

E D I T A L  Nº 17/2016 
 

    NERLI DE FARIA ALBERNAZ, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Boa Vista-RR, na forma da Lei, etc. 
 
    Por parte da empresa PARALELLA ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 
04.801.147/0001-31, com sede nesta Capital, foi dado entrada nesta Serventia num pedido de registro do 
loteamento RESIDENCIAL ACÁCIAS, originário do lote de terras urbano nº 01 (um), da Quadra nº 01 (um), 
Sítio Nova Era, localizado na BR-432, km 28, Município de Cantá - RR, composto de 670 (seiscentos e 
setenta) lotes residenciais, 01 (uma) Área Verde e 03 (três) Áreas Institucionais, além de ruas e avenidas, 
abrangendo a área total de 283.590,89 m², com os seguintes limites e confrontações: Frente com a BR-
432, medindo 205,37 metros; Fundos com terras da União, medindo 195,66 metros; Lado Direito com o lote 
rural nº 15, medindo 1.475,17 metros e Lado Esquerdo com o lote rural nº 19, medindo 1.405,17 metros, 
objeto da Matrícula nº 65.411, do Livro 2-Registro Geral. A reclamação de quem se julgar prejudicado 
deverá ser encaminhada ao Oficial que este subscreve no prazo de 15 (quinze) dias a contar da última 
publicação do presente Edital e da planta do loteamento, que se fará durante 03 (três) dias consecutivos, 
num jornal de circulação diária desta Capital e no Diário de Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta 
Cidade de Boa Vista-RR, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis (22.02.2016). O 
Oficial. 

 
NERLI DE FARIA ALBERNAZ                                                                                                             

OFICIAL 
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